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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

1 
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Elft RA 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA 

prc'S' 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenador de despesas 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, autorizo a contratação através de procedimento licitatório nos 

termos do documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminhe-se à ao setor de Protocolo para adoção 

das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

1111 
Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 20.021.441/0001-87 
Samira de Sousa Rodrigues 

Objeto 
Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE ENXOVAL, a fim de atender as ações do 
Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N2 941 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, destinado às 
gestantes com vulnerabilidade social e acompanhadas pelo Criança Feliz. 

Justificativa da Necessidade 
A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Barra do Corda justifica a 
contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de KIT DE ENXOVAL, em 
consonância com as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, regulamentado pela LEI N2
941 DE 22 DEZEMBRO DE 2021. Este programa se destina a atender gestantes em situação de 
desproteção social, que são acompanhadas pelo projeto Criança Feliz. 

O objetivo da contratação é assegurar o fornecimento de recursos materiais essenciais que 
promovam um parto seguro e dignificado, contribuindo para a saúde e bem-estar das mães e 
dos recém-nascidos. Os kits de enxoval, que incluirão itens como roupas, fraldas, produtos de 
higiene e cuidados básicos, são fundamentais para oferecer suporte adequado às mães em 
condições adversas, garantindo que tenham acesso aos itens necessários durante os primeiros 
meses de vida de seus filhos. 

A necessidade da contratação é evidente diante da realidade enfrentada por muitas gestantes 
que, devido à sua condição socioeconômica, podem não ter acesso ao acervo mínimo para um 
cuidado adequado e digno de seus bebês. A ausência desses itens pode levar a consequências 
negativas para a saúde e desenvolvimento das crianças, além de agravar a situação de 
vulnerabilidade das famílias atendidas. 

O impacto da não realização dessa contratação é significativo. Sem os kits de enxoval, diversas 
gestantes poderão enfrentar dificuldades em garantir o cuidado necessário a seus filhos, o que 
pode resultar em danos à saúde física e emocional das mães e seus bebês. Além disso, a falta 
deste apoio material comprometeria os objetivos do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, 
enfraquecendo as políticas públicas de assistência social voltadas para a proteção da infância e a 
promoção da equidade. 

Vale ressaltar a relevância da ação para o interesse público. A promoção do bem-estar de 
gestantes em situação de vulnerabilidade reflete diretamente no fortalecimento da rede de 
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proteção social e na efetivação dos direitos fundamentais dessas mulheres e suas faitfligisf'A--
garantia de recursos adequados não apenas auxilia no atendimento imediato das necéssiickfiÉ 
básicas, mas também contribui para o desenvolvimento saudável das crianças e para a 
construção de um futuro mais digno e igualitário. 

Assim sendo, a contratação da empresa para o fornecimento do KIT DE ENXOVAL é uma medida 
imprescindível que alinha-se com os princípios previstos na Lei 14.133/2024, direcionando 
esforços na implementação e efetividade das políticas públicas de assistência social em nossa 
municipalidade. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 28 de março 
de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de, sob 
o código n° 17 - SEMAS 

Grau de Prioridade 

Média 

Indicação da Equipe de Planejamento 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Mikaela Oliveira Cabral — Portaria n° 26/2025 

FISCAL DE CONTRATO: Brena Alice Lima Ferreira — Portaria nç-' 49/2025 

GESTOR DO CONTRATO: Samira de Sousa Rodrigues — Portaria n° 120/2025 

Estudo Técnico Preliminar 

O O O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
r-0- acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
C.C3

14.133/2021. 

Item 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. 

MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: material de alta qualidade, super confortável, 100% 
Algodão. Macacão com modelagem manga curta e golinha americana. Tamanhos 
aproximados: P de O a 3 meses, cor neutra; BODY MANGA CURTA: botões de pressão 
sem niquel(que não oxidam); ombros expansíveis, fabricação: 100% algodão, cor neutra; 

1 BODY MANGA LONGA: botões de pressão sem niquel(que não oxidam); ombros KIT 500 
expansíveis, fabricação: 100% algodão, cor neutra; CALÇAS SEM PÉ: 
Modelagem em malha com pé aberto. mijão para bebê macio e confortável, tamanhos 
aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 meses)/altura bebê:58 cm, 
composição 85%algodão no mínimo, cor neutra; 
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TOALHA DE BANHO COM CAPUZ: Medidas 90x70 cm -toalha com toque aveludado, macio 

e confortável com capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra, .composição 

do tecido Algodão; MANTA: com Lese e Passa fiota 75cm x 70cm, tecido 

85% Algodão/15% poliéster; CUEIRO: 

Tamanho 80cmx50cm - tipo de materia1:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-

NASCIDO: Tecido: A composição é 63% algodão, 26% poliamida, 11% elastano; 

GORRO(CHAPEUZINHO): para bebê (RN A 3 meses) 13 cm altura 34 cm circunferência. 

tecido: Suedine 90% algodão /10% elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve 

como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar e para proteger do sol e vento.Tecido 

duplo de algodão extra absorvente, 52 fios/cm2.Kit com 3 unidades, medida individual 

68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL: Gênero: unissex, tipo de uso: fralda para bebês, 

tamanho: P e M; SABONETE EM 

BARRAS: Desenvolvido para limpar a pele do bebê, suave, hiporalergênico - 90g - contém 

01 unidade na caixa. MAMADEIRA: características: Livre de BPA, 

pacote com 03 unidades(80,150,240) ml, bico de silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, 

produto certificado pelo INMETRO. 
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„..,

Declaro Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, realizar pesquisa de preços 

do objeto ora solicitado. 

g vb 

Barra do Corda - MA, 07 de fevereiro de 2025 

Documento assinado digitalmente 

SAMIRA DE SOUSA RODRIGUES 

Data: 07;02/2025 1219:26-0300 
Vent ique Rol https://validar.iti.govbr 

Samira de Sousa Rodrigues 

Secretária Interina de Assistência Social 

120/2025-GAB 
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Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual 
elaborado na Organização para o exercício 2025 e está formalizado no DFD na 17. 

Equipe de Planejamento 
Samira de Sousa Rodrigues 

Problema Resumido 
Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE ENXOVAL, a fim de atender as ações do 
Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N2 941 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, destinado às 
gestantes com vulnerabilidade social e acompanhadas peio Criança Feliz 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação de uma empresa para fornecimento de KIT DE ENXOVAL se faz necessária em razão da 
identificação de uma demanda específica e urgente dentro do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, 
conforme disposto na Lei n2 941 de 22 de dezembro de 2021. Este programa visa apoiar gestantes em 

situação de desproteção social, que, por sua condição, podem enfrentar dificuldades significativas no 

acesso a itens essenciais para o cuidado neonatal. 

As gestantes acompanhadas pelo programa estão em uma faixa diretamente afetada por fatores 
socioeconômicos desfavoráveis, o que pode comprometer tanto a saúde materna quanto a saúde do 
recém-nascido. Nesse contexto, é imprescindível garantir a entrega de um enxoval adequado, que 

inclui roupas, fraldas e outros itens de higiene e conforto. A carência desses itens básicos pode agravar 
ainda mais a situação das famílias atendidas, gerando riscos à saúde e ao bem-estar dos bebês. 

O atendimento a essa necessidade não apenas promove a dignidade e qualidade de vida das contas 
beneficiárias, mas também reflete o compromisso da administração pública com a proteção e 
acolhimento de grupos vulneráveis. Ao assegurar o fornecimento do KIT DE ENXOVAL, a Prefeitura 
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Municipal de Barra do Corda estará contribuindo para a redução da desiguatdade 5ocial e fortalecendo 
os laços comunitários por meio de ações efetivas de apoio às famílias em situação crítica. 

Portanto, a descrição da necessidade evidencia a urgência e a relevância da contratação sob a ótica do 
interesse público, consolidando o papel da administração como agente facilitador do acesso a direitos 
fundamentais e promovendo o desenvolvimento social através de medidas concretas que visam 
mitigar os impactos da vulnerabilidade social sobre as gestantes e seus recém-nascidos. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A contratação de uma empresa para o fornecimento de Kit de Enxoval no âmbito do Programa 
Acolhimento ao Nascer visa proporcionar às gestantes em situação de desproteção social um suporte 
essencial. A seguir, estão os requisitos que a solução contratada deve atender, garantindo que as 
necessidades do programa sejam plenamente satisfeitas. 

1. Qualidade dos materiais: todos os itens devem ser fabricados com materiais atóxicos, 
hipoalergênicos e adequados para uso em recém-nascidos, atendendo às normas de qualidade 
estabelecidas pela ANVISA. 
2. Durabilidade dos produtos: os itens deverão ter uma durabilidade mínima de 6 meses após a 
entrega, garantindo que os benefícios sejam efetivos durante o início da vida do bebê. 
3. Certificação de qualidade: os fornecedores deverão apresentar certificados de conformidade dos 
produtos com as normas técnicas aplicáveis, assegurando a qualidade e segurança dos itens oferecidos. 
5. Prazo de entrega: a entrega dos kits deve ser realizada em até 15 dias corridos após a assinatura do 
contrato, respeitando o cronograma das ações do programa. 
6. Disponibilidade de assistência técnica: a empresa contratada deverá oferecer suporte técnico e tirar 
dúvidas dos beneficiários sobre o uso dos produtos contidos no kit, bem como fornecer informações 
de contato para eventuais reclamações. 
7. Embalagem adequada: os kits devem ser entregues em embalagens que garantam a integridade dos 
produtos, evitando danos durante o transporte, além de possuir identificação clara dos itens contidos. 
8. Capacidade de produção: a empresa deve comprovar capacidade técnica e experiência na produção 
e fornecimento de kits similares aos solicitados, por meio de atestados de capacidade técnica ou 
contratos anteriores executados. 
9. Responsabilidade ambiental: todos os itens devem ser fornecidos em conformidade com as 
legislações ambientais vigentes, incluindo disposições sobre descarte e embalagem sustentável. 
10. Garantia dos produtos: a empresa deverá oferecer garantia mínima de 90 dias para os produtos 
contidos nos kits, assegurando que eventuais problemas de fabricação possam ser solucionados. 

Estes requisitos visam garantir a contratação de uma solução que efetivamente atenda às necessidades 
do Programa Acolhimento ao Nascer, beneficiando gestantes em situação de vulnerabilidade social de 
forma eficaz e responsável. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNP.1: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 

Página 2 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
tf .04

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL dI9:7 0 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

PREFEITURA DE 

BA, RA 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

"-

./ 1

- Solução 1: Compra direta de kits de enxoval de fornecedores específicos 
- Vantagens: 
- Custo: Possibilidade de negociação direta com fornecedores para preços competitivos. 
- Qualidade: Escolha de fornecedores reconhecidos pela qualidade dos produtos oferecidos, 

garantindo a satisfação do público-alvo. 
- Tempo de implementação: Processo relativamente rápido, pois não requer etapas complexas de 

licitação. 
- Desvantagens: 
- Flexibilidade: Pode haver limitação na personalização dos kits de acordo com as necessidades 

específicas das gestantes atendidas. 
- Suporte: Dependência de um único fornecedor pode comprometer o suporte e a assistência em 

caso de problemas. 

- Solução 2: Licitação para fornecimento de kits de enxoval 
- Vantagens: 
- Custo: Maior competição entre fornecedores pode resultar em melhores preços. 
- Transparência: O processo licitatório assegura que o procedimento seja transparente e acessível a 

diversos participantes. 
- Flexibilidade: Possibilidade de especificar detalhes e requisitos nos editais, permitindo adequação 

às necessidades da população. 
- Desvantagens: 
- Tempo de implementação: Processo licitatório pode ser demorado, atrasando a entrega dos kits. 
- Complexidade: A burocracia envolvida pode dificultar a comunicação e o entendimento por parte 

de algumas empresas menores. 

- Solução 3: Parceria com instituições locais ou organizações não governamentais (ONGs) 
- Vantagens: 
- Eficiência: As ONGs podem já ter experiência na distribuição de produtos e acesso direto ao público-

alvo. 
- Adequação ao interesse público: Foco nas realidades locais e nas necessidades específicas da 

população vulnerável. 
- Baixo custo: A parceria pode envolver doações ou subsídios, reduzindo os custos totais. 

- Desvantagens: 
- Manutenção: Necessidade de acompanhar e monitorar a eficácia das parcerias, que podem variar 

conforme a atuação das instituições. 
- Escalabilidade: Limitações na capacidade de alcance dependendo das condições da ONG ou 

instituição parceira. 

- Solução 4: Elaboração de um projeto inovador com empresas de logística integrada 
- Vantagens: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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- Qualidade: A combinação dos serviços de fornecimento e distribuição pode aumentar a 
e a qualidade no atendimento. 

- Adaptabilidade: Soluções customizadas de acordo com as necessidades logísticas do progra 
melhor adequação aos contextos locais. 

- Suporte: Suporte contínuo durante a execução dos serviços, incluindo gestão de estoque e 
reposição conforme a demanda. 
- Desvantagens: 
- Custo: Potencialmente mais 
- Tempo de implementação: Podem ser necessárias etapas adicionais de planejamento 

coordenação antes do início efetivo da entrega. 

W 

Análise comparativa: 

C 

eficiêrda 

alto devido à complexidade do serviço integrado. 
e 

- A compra direta oferece rapidez, mas pode resultar em baixa flexibilidade e dependência excessiva 
de determinados fornecedores. 
- A licitação garante transparência e melhor competição de preços, mas possui o risco de atrasos devido 
ao tempo necessário para o processo. 
- Parcerias com ONGs apresentam uma maneira eficaz de atender diretamente o público-alvo, 
reduzindo custos, mas podem variar em eficácia e alcance. 
- Projetos com empresas de logística oferecem soluções integradas, podendo garantir qualidade e 
adaptabilidade, porém, requerem investimento maior e planejamento. 

A escolha da solução ideal deve considerar a urgência da demanda, recursos financeiros disponíveis e 
a necessidade de personalização dos kits de enxoval para atender efetivamente as gestantes em 
situação de vulnerabilidade. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A escolha da solução por meio de licitação para o fornecimento dos kits de enxoval destinou-se a 
atender uma necessidade social urgente, considerando as gestantes em situação de desproteção social 
assistidas pelo programa Criança Feliz e pela Lei n2 941/2021. Essa abordagem não só proporciona um 
atendimento adequado à população, mas também garante que os recursos públicos sejam utilizados 
de forma eficiente e transparente. 

Em termos técnicos, a solução de realizar uma licitação oferece uma série de vantagens. 
Primeiramente, ao optar por este modelo, a Prefeitura Municipal de Barra do Corda assegura que uma 
variedade de fornecedores, possam participar do processo. Isso aumenta a concorrência, resultando 
em produtos de melhor qualidade e custo mais acessível. Além disso, a padronização dos itens dos kits 
de enxoval pode ser estabelecida de modo a garantir que todos os produtos atendam a requisitos de 
segurança e adequação às necessidades das gestantes, como roupas apropriadas, produtos de higiene 
e alimentação, respeitando suas especificações técnicas. 
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A facilidade de implementação é outro ponto crítico. Com a contratação via licitação, a logística 
entrega dos kits torna-se mais organizada, permitindo que os fornecedores apresentem cronogra 
de fornecimento que atenda às demandas específicas das usuárias do programa. A definição clara dos 
prazos e das responsabilidades facilita ainda mais a execução do projeto, minimizando atrasos e 
garantindo que as gestantes recebam rapidamente os materiais necessários logo após o nascimento. 

Os benefícios operacionais da escolha por essa solução inclinam-se para a manutenção e suporte 
contínuo do fornecimento. Através da licitação, a Prefeitura pode incluir cláusulas que assegurem a 
garantia e suporte técnico dos produtos oferecidos, caso necessário. Além disso, a escalabilidade do 
projeto é inerente ao processo licitatório, que pode ser ampliado conforme novas demandas surjam, 
sem grandes complicações ou necessidade de novos processos burocráticos. 

Do ponto de vista econômico, a opção pela licitação se destaca pelo seu potencial de oferecer uma 
relação custo-benefício favorável. A concorrência entre fornecedores tende a reduzir os preços e 
aumentar a qualidade dos produtos, além de permitir a negociação de condições de pagamento 
vantajosas para o município. O investimento realizado na compra dos kits de enxoval representa um 
retorno social significativo, visto que impacta diretamente no bem-estar das mães e recém-nascidos, 
contribuindo para a melhoria das condições de vida dessa parcela da população. 

Em resumo, a escolha pela licitação para o fornecimento dos kits de enxoval abrange não apenas 
aspectos técnicos e operacionais que garantem um atendimento adequado e eficiente, mas também 
estabelece uma base econômica sólida que beneficia tanto a gestão pública quanto as gestantes 
atendidas. Essa decisão resulta em um investimento consciente e alinhado com os melhores interesses 
públicos, assegurando que os recursos sejam empregados de maneira eficaz e criteriosa. 

Item 

1 

QUANTITATIVOS E VALORES 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Descrição Unidade 

1 - 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: material de 
alta qualidade, superconfortável, 100% Algodão. 
Macacão com modelagem manga curta e golinha 
americana. Tamanhos aproximados: P de Ci a 3 meses, 
cor neutra; BODY MANGA CURTA:botões de 
pressão sem niquel(que não oxidam); ombros 
expansíveis, fabricação: 100% algodão, cor neutra; 
BODY MANGA LONGA:botões de pressão sem 

kit 
niquel(que não oxidam); ombros expansíveis, 
fabricação: 100% algodão, cor neutra; 
CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé 
aberto.mijão para bebê macio e 
confortável.tamanhos aproximados: P (0 a 2 
meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 meses)/altura 
bebê:58cm, composição 85%algodão no mínimo, cor 
neutra; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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TOALHA DE BANHO COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm - 
toalha com toque aveludado, macio e confortável 
com capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura 
da barra.composição do tecido Algodão; 
MANTA:com Lese e Passa fiota 75cm x 70cm, tecido 
85% Algodão/15% poliéster; 
CUEIRO: Tamanho 80cmx50cm - tipo de materia1:100 
algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: 
Tecido: A composição é 63% algodão, 26% polia mida, 
11% elastano; 
GORRO(CHAPEUZINHO): para bebé (RN A 3 meses) 
13cm alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 
90% algodão /10% elastano; FRALDAS 
DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para 
cobrir, para elaborar e para proteger do sol e 
vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 
fios/cm2.Kit com 3 unidades, medida individual 68cm 
x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Gênero: unissex, 
tipo de uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; 
SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para limpar a 
pele do bebê, suave, hiporalergênico - 90g - contém 
01 unidade na caixa. MAMADEIRA: 
características: Livre de BPA, pacote com 03 
unidades(80,150,240) ml, bico de silicone, fácil de 
utilizar, limpar e montar, produto certificado pelo 
IN METRO. 

PREFEITURA DE 

BA 
Do_t 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESDEITV CIDADANIA, 

?Ve' 

Valor Total R$ 151.790,00 

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 

lotes/itens distintos. 

A realização de uma única licitação para o fornecimento dos kits de enxoval, com a adjudicação em 
lotes/itens distintos, se justifica principalmente pela diversidade e especificidade dos produtos que 
compõem os kits. Cada lote pode conter itens variáveis, como roupas, fraldas e utensílios de higiene, 
que podem ser fornecidos por distintas empresas especializadas. Essa abordagem permite selecionar 
fornecedores que tenham expertise em cada categoria de item, garantindo maior qualidade e 
adequação dos produtos às necessidades do público-alvo, que são gestantes em situação de 
vulnerabilidade social. 

Além disso, essa forma de parcelamento facilita a gestão do processo de compras, tornando-o mais 
ágil e flexível. Ao permitir que diferentes empresas concorram em lotes específicos, aumenta-se a 
competitividade, o que pode resultar em melhores preços e condições de fornecimento. Isso beneficia 
a execução das ações do Programa Acolhimento ao Nascer, pois é possível atender com rapidez as 
demandas emergenciais e variados perfis das beneficiárias, sem comprometer a eficácia da entrega ou 
a integralidade do atendimento. 

Por fim, esse modelo de contratação impacta positivamente o interesse público, pois garante um uso 
mais eficiente dos recursos públicos ao promover uma melhor relação entre custo e beneficio. A 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA l CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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escolha de adjudicar cada lote a fornecedores diversos possibilita uma melhor adequação ao pe_r 
itens e à capacidade produtiva de cada empresa, evitando riscos de desabastecimento e atras Ws na 
entrega dos kits. Assim, a solução proposta contribui para o fortalecimento das políticas públicas 
voltadas à proteção e apoio a famílias em situação de vulnerabilidade, cumprindo com o objetivo social 
da contratação. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de uma empresa para o fornecimento de kits de enxoval, por meio de licitação, 
apresenta resultados positivos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda. A escolha dessa solução se justifica pela 
busca pelo maior custo-benefício, uma vez que a licitação permite comparar propostas de diferentes 
fornecedores, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados da maneira mais eficiente 
possível. 

Ao optar pela realização de uma licitação, a prefeitura tem a oportunidade de obter preços mais 
competitivos, garantindo assim uma redução nos custos totais da contratação. Com isso, será possível 
entregar um maior número de kits aos beneficiários do Programa Acolhimento ao Nascer, mesmo com 
um orçamento limitado. Essa economia nos gastos pode ser revertida em outras ações sociais ou na 
melhoria de serviços já existentes, aumentando o impacto positivo das políticas públicas voltadas para 
gestantes em situação de vulnerabilidade social. 

Além disso, a solução escolhida promove uma otimização dos recursos humanos, materiais e 
financeiros. A licitação estabelece padrões de qualidade e quantidades adequadas, evitando 
desperdícios e permitindo que a equipe responsável pela gestão dos contratos dedique-se a atividades 
essenciais para o acompanhamento e a implementação do programa. A utilização de fornecedores 
especializados também garante produtos de qualidade, aumentando a efetividade das ações e 
promovendo um atendimento mais humanizado às gestantes atendidas pelo Criança Feliz. 

Por fim, a realização do processo licitatório não apenas atende ao princípio da transparência nas 
contratações públicas, mas também potencializa a prestação de assistência a um público vulnerável, 
com a garantia de que os recursos estão sendo investidos de forma racional e eficaz. Com essa 
abordagem, a Prefeitura de Barra do Corda consegue atender sua população de maneira digna, ao 
mesmo tempo em que respeita os princípios de boa gestão e responsabilidade fiscal. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Para a implementação eficaz da solução escolhida, que é a licitação para o-foíicimento de kits de 
enxoval para atender as gestantes em situação de vulnerabilidade social, a Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda deve considerar as seguintes providências operacionais e estruturais: 

-7,,

Primeiramente, é essencial realizar uma análise detalhada das especificações dos kits de enxoval, 
assegurando que os itens a serem incluídos atendam às necessidades das gestantes e sejam adequados 
à realidade socioeconômica do público-alvo. Essa análise permitirá a definição precisa das quantidades 
e tipos de produtos necessários, evitando desperdícios e garantindo a efetividade da ação. 

Ademais, a administração deve estabelecer indicadores de qualidade para os produtos a serem 
adquiridos. A definição desses padrões facilitará a fiscalização no momento da entrega dos kits, 
assegurando que os produtos estejam dentro das expectativas de qualidade e segurança exigidas pela 
população assistida. 

Outra providência importante é a identificação e articulação com os órgãos responsáveis pela execução 
do Programa Acolhimento ao Nascer e do Criança Feliz. Isso possibilitará um alinhamento das ações e 
uma melhor coordenação na distribuição dos kits, potencializando os resultados esperados e 
garantindo que as gestantes atendidas recebam os materiais de forma eficiente. 

É também recomendável que a equipe responsável pela fiscalização e gestão contratual receba 
orientações sobre como avaliar fornecedores, considerando não apenas o preço, mas também a 
qualidade dos produtos e a capacidade logística para atender a demanda. Caso a equipe necessite de 
capacitação específica, isso deve ser fundamentado na complexidade da gestão dos contratos de 
fornecimento de bens, especialmente no que se refere à garantia de qualidade e conformidade dos 
produtos. 

Por fim, a Prefeitura deve implementar um sistema de monitoramento e avaliação pós-entrega dos 
kits, o que permitirá analisar a satisfação das gestantes e a efetividade dos kits no atendimento às suas 
necessidades. Esse processo contribui para eventual ajuste nos próximos ciclos de aquisição, 
promovendo a continuidade da melhoria dos serviços prestados. 

Essas providências garantirão que a contratação seja realizada de forma eficiente, promovendo o uso 
responsável dos recursos públicos e a maximização dos benefícios sociais da iniciativa. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida, 
que é a licitação para o fornecimento de kits de enxoval, revela que não há necessidade de realizar 
contratações adicionais que possam influenciar ou ter dependência técnica ou operacional com essa 
solução. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Os kits de enxoval são destinados especificamente às gestantes consideradas em situação de 
vulnerabilidade social atendidas pelo Programa Acolhimento ao Nascer. O fornecimento desses kits é 
uma ação direta que atende à demanda do programa, sem depender de outros serviços ou produtos 
externos que precisem ser contratados em paralelo. 

Além disso, considerando a natureza do material a ser fornecido, não se identificam outras 
necessidades de manutenção, adequações prediais ou de infraestrutura que possam impactar na 
entrega ou na efetividade dos kits de enxoval. Assim, a contratação prevista para o fornecimento dos 
kits é autossuficiente e não está ligada a contratos ou serviços suplementares que demandariam etapas 
prévias de contratação. 

Dessa forma, conclui-se que a solução escolhida pode proceder sem a necessidade de contratações 
correlatas ou interdependentes, garantindo que o processo de licitação e a subsequente entrega dos 
kits ocorram de maneira eficaz e independente. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de empresa para fornecimento de kits de enxoval, visando atender as gestantes em 
situação de vulnerabilidade social, pode gerar uma série de impactos ambientais que devem ser 
considerados. Primeiramente, a produção e o transporte dos itens que compõem os kits podem 
resultar em emissão de gases poluentes e uso excessivo de recursos naturais, como água e energia. 
Além disso, o descarte inadequado de materiais que não forem utilizados ou que se tornarem resíduos 
após o uso pode contribuir para a geração de lixo. 

Para mitigar esses impactos, é essencial adotar práticas de eficiência energética durante o processo de 
produção e distribuição dos kits. A escolha de fornecedores que utilizem tecnologias limpas, 
maquiná rio eficiente e fontes energéticas renováveis pode reduzir significativamente as emissões e o 
consumo de recursos. Nisso, é importante também priorizar a aquisição de produtos fabricados com 
insumos sustentáveis e que possuam certificações ambientais. 

Outra relevante medida mitigadora é a implementação de uma logística reversa. Essa estratégia deve 
ser incorporada na contratação e no fornecimento dos kits de enxoval. Ao final do ciclo de vida útil dos 
produtos, deve-se estabelecer um plano que possibilite a devolução ou reciclagem de materiais. Por 
exemplo, a coleta dos itens que não forem utilizados ou que excedam a demanda, deverá ser 
organizada para facilitar sua reutilização ou correto descarte. Isso não apenas minimiza a quantidade 
de resíduos gerados, mas também promove a conscientização sobre o consumo responsável entre os 
beneficiários. 

Adicionalmente, optar por materiais que possuem maior durabilidade e que possam ser 
reaproveitados por diferentes usuários pode racionalizar o uso dos recursos. Assim, será possível 
garantir que a ação de acolhimento ao nascer não somente atenda às necessidades imediatas das 
gestantes, mas também contribua para a preservação ambiental e para um desenvolvimento mais 
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sustentável na comunidade. Portanto, considerando toda a cadeia produtiva e o cicloYbdg, vid' 
produtos, a adoção de medidas que promovam a eficiência e a responsabilidade arpbi .ij serC 
fundamental para o sucesso da iniciativa. Vr?\--

CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

• 

g vb 

Barra do Corda - MA, 7 de fevereiro de 2025 

Documento assinado digitalmente 

SANGRA DE SOUSA RODRIGUES 

Data: 07/02;2025 12123:32 ,0300 

Verifique em fittps://validar.M.gov.br 

Samira de Sousa Rodrigues 

Secretária Interina de Assistência Social 

120/2025-GAB 

• 
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PORTARIA N° 125/2025 - GAB, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIA INTERINA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DE GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO 

FUNDO E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - NOMEAR, SAMIRA DE SOUSA RODRIGUES, inscrita no CPF 

sob o n° 011.452.543-90, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA 

INTERINA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE GESTORA E ORDENADORA DE 

DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do 

município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos desde três de fevereiro do ano corrente, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
doze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

RIGO USA 
Pre ido municiiiio- Barra yc éorda - MA 
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PORTARIA N° 49/2025 — GAB, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 

.14.m

\,47 
^ 
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0 C, 

41111110. " 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Artigo 1 ° - NOMEAR, BRENA ALICE LIMA FERREIRA, inscrita no CPF sob 

o n° 059.168.053-06, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria 

de Assistência Social do município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos treze 
de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

R1G^ LBcrc 
Pref do município da — -A 
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PORTARIA N" 26/2025 — GAB, DE 03 JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
I-. UNÇÃO DE AGEN I E DE CON I RA I AÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA, NOS 
TERMOS DA LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, E 
DECRETO MUNICIPAL N.° 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA, em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a Sra. Mikaela Oliveira Cabral para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos termos da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021 e decreto municipal n" 

138/2023. 

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 

certame será designado pregoeiro. 

Art. 2" - Designar a Sra. Mikaela Oliveira Cabral, para atuar como Pregoeira, conforme o 

disposto no art. 30, §3° do decreto n°. 138/2023. 

Art. 3" - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória., 

III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao 

princípio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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Art. 4" - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comisão---

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos processos 

li c itatórios: 

I -- Sra. Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro; 

II - Sra. Simone Lopes dos Santos - Membro. 

Art. 5" - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliará a Pregoeira, na condução dos processos licitatórios: 

I - Sra. Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro; 

II - Sra. Simone Lopes dos Santos - Membro. 

Art. 6" - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

três de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

RICO ALBEIRTO TVIPLES-LIESMelir---
Prefeito Municipal de 13arr,Oo Corda- MA. 

„--' 
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Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual 
elaborado na Organização para o exercício 2025 e está formalizado no DFD n 17. 

Equipe de Planejamento 
Samira de Sousa Rodrigues 

Problema Resumido 
Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE ENXOVAL, a fim de atender as ações do 
Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N2 941 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, destinado às 
gestantes com vulnerabilidade social e acompanhadas pelo Criança Feliz 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação de uma empresa para fornecimento de KIT DE ENXOVAL se faz necessária em razão da 

identificação de uma demanda específica e urgente dentro do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, 

conforme disposto na Lei n2 941 de 22 de dezembro de 2021. Este programa visa apoiar gestantes em 

situação de desproteção social, que, por sua condição, podem enfrentar dificuldades significativas no 

acesso a itens essenciais para o cuidado neonatal. 

As gestantes acompanhadas pelo programa estão em uma faixa diretamente afetada por fatores 
socioeconômicos desfavoráveis, o que pode comprometer tanto a saúde materna quanto a saúde do 

recém-nascido. Nesse contexto, é imprescindível garantir a entrega de um enxoval adequado, que 

inclui roupas, fraldas e outros itens de higiene e conforto. A carência desses itens básicos pode agravar 
ainda mais a situação das famílias atendidas, gerando riscos à saúde e ao bem-estar dos bebês. 

O atendimento a essa necessidade não apenas promove a dignidade e qualidade de vida das contas 

beneficiárias, mas também reflete o compromisso da administração pública com a proteção e 
acolhimento de grupos vulneráveis. Ao assegurar o fornecimento do KIT DE ENXOVAL, a Prefeitura 
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Municipal de Barra do Corda estará contribuindo para a redução da desigualdade social e fora} ' 
os laços comunitários por meio de ações efetivas de apoio às famílias em situação ¶I  a. / 

Portanto, a descrição da necessidade evidencia a urgência e a relevância da contratação sob a ótica do 
interesse público, consolidando o papel da administração como agente facilitador do acesso a direitos 
fundamentais e promovendo o desenvolvimento social através de medidas concretas que visam 
mitigar os impactos da vulnerabilidade social sobre as gestantes e seus recém-nascidos. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A contratação de uma empresa para o fornecimento de Kit de Enxoval no âmbito do Programa 
Acolhimento ao Nascer visa proporcionar às gestantes em situação de desproteção social um suporte 
essencial. A seguir, estão os requisitos que a solução contratada deve atender, garantindo que as 
necessidades do programa sejam plenamente satisfeitas. 

1. Qualidade dos materiais: todos os itens devem ser fabricados com materiais atóxicos, 
hipoalergênicos e adequados para uso em recém-nascidos, atendendo às normas de qualidade 
estabelecidas pela ANVISA. 
2. Durabilidade dos produtos: os itens deverão ter uma durabilidade mínima de 6 meses após a 
entrega, garantindo que os benefícios sejam efetivos durante o início da vida do bebê. 
3. Certificação de qualidade: os fornecedores deverão apresentar certificados de conformidade dos 
produtos com as normas técnicas aplicáveis, assegurando a qualidade e segurança dos itens oferecidos. 
5. Prazo de entrega: a entrega dos kits deve ser realizada em até 15 dias corridos após a assinatura do 
contrato, respeitando o cronograma das ações do programa. 
6. Disponibilidade de assistência técnica: a empresa contratada deverá oferecer suporte técnico e tirar 
dúvidas dos beneficiários sobre o uso dos produtos contidos no kit, bem como fornecer informações 
de contato para eventuais reclamações. 
7. Embalagem adequada: os kits devem ser entregues em embalagens que garantam a integridade dos 
produtos, evitando danos durante o transporte, além de possuir identificação clara dos itens contidos. 
8. Capacidade de produção: a empresa deve comprovar capacidade técnica e experiência na produção 
e fornecimento de kits similares aos solicitados, por meio de atestados de capacidade técnica ou 

contratos anteriores executados. 
9. Responsabilidade ambiental: todos os itens devem ser fornecidos em conformidade com as 

legislações ambientais vigentes, incluindo disposições sobre descarte e embalagem sustentável. 
10. Garantia dos produtos: a empresa deverá oferecer garantia mínima de 90 dias para os produtos 
contidos nos kits, assegurando que eventuais problemas de fabricação possam ser solucionados. 

Estes requisitos visam garantir a contratação de uma solução que efetivamente atenda às necessidades 
do Programa Acolhimento ao Nascer, beneficiando gestantes em situação de vulnerabilidade social de 
forma eficaz e responsável. 
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- Solução 1: Compra direta de kits de enxoval de fornecedores específicos 
- Vantagens: 
- Custo: Possibilidade de negociação direta com fornecedores para preços competitivos. 
- Qualidade: Escolha de fornecedores reconhecidos pela qualidade dos produtos oferecidos, 

garantindo a satisfação do público-alvo. 
- Tempo de implementação: Processo relativamente rápido, pois não requer etapas complexas de 

licitação. 
- Desvantagens: 
- Flexibilidade: Pode haver limitação na personalização dos kits de acordo com as necessidades 

específicas das gestantes atendidas. 
- Suporte: Dependência de um único fornecedor pode comprometer o suporte e a assistência em 

caso de problemas. 

- Solução 2: Licitação para fornecimento de kits de enxoval 
- Vantagens: 
- Custo: Maior competição entre fornecedores pode resultar em melhores preços. 
- Transparência: O processo licitatório assegura que o procedimento seja transparente e acessível a 

diversos participantes. 
- Flexibilidade: Possibilidade de especificar detalhes e requisitos nos editais, permitindo adequação 

às necessidades da população. 
- Desvantagens: 
- Tempo de implementação: Processo licitatório pode ser demorado, atrasando a entrega dos kits. 
- Complexidade: A burocracia envolvida pode dificultar a comunicação e o entendimento por parte 

de algumas empresas menores. 

- Solução 3: Parceria com instituições locais ou organizações não governamentais (ONGs) 
- Vantagens: 
- Eficiência: As ONGs podem já ter experiência na distribuição de produtos e acesso direto ao público-

alvo. 
- Adequação ao interesse público: Foco nas realidades locais e nas necessidades específicas da 

população vulnerável. 
- Baixo custo: A parceria pode envolver doações ou subsídios, reduzindo os custos totais. 

- Desvantagens: 
- Manutenção: Necessidade de acompanhar e monitorar a eficácia das parcerias, que podem variar 

conforme a atuação das instituições. 
- Escalabilidade: Limitações na capacidade de alcance dependendo das condições da ONG ou 

instituição parceira. 

- Solução 4: Elaboração de um projeto inovador com empresas de logística integrada 
- Vantagens: 
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- Qualidade: A combinação dos serviços de fornecimento e distribuição podrItimentar a eficiência 
e a qualidade no atendimento. 

- Adaptabilidade: Soluções customizadas de acordo com as necessidades logísticas do programa, 
melhor adequação aos contextos locais. 

- Suporte: Suporte contínuo durante a execução dos serviços, incluindo gestão de estoque e 
reposição conforme a demanda. 
- Desvantagens: 
- Custo: Potencialmente mais alto devido à complexidade do serviço integrado. 
- Tempo de implementação: Podem ser necessárias etapas adicionais de planejamento e 

coordenação antes do início efetivo da entrega. 

Análise comparativa: 

tERAM tNANDO PARA TODOS 
COM ESPEITO E CIDADANIA. 

i 

- A compra direta oferece rapidez, mas pode resultar em baixa flexibilidade e dependência excessiva 
de determinados fornecedores. 
- A licitação garante transparência e melhor competição de preços, mas possui o risco de atrasos devido 
ao tempo necessário para o processo. 
- Parcerias com ONGs apresentam uma maneira eficaz de atender diretamente o público-alvo, 
reduzindo custos, mas podem variar em eficácia e alcance. 
- Projetos com empresas de logística oferecem soluções integradas, podendo garantir qualidade e 
adaptabilidade, porém, requerem investimento maior e planejamento. 

A escolha da solução ideal deve considerar a urgência da demanda, recursos financeiros disponíveis e 
a necessidade de personalização dos kits de enxoval para atender efetivamente as gestantes em 
situação de vulnerabilidade. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A escolha da solução por meio de licitação para o fornecimento dos kits de enxoval destinou-se a 
atender uma necessidade social urgente, considerando as gestantes em situação de desproteção social 
assistidas pelo programa Criança Feliz e pela Lei n° 941/2021. Essa abordagem não só proporciona um 
atendimento adequado à população, mas também garante que os recursos públicos sejam utilizados 
de forma eficiente e transparente. 

Em termos técnicos, a solução de realizar uma licitação oferece uma série de vantagens. 
Primeiramente, ao optar por este modelo, a Prefeitura Municipal de Barra do Corda assegura que uma 
variedade de fornecedores, possam participar do processo. Isso aumenta a concorrência, resultando 
em produtos de melhor qualidade e custo mais acessível. Além disso, a padronização dos itens dos kits 
de enxoval pode ser estabelecida de modo a garantir que todos os produtos atendam a requisitos de 
segurança e adequação às necessidades das gestantes, como roupas apropriadas, produtos de higiene 
e alimentação, respeitando suas especificações técnicas. 
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A facilidade de implementação é outro ponto crítico. Com a contratação via licitação, a logístiêá Ora 
entrega dos kits torna-se mais organizada, permitindo que os fornecedores apresentem cronogkàia 
de fornecimento que atenda às demandas específicas das usuárias do programa. A definição clara dos' 
prazos e das responsabilidades facilita ainda mais a execução do projeto, minimizando atrasos e 
garantindo que as gestantes recebam rapidamente os materiais necessários logo após o nascimento. 

Os benefícios operacionais da escolha por essa solução inclinam-se para a manutenção e suporte 
contínuo do fornecimento. Através da licitação, a Prefeitura pode incluir cláusulas que assegurem a 
garantia e suporte técnico dos produtos oferecidos, caso necessário. Além disso, a escalabilidade do 
projeto é inerente ao processo licitatório, que pode ser ampliado conforme novas demandas surjam, 
sem grandes complicações ou necessidade de novos processos burocráticos. 

Do ponto de vista econômico, a opção pela licitação se destaca pelo seu potencial de oferecer uma 
relação custo-benefício favorável. A concorrência entre fornecedores tende a reduzir os preços e 
aumentar a qualidade dos produtos, além de permitir a negociação de condições de pagamento 
vantajosas para o município. O investimento realizado na compra dos kits de enxoval representa um 
retorno social significativo, visto que impacta diretamente no bem-estar das mães e recém-nascidos, 
contribuindo para a melhoria das condições de vida dessa parcela da população. 

Em resumo, a escolha pela licitação para o fornecimento dos kits de enxoval abrange não apenas 
aspectos técnicos e operacionais que garantem um atendimento adequado e eficiente, mas também 
estabelece uma base econômica sólida que beneficia tanto a gestão pública quanto as gestantes 
atendidas. Essa decisão resulta em um investimento consciente e alinhado com os melhores interesses 
públicos, assegurando que os recursos sejam empregados de maneira eficaz e criteriosa. 

1F QUANTITATIVOS E VALORES 

Item 

1 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Descrição Unidade 

1- 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: material de 
alta qualidade, superconfortável, 100% Algodão. 
Macacão com modelagem manga curta e gotinha 
americana. Tamanhos aproximados: P de Ci a 3 meses, 
cor neutra; BODY MANGA CURTA:botões de 
pressão sem niquel(que não oxidam); ombros 
expansíveis, fabricação: 100% algodão, cor neutra; 
BODY MANGA LONGA:botões de pressão sem 

kit 
niquel(que não oxidam); ombros expansíveis, 
fabricação: 100% algodão, cor neutra; 
CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé 
aberto.mijão para bebê macio e 
confortáveLtamanhos aproximados: P (0 a 2 
meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 meses)/altura 
bebê:58cm, composição 85%algodão no mínimo, cor 
neutra; 
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TOALHA DE BANHO COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm - 
toalha com toque aveludado, macio e confortável 
com capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura 
da barra.composição do tecido Algodão; 
MANTA:com Lese e Passa fiota 75cm x 70cm, tecido 
85% Algodão/15% poliéster; 
CUEIRO: Tamanho 80cmx50cm - tipo de materia1:100 
algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: 
Tecido: A composição é 63% algodão, 26% poliamida, 
11% elastano; 
GORRO(CHAPEUZINHO): para bebê (RN A 3 meses) 
13cm alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 
90% algodão /10% elastano; FRALDAS 
DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para 
cobrir, para elaborar e para proteger do sol e 
vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 
fios/cm2.Kit com 3 unidades, medida individual 68cm 
x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Gênero: unissex, 
tipo de uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; 
SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para limpar a 
pele do bebê, suave, hiporalergênico - 90g - contém 
01 unidade na caixa. MAMADEIRA: 
características: Livre de BPA, pacote com 03 
unidades(80,150,240) ml, bico de silicone, fácil de 
utilizar, limpar e montar, produto certificado pelo 
INMETRO. 

PREFEITURA DE 
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Valor Total R$ 151.790,00 

6k2, PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 
lotes/itens distintos. 
A realização de uma única licitação para o fornecimento dos kits de enxoval, com a adjudicação em 
lotes/itens distintos, se justifica principalmente pela diversidade e especificidade dos produtos que 
compõem os kits. Cada lote pode conter itens variáveis, como roupas, fraldas e utensílios de higiene, 
que podem ser fornecidos por distintas empresas especializadas. Essa abordagem permite selecionar 
fornecedores que tenham expertise em cada categoria de item, garantindo maior qualidade e 
adequação dos produtos às necessidades do público-alvo, que são gestantes em situação de 
vulnerabilidade social. 

Além disso, essa forma de parcelamento facilita a gestão do processo de compras, tornando-o mais 
ágil e flexível. Ao permitir que diferentes empresas concorram em lotes específicos, aumenta-se a 
competitividade, o que pode resultar em melhores preços e condições de fornecimento. Isso beneficia 
a execução das ações do Programa Acolhimento ao Nascer, pois é possível atender com rapidez as 
demandas emergenciais e variados perfis das beneficiárias, sem comprometer a eficácia da entrega ou 
a integralidade do atendimento. 

Por fim, esse modelo de contratação impacta positivamente o interesse público, pois garante um uso 
mais eficiente dos recursos públicos ao promover uma melhor relação entre custo e beneficio. A 
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escolha de adjudicar cada lote a fornecedores diversos possibilita uma melhor adequação aó 'f) WiP
itens e à capacidade produtiva de cada empresa, evitando riscos de desabastecimento e as gs''n(VP --
entrega dos kits. Assim, a solução proposta contribui para o fortalecimento das políticas ptaiti 
voltadas à proteção e apoio a famílias em situação de vulnerabilidade, cumprindo com o objetivo social 
da contratação. 

033,,
RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de uma empresa para o fornecimento de kits de enxoval, por meio de licitação, 
apresenta resultados positivos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda. A escolha dessa solução se justifica pela 
busca pelo maior custo-benefício, uma vez que a licitação permite comparar propostas de diferentes 
fornecedores, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados da maneira mais eficiente 
possível. 

Ao optar pela realização de uma licitação, a prefeitura tem a oportunidade de obter preços mais 
competitivos, garantindo assim uma redução nos custos totais da contratação. Com isso, será possível 
entregar um maior número de kits aos beneficiários do Programa Acolhimento ao Nascer, mesmo com 
um orçamento limitado. Essa economia nos gastos pode ser revertida em outras ações sociais ou na 
melhoria de serviços já existentes, aumentando o impacto positivo das políticas públicas voltadas para 
gestantes em situação de vulnerabilidade social. 

Além disso, a solução escolhida promove uma otimização dos recursos humanos, materiais e 
financeiros. A licitação estabelece padrões de qualidade e quantidades adequadas, evitando 
desperdícios e permitindo que a equipe responsável pela gestão dos contratos dedique-se a atividades 
essenciais para o acompanhamento e a implementação do programa. A utilização de fornecedores 
especializados também garante produtos de qualidade, aumentando a efetividade das ações e 
promovendo um atendimento mais humanizado às gestantes atendidas pelo Criança Feliz. 

Por fim, a realização do processo licitatório não apenas atende ao princípio da transparência nas 
contratações públicas, mas também potencializa a prestação de assistência a um público vulnerável, 
com a garantia de que os recursos estão sendo investidos de forma racional e eficaz. Com essa 
abordagem, a Prefeitura de Barra do Corda consegue atender sua população de maneira digna, ao 
mesmo tempo em que respeita os princípios de boa gestão e responsabilidade fiscal. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
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Para a implementação eficaz da solução escolhida, que é a licitação para o fornecimento dellt 
enxoval para atender as gestantes em situação de vulnerabilidade social, a Prefeitura M rijcrpar 
Barra do Corda deve considerar as seguintes providências operacionais e estruturais: 

Primeiramente, é essencial realizar uma análise detalhada das especificações dos kits de enxoval, 
assegurando que os itens a serem incluídos atendam às necessidades das gestantes e sejam adequados 
à realidade socioeconômica do público-alvo. Essa análise permitirá a definição precisa das quantidades 
e tipos de produtos necessários, evitando desperdícios e garantindo a efetividade da ação. 

Ademais, a administração deve estabelecer indicadores de qualidade para os produtos a serem 
adquiridos. A definição desses padrões facilitará a fiscalização no momento da entrega dos kits, 
assegurando que os produtos estejam dentro das expectativas de qualidade e segurança exigidas pela 
população assistida. 

Outra providência importante é a identificação e articulação com os órgãos responsáveis pela execução 
do Programa Acolhimento ao Nascer e do Criança Feliz. Isso possibilitará um alinhamento das ações e 
uma melhor coordenação na distribuição dos kits, potencializando os resultados esperados e 
garantindo que as gestantes atendidas recebam os materiais de forma eficiente. 

É também recomendável que a equipe responsável pela fiscalização e gestão contratual receba 
orientações sobre como avaliar fornecedores, considerando não apenas o preço, mas também a 
qualidade dos produtos e a capacidade logística para atender a demanda. Caso a equipe necessite de 
capacitação específica, isso deve ser fundamentado na complexidade da gestão dos contratos de 
fornecimento de bens, especialmente no que se refere à garantia de qualidade e conformidade dos 
produtos. 

Por fim, a Prefeitura deve implementar um sistema de monitoramento e avaliação pós-entrega dos 
kits, o que permitirá analisar a satisfação das gestantes e a efetividade dos kits no atendimento às suas 
necessidades. Esse processo contribui para eventual ajuste nos próximos ciclos de aquisição, 
promovendo a continuidade da melhoria dos serviços prestados. 

Essas providências garantirão que a contratação seja realizada de forma eficiente, promovendo o uso 
responsável dos recursos públicos e a maximização dos benefícios sociais da iniciativa. 

TÇL-} CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida, 
que é a licitação para o fornecimento de kits de enxoval, revela que não há necessidade de realizar 
contratações adicionais que possam influenciar ou ter dependência técnica ou operacional com essa 
solução. 
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Os kits de enxoval são destinados especificamente às gestantes consideradas em situiiç . 
vulnerabilidade social atendidas pelo Programa Acolhimento ao Nascer. O fornecimento desgés 
uma ação direta que atende à demanda do programa, sem depender de outros serviços otipt 
externos que precisem ser contratados em paralelo. 

Além disso, considerando a natureza do material a ser fornecido, não se identificam outras 
necessidades de manutenção, adequações prediais ou de infraestrutura que possam impactar na 
entrega ou na efetividade dos kits de enxoval. Assim, a contratação prevista para o fornecimento dos 
kits é autossuficiente e não está ligada a contratos ou serviços suplementares que demandariam etapas 
prévias de contratação. 

Dessa forma, conclui-se que a solução escolhida pode proceder sem a necessidade de contratações 
correlatas ou interdependentes, garantindo que o processo de licitação e a subsequente entrega dos 
kits ocorram de maneira eficaz e independente. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de empresa para fornecimento de kits de enxoval, visando atender as gestantes em 
situação de vulnerabilidade social, pode gerar uma série de impactos ambientais que devem ser 
considerados. Primeiramente, a produção e o transporte dos itens que compõem os kits podem 
resultar em emissão de gases poluentes e uso excessivo de recursos naturais, como água e energia. 
Além disso, o descarte inadequado de materiais que não forem utilizados ou que se tornarem resíduos 
após o uso pode contribuir para a geração de lixo. 

Para mitigar esses impactos, é essencial adotar práticas de eficiência energética durante o processo de 
produção e distribuição dos kits. A escolha de fornecedores que utilizem tecnologias limpas, 
maquinário eficiente e fontes energéticas renováveis pode reduzir significativamente as emissões e o 
consumo de recursos. Nisso, é importante também priorizar a aquisição de produtos fabricados com 
insumos sustentáveis e que possuam certificações ambientais. 

Outra relevante medida mitigadora é a implementação de uma logística reversa. Essa estratégia deve 
ser incorporada na contratação e no fornecimento dos kits de enxoval. Ao final do ciclo de vida útil dos 
produtos, deve-se estabelecer um plano que possibilite a devolução ou reciclagem de materiais. Por 
exemplo, a coleta dos itens que não forem utilizados ou que excedam a demanda, deverá ser 
organizada para facilitar sua reutilização ou correto descarte. Isso não apenas minimiza a quantidade 
de resíduos gerados, mas também promove a conscientização sobre o consumo responsável entre os 
beneficiários. 

Adicionalmente, optar por materiais que possuem maior durabilidade e que possam ser 
reaproveitados por diferentes usuários pode racionalizar o uso dos recursos. Assim, será possível 
garantir que a ação de acolhimento ao nascer não somente atenda às necessidades imediatas das 
gestantes, mas também contribua para a preservação ambiental e para um desenvolvimento mais 
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PREFEITURA DE 

TRABALMS‘'Irb0 PAR 
COM RE4PEITO 

, 

'? 

sustentável na comunidade. Portanto, considerando toda a cadeia produtiva e o ciclo de vida- 
produtos, a adoção de medidas que promovam a eficiência e a responsabilidade ambiental será 
fundamental para o sucesso da iniciativa. 

CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

• 

vb 

Barra do Corda - MA, 7 de fevereiro de 2025 

Documento assinado digitalmente 

SAMIRA DE SOUSA RODRIGUES 
Data: 07/02/2025 1223:32 0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Samira de Sousa Rodrigues 

Secretária Interina de Assistência Social 

120/2025-GAB 

• 
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Relatório de Cotação 

Item 

Pesquisa realizada entre 14/02/2025 13:31:56 e 14/02/2025 13:47:47 

Relatório gerado no dia 14/02/2025 13:57:28 (IP: 2804:279c:105:7600:87:edfa:4979:565d) 

KIT DE ENXOVAL 

Nome Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade Unidade Total 

1 MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ, BODY MANGA CURTA, BODY MANGA LONGA, CALÇAS R$ 304,80 R$ 304,80 500 Kits 8$ 152.400,00 

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

MUNICIPIO DE 

SINOP / 001 - 

Prefeitura 

Municipal de 

Sinop 15024003000132-1-000203/2024 1 

KIT ENXOVAL DE 

BEBE. (COTA 

PRINCIPAL) 240 Kit 28/08/2024 R$ 314,90 

2 

MUNICIPIO DE 

GOVERNADOR 

NEWTON BELLO 

/ 2844 - Fundo 

Municipal de 

Assistência 

Social 01615124000144-1-000021/2024 1 KIT ENXOVAL 375 UNIDADE 27/06/2024 R$ 299,00 



3 

01.612.911/000 

1-32 - 

MUNICIPIO DE 

RESERVA DO 

IGUACU 01612911000132-1-000077/2024 

IMF 

1 

VESTUÁRIO 1 

Macacão tip top 

feminino ou 

masculino; 1 

Conjunto body e 

mijão modelo 

feminino ou 

masculino P; 1 

Conjunto body e 

mijão modelo 

feminino ou 
masculino M; 1 

Conjunto body e 

mijão modelo 

feminino ou 

masculino G; 1 

Toalha de banho 

com capuz 

unissex; 1 Jogo de 

lençol para berço 

unissex; 1 

Babador unissex; 

1 Manta para 

bebê feminino ou 

masculino; 1 

Travesseiro para 

bebê; 1 Kit 120 KIT 04/06/2024 R$ 300,50 

Média dos Preços Obtidos: R$ 304,80 



PREFEITURA DE 

SEPLAN 
SEIOR DE COMPRAS 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

DESPACII0 DO SETOR DE COMPRAS 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria de 
Assistência Social, que solicitam a dotação para Contratação de empresa para fornecimento de 
KIT DE ENXOVAL, a fim de atender as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, 
LEI N" 941 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade 
social e acompanhadas pelo Criança Feliz, para atender as necessidades do município de Barra do 
Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária. Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de RS 152.400,00 (cento e cinquenta e 
dois mil e quatrocentos reais). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência ao setor de licitação para proceder à abertura de procedimento do objeto ora 
solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de 
receita e despesas. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 17 de fevereiro de 2025. 

Atççiosamente, 

KARYTANA dOt1ES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 

Rua Isaac Martins, n" 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA! 

PORTARIA N° 21/2025 — GAB, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

,/0 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 
COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de _Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art. 1° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO, inscrita no CPF 

sob o n°024.031.133-79, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA 

DO SETOR DE COMPRAS do Município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGO 
Prefeito município de Corda - MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

SEPLAN 
SETOR DE CONTABILIDADE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA'-

PARA: SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- BARRA DO CORDA- MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em atenção à solicitação e ao despacho do Setor de Compras e Serviços, 
informamos dotação ao Fundo. Municipal de Assistência Social e Sec. de Assistência Social, 
para a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de KITS DE ENXOVAL, para atender 
as necessidades do município de Barra Do Corda- MA. 

Informamos a existência de recursos com 
face a despeça requisitada. 

cações orçamentárias para fazer 

DOT. ORÇAMENTÁRIA 
PROJET. 

ATIVIDADE 
DESCRIÇÃO 

ELEM. DE 

DESPESA 
FONTE DE RECURSO 

08.244.1018.2105.0000 2105 

Manutenção e Func. 

Do Fundo Munic. De 

Assistência Social 

3.3.90.32 
Recursos ordinários 

08.244.1005.2018.0000 
2018 Manutenção das Ativ. 

Socioassistenciais. 
3.3.90.32 Recursos ordinários 

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 
informações. 

8 A 1. H AND Barra do Corda (MA), 17 de fevereiro de 2025. 

1 E CIDAnAN1A ,
Atenciosamente, 

Sérgio Muri o Cruz de Oliveira 

Contador 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNP.): 06.769.798/0001-17 
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PORTARIA NI' 20/2025 - GAB. DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
CONTADOR GERAL DO MuNiCiPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA " 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
c-_; :)rda Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Artigo 1° - NOMEAR. SÉRGIO MURILO CRUZ DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF sob o n° 216.354.123-15, para exercer o cargo em comissão de CONTADOR 
GERAL do município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda. Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RICO 
Prefejberti‘o muhicípio d arra d9Áorda - MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06,769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para forneciment de KIT DE 

ENXOVAL, a fim de atender as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N2 941 DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social e acompanhadas pelo 
Criança Feliz, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2

• 
14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e 

quatrocentos reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

PREFEITURA DE 

RA 
DoC 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

-7 ko° 
"t) 

• 

Item 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: material de alta 
qualidade, superconfortável, 100% Algodão. Macacão com 
modelagem manga curta e golinha americana. Tamanhos 
aproximados: P de O a 3 meses, cor neutra; BODY MANGA 
CURTA:botões de pressão sem niquel(que não oxidam); 
ombros expansíveis, fabricação: 100% algodão, cor neutra; 
BODY MANGA LONGA:botões de pressão sem niquel(que não 
oxidam); ombros expansíveis, fabricação: 100% algodão, cor 
neutra; CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha 
com pé aberto.mijão para bebê macio e confortávettamanhos 
aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 
meses)/altura bebê:58cm, composição 85%algodão no 
mínimo, Cor neutra; 
TOALHA DE BANHO COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm -toalha 
com toque aveludado, macio e confortável com capuz, espaço 

1 para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do KIT 500 R$ 304,80 R$ 152.400,00 
tecido Algodão; MANTA:com Lese e Passa 
fiota 75cm x 70cm, tecido 85% Algodão/15% poliéster; 
CUEIRO: Tamanho 80cmx50cm - tipo de materia1:100 algodão 
PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: Tecido: A composição é 63% 
algodão, 26% poliamida, 11% elastano; 
GORRO(CHAPEUZINHO): para bebê (RN A 3 meses) 13cm 
alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 90% algodão 
/10% elasta no; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve 
como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar e para 
proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra 
absorvente, 52 fios/cm2.Kit com 3 unidades, medida individual 
68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Gênero: unissex, tipo de 
uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; 
SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para limpar a pele do 
bebê, suave, hiporalergênico - 90g - contém 01 unidade na 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

caixa. MAMADEIRA: características: Livre 
de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 
silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, produto certificado 
pelo INMETRO. 

QUANTIDADES 
Secretaria Municipal de Assistência Social Quantidade: 500 Valor Total R$ 152.400,00 

Valor Total 

PREFEITURA DE 

BA ,  

rd1 

DO A 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Barra do Corda justifica a 

contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de KIT DE ENXOVAL, em consonância 
com as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, regulamentado pela LEI N9 941 DE 22 
DEZEMBRO DE 2021. Este programa se destina a atender gestantes em situação de desproteção social, 
que são acompanhadas pelo projeto Criança Feliz. 

• 

• 

O objetivo da contratação é assegurar o fornecimento de recursos materiais essenciais que promovam 
um parto seguro e dignificado, contribuindo para a saúde e bem-estar das mães e dos recém-nascidos. 
Os kits de enxoval, que incluirão itens como roupas, fraldas, produtos de higiene e cuidados básicos, são 
fundamentais para oferecer suporte adequado às mães em condições adversas, garantindo que tenham 
acesso aos itens necessários durante os primeiros meses de vida de seus filhos. 

A necessidade da contratação é evidente diante da realidade enfrentada por muitas gestantes que, 
devido à sua condição socioeconômica, podem não ter acesso ao acervo mínimo para um cuidado 
adequado e digno de seus bebês. A ausência desses itens pode levar a consequências negativas para a 
saúde e desenvolvimento das crianças, além de agravar a situação de vulnerabilidade das famílias 
atendidas. 

O impacto da não realização dessa contratação é significativo. Sem os kits de enxoval, diversas gestantes 
poderão enfrentar dificuldades em garantir o cuidado necessário a seus filhos, o que pode resultar em 
danos à saúde física e emocional das mães e seus bebês. Além disso, a falta deste apoio material 
comprometeria os objetivos do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, enfraquecendo as políticas 
públicas de assistência social voltadas para a proteção da infância e a promoção da equidade. 

Vale ressaltar a relevância da ação para o interesse público. A promoção do bem-estar de gestantes em 
situação de vulnerabilidade reflete diretamente no fortalecimento da rede de proteção social e na 
efetivação dos direitos fundamentais dessas mulheres e suas famílias. A garantia de recursos adequados 
não apenas auxilia no atendimento imediato das necessidades básicas, mas também contribui para o 
desenvolvimento saudável das crianças e para a construção de um futuro mais digno e igualitário. 

Assim sendo, a contratação da empresa para o fornecimento do KIT DE ENXOVAL é uma medida 
imprescindível que alinha-se com os princípios previstos na Lei 14.133/2024, direcionando esforços na 
implementação e efetividade das políticas públicas de assistência social em nossa municipalidade. 
Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
8.1 A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, 
sob o código n9 17 - SEMAS. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de Visla-d3 •jeto e especificação do 
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos .E...ãtOsIs.,-Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

1311 
!?,9C A 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

• 8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

11. MODELO DE EXECUSSÃO DO OBJETO 

11.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento pelo setor de compras. 

11.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

11.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

11.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

11.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumido 
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12. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

• 

• 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

."0 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de aeoççkré 
e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responiferá-p.>, 
inexecução total ou parcial. 

as cláUsulas avençadas 
coéquências de sua 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato a 
senhora BRENA ALICE LIMA FERREIRA, Fiscal de Contratos, Portaria n2 49/2025 — SAS. 

12.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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12.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalizãO6 (-ocessó administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduZláo pelVtimissão de que trata 
o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setar-cdrn competência para tal, 
conforme o caso. 

12.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

12.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

139 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOT. ORÇAMENTÁRIA PROJ. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. DE 
DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

08.244.1018.2105.0000 2105 MANUTENÇÃO E FUNC. DO FUNDO MUNIC. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.32 Recursos 
Ordinários 

08.244.1005.2018.0000 2018 MANUTENÇÃO DAS ATIV. 
SOCIOASSISTENCIAIS 

3.3.90.32 Recursos 
Ordinários 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. O objeto será recebido provisoriamente, em 10(dez) dias de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) di-à-§ Otéis ontar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Adniini tr ão,,,após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante-termo detalhado. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

• 

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, é obrigação da 
Secretaria solicitante: 

15.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

15.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 
representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

15.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente à 
entrega do material objeto do contrato; 

15.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 
comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e 
reposição; 

15.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 

15.7. Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 
material. 

15.8. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, 
bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida 
for considerada necessária; 

15.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
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15.10. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 
ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 
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16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

• 

• 

16.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 
comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto; 

16.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referência, 
do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações 
solicitadas; 

16.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

16.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as 
condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os 
preços e condições propostas; 

16.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes 
e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 
a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

16.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
entrega do objeto do contrato; 

16.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por 
escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

16.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 
Referência e com suas instruções estabelecidas; 

16.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do 
objeto deste Termo de Referência; 

16.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

16.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

16.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

16.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 
Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 
constatadas. 
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17.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual até 31/12/2025, a parti"- suygssinatura, nos 
termos da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes, por meio 
de Termo Aditivo. 

17.2. 1Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de 
regência: 

17.3. Lei Federal n2 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências; 

17.4. Lei Federal n2 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 
outras providências 

17.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n2 14.133, de 21 de abril de 2021, a contratada 
que: 

18.2. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

18.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
18.5. Comportar-se de modo iniclôneo; 
18.6. Cometer fraude fiscal; 

19. DA FORMALIZAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VIGÊNCIA 

• 

19.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 
Secretaria solicitante. 

19.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

19.3. Encaminha-se o processo para a autoridade superior competente, para que seja efetivada a 
formalização da demanda solicitada 

Barra do Corda - MA, 21 de fevereiro de 2025 

S A DE SOUSA R DRIGUES 
Secretária Interina de Assistência Social 

Portaria n2 125/2025 
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SOLICITACÃO DE ANÁLISE E PARECER JURl WO, 
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DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL /BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250/2025/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas Artigo 53, § 10 Inciso II e III da Lei Federal N°. 

14.133/2021, encaminho os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo 

trata do Procedimento do PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto Contratação de 

empresa para fornecimento de KIT DE ENXOVAL, a fim de atender as ações do 

Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N° 941 DE 22 DE DEZEMBRO DE 

2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social e acompanhadas pelo Criança 

Feliz, submetendo todo o processo, respectiva minuta do contrato, anexos e demais 

instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a prática 

do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 21 de FEVEREIRO de 2025. 

SAMLRÀ ÕE SOUS ODRIGUES 
Secretária Interina de Assistência Social 
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MINUTA DE EDITAI, DE LICITAÇÃO N" /2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2025 

O MUNICÍPIO DE BARRA 1)0 CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua Isaac Martins, 371 Centro --
Barra do Corda Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, nos termos 
a seguir dispostos. 

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO 
SOLICITANTE 

OBJETO 

Esclarecimentos 

Impugnações 

Inicio da Sessão 
Eletrônica 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE ENXOVAL, a fim de atende 
as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N" 941 DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social 
acompanhadas pelo Criança Feliz. 

Até xxx.xxx•2025, ÁS 181100MIN para o endereço: htlas: ', www. liciianct.com.br 

Até xxx/xxx/2025, 181100MIN para o endereço: https://www.lieitanet.com.br 

de xxxx de 2025, às xxhxxmin 

Intps://‘k‘,ww.licitanet.com.br 

Valor estimado 
Valor Total Estimado: 

R$ 152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais) 

Modo de Disputa Aberto 

Participação 
NI El / ME /EPP 

Prazo para envio da 
proposta/ 

documentação 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, I da Lei Complementar n" 
123/06 
( ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP Art. 
48, III da Lei Complementar n" 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Até xx DE xxxx DE 2025, ÁS xxl-lxxMIN 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira Mikaela Oliveira Cabral 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília —DF. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide da Lei n." 14.133/2021, do Decreto Municipal n" 138, de 29 de dezembro de 2023, da Lei 
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Complementar n." 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições 
estabelecidas neste Edital 

A Sessão Pública será realizada através do site portal de compras públicas: https://www.licitanet.com.br 

1. DO OBJETO 

1 . 1 . () objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE 
ENXOVAL, a fim de atender as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N" 941 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social e 
acompanhadas pelo Criança Feliz, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidos neste 
Edital e seus anexos. 

1 .2. O critério de julgamento adotado será por MENOR PREÇO POR ITEM, conforme termo de referência, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2. 1 . As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, classificada 
conforme abaixo especificado: 

ORÇA 

08.244. 

08.244. 

DTAÇÃO 
UVIENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

1018.2105.0000 

1005.2021 .0000 

2105 FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

3.3.90.32 

3.3.90.32 

Recursos 
ordinários 
Recursos 
ordinários 

2021 SEC. DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

km caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ ou 
financeiros. as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 . Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico https://www.licitanet.com.br, onde também deverão se 
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização 
3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 
3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar 
n" 123, de 2006. 
3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente agente 
público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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3.4.2. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.4.3. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação; 
3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim' ou "não-  em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1 . Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 
3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas; 
3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n°14.133/2021, que não emprega menor de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem com eles 
vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. 
3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na I.ei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
3.1 1. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano- calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitanfn à s vistas 
em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal n" 14.133/21, incisos
3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

,1.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. então, encerrar-
se- á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2. As Mieroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 1" da I.0 n" 123, de 
2006. 
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema. 
4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 . As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
coneomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os prazos nele estipulados, e 
consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM: Valor unitário e total do item, marca (quando 
tOr o caso), fabricante (quando for o caso); 

lkserição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Re ferène ia: 
indicando. no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou cle garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, não obedecerem às especificações técnicas 
Pormenorizadas no edital, apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
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a contrataçào, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, apresei-ft' m 
desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do encerramento da fase 
de lances. 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a eleito na fase de aceitação. 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor por ITEM. 
6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6. 1 1 . O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (DEZ REAIS) 
6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, .justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
6.16. !Uri caso de falha no sistema, os lances em desacordo com Os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro. 
6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
6.21 . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006. 
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6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se efielpdr hl. na aixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas erhinia>s'com a 
primeira colocada. 
6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 110 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5') o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
h.:1.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo à classificação; 
6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.28.2. empresas brasileiras; 
6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País: 
6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 
os lances empatados. 
6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar- se-á pelo 
menor preço obtido entre as cotas. 
6.31 . As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar 
n" 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e total do item ou percentual de desconto, marca, fabricante: 
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7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do Termo de 
Referência Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas que resultem 
no custo das aquisições; tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos 
fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou prestação de 
serviços. 

7.2. E de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os sistemas usuais 
(acrobat, excel, word). 
7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossível, serão 
passivos de desclassificação ou inabilitação. 
7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da Sessão 
Pública. 
7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo de 
Referência Anexo I deste Edital. 
7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 

7.7 A prorrogação de que trata o item 7.6, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 
II - de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para 
o envio dos documentos exigidos no edital. 

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7,9. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% (cinquenta por 
cento) inferior ao cotado pela administração pública. 
7.10. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% (cinquenta por 
cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meios idôneos para fins 
comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 

7.1 1. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem julgados 
pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
h. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
e. Cupons fiscais; 
d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços — (CTe e OS); 

Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
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g. Livro caixa da empresa; 7 , 
h. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 

Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públic0s7. 

7.12. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência de outros meios 
idóneos que comprovem a execução do objeto licitado. 
7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata: 
1. 1 4. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou l'alhas que não alterem sua substância, 
fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 
7.15. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, para correção 
de erros formais. 
7.16. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro poderá 
suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 
7.1 7. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de setor competente 
ou da autoridade superior. 
7.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.19. 1Iavendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data c horário para 
a sua continuidade. 

8. DA HABILITAÇÃO 

1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para x'eri ficar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, 
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
part i c inação. 
8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação do 
documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aquele 
legalmente permitidos. 
8.1 1 . Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
filial. todos Os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8. 1 1 .1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nu '151-4:1t mentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do rec ento dessas 
contribuições. 

8. 12. A I labilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
adininistradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma 
natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 
d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, assinado pelo 
representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição 
da empresa c alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração 
referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 
I)) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social INSS mediante, Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais 
e Dívida Ativa da União. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, mediante Certidão 
Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN — Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza e TU' Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa; 
1) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, mediante Certificado 
de Regularidade do FGTS CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 
h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais; 
I)) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a", limitar-se-ão ao último exercício no caso de-~tra• 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (I.G), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 
l.G Ativo Circulante -I- Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante ± Passivo Não Circulante 

SC; = Ativo Total 
Passivo Circulante Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

1 . As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior obrigatoriamente pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou privada, usuária do bem em questão, 
comprovando a execução de objeto similar ao ora licitado, com firma reconhecida ou apresentação de nota fiscal; 

8. I 6. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições legais, para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será entendida pelo 
Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 
8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.20. havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.21 . Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar Os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
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8.24. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração; 
a) Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e 
que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
enecdor. 

9. 1)0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9. 1 . A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, bem como 
os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do Portal de compras públicas, num 
prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
h) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
c) Inffirmar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do Termo 
de Referência Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas que resultem 
no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e 
todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços; 
d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência Anexo 
1 deste Edital, sob pena de desclassificação. 
e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura 
da Sessão Pública; 

Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo 
de Referência Anexo 1 deste Edital; 
g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

A oferta deverá ser fi rme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
I) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos Os atos 
anulados e os que dele dependam. 
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado(' or 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento I ici ta torio. 
e) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de compras públicas, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 1 . 1 . Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
l ici tatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
h) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

1 1 .2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa. 
1 1 .3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
1 1 .4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12. 1 . O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
k) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

1 9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
h) Multa; 
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c) Impedimento de licitar e contratar 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou O aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
Orgãos de controle. 

normas 

x, 

?'°c t0 -
0,̀  N 

e orientações dos 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso Ido capta do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
x imo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa 

com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. O atraso superior a 60 (sessenta) dias, autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irtegular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 
30%; 
12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.7. A sanção prevista .no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 1,ei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que .justi fiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

l2. . A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário municipal. 
h) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no item anterior. 

12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 
12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.1 1 . A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea 'b", será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

tx1,3 / 

12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauraça de 
responsabilização. 
12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 
12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para alegações finais 
pelos interessados. 
12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
h) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (uni) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

13. 1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 

a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
1)) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal de Compras Públicas. 

13.1. Dos atos da Administração cabem: 

i) a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

1 julgamento das propostas; 
ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

3 anulação ou revogação da licitação; 
4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato 
do qual não caiba recurso hierárquico. 

b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, serão observadas 
as seguintes disposições: 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" do art. 17 da Lei 
14.133/202 I da ata de julgamento; 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 
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13.4. O recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.7 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.N. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
13.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, que 
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.1 1 . O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento 
jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Nmpenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
zuljudieatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 

15. 1 . O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. D XS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 

17, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 . Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
13rasi1ia/DF. 
I 7.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ala e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classi ficação. 
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17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contrafação. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta Administração. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da LICITANET. 

Barra do Corda - MA, ____ de xxxxx de 2025. 

A DE SOU RODRIGUES 
Secretária Interina de Assistência Social 

• 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE 
ENXOVAL, a fim de atender as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, 1,E1 N" 941 DE 
22 DE DEZEMI3R0 DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social e acompanhadas 
pelo Criança Feliz. conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais se 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n" 14.133, 
de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

net 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos 
reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

II Descrição Unidade Quant. RS Unit. R$ Total 
1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PE: material de alta 
qualidade, superconfortável, 100% Algodão. Macacão com 
modelagem manga curta e golinha americana. Tamanhos 
aproximados: P de 0 a 3 meses, cor neutra; BODY MANGA 
CL RTA:botões de pressão sem niquel(que não oxidam); 
ombros expansíveis, fabricação: 100% algodão, cor neutra; 
BODY MANGA LONGA:hotOes de pressão sem niquel(que 
não oxidam): ombros expansk eis. fabricação: 100% algodão, 
cor neutra: CALÇAS SEM PÉ: Modelagem 
em malha com pé aberto.m i ião para bebê macio c 
contOrtak el.tamanhos aproximados: P (O a 2 meses) altura do 
bebé: 50cm: M(3 a 6 meses) altura behé:58cm, composição 
:s"algodão MI Illillimo, cor neutra; 

.10AI.1 IA DE BANHO COM CAPUZ:Medidas 90x70 em - 
toalha com toque aveludado, macio e confortável com capuz, 
espaço para pintar de 1 1,5 cm, na altura da barra:composição do 
tecido Algodão; MANTA:com Lese e 
Passa bota 75cm x 70cm, tecido 85% Algodão/I 5% poliéster; 

KIT 500 R$ 304,80 R$ 152.400,00 

CUEIRO: Tamanho 80cmx50cm - tipo de material: 11)0 algodão 
PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: Tecido: A composição 
é 63' o algodão, 26% poliamida, 1 1% elastano; 
GORRO(CHAPEUZINI10): para bebê (RN A 3 meses) 13cm 
alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 90% algodão /10% 
elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve 
como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar e para 
proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra 
absorvente, 52 tios/cm2.Kit com 3 unidades, medida individual 
68ein x 68 em; FRALDA DESCARTÁVEL:Gênero: unissex, 
tipo de uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; 
SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para limpara pele do 
bebê. suave, hiporalergênico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 
MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 
unidades (80,150,240) ml, bico de silicone, fácil de utilizar, 
limpar c montar, produto certificado pelo I NM FIRO. 
Qt_ ANTIDADES 
Secretaria Municilxil de Assistênci i Soci ii Quantidade: 5001y1lor Total 10; 152.400,00 

Valor Total R$ 152.400,00 
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Barra do Corda justifica a 

contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de KIT DE ENXOVAL, em consonância 
com as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, regulamentado pela LEI N" 941 DE 22 
DEZEMBRO DE 2021 . Este programa se destina a atender gestantes em situação de desproteção social, 
que são acompanhadas pelo projeto Criança Feliz. 

O objetivo da contratação é assegurar o fOrnecimento de recursos materiais essenciais que promovam um 
parto seguro e dignificado, contribuindo para a saúde e bem-estar das mães e dos recém-nascidos. Os kits 
de enxoval, que incluirão itens como roupas, fraldas, produtos de higiene e cuidados básicos, são 
fundamentais para oferecer suporte adequado às mães em condições adversas, garantindo que tenham 
acesso aos itens necessários durante os primeiros meses de vida de seus fi lhos. 

A necessidade da contratação é evidente diante da realidade enfrentada por muitas gestantes que, devido à 
sua condição socioeconômica, podem não ter acesso ao acervo mínimo para um cuidado adequado e digno 
de seus bebês. A ausência desses itens pode levar a consequências negativas para a saúde e desenvolvimento 
das crianças, além de agravar a situação de vulnerabilidade das famílias atendidas. 

O impacto da não realização dessa contratação é significativo. Sem os kits de enxoval, diversas gestantes 
poderão enfrentar dificuldades em garantir o cuidado necessário a seus filhos, o que pode resultar em danos 
à saúde física e emocional das mães e seus bebês. Além disso, a falta deste apoio material comprometeria 
os objetivos do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, enfraquecendo as políticas públicas de 
assistência social voltadas para a proteção da infância e a promoção da equidade. 

Vale ressaltar a relevância da ação para o interesse público. A promoção do bem-estar de gestantes em 
situação de vulnerabilidade reflete diretamente no fortalecimento da rede de proteção social e na efetivação 
dos direitos fundamentais dessas mulheres e suas ffimilias. A garantia de recursos adequados não apenas 
auxilia no atendimento imediato das necessidades básicas, mas também contribui para o desenvolvimento 
saudável das crianças e para a construção de um futuro mais digno e igualitário. 

Assim sendo, a contratação da empresa para o fornecimento do KIT DE ENXOVAL é uma medida 
imprescindível que alinha-se com os princípios previstos na Lei 14.133/2024, direcionando esforços na 
implementação e efetividade das políticas públicas de assistência social em nossa municipalidade. 
Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
8.1 A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, sob 
o código n" 17 - SEMAS. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto 

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou 

ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do início da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, na fon-na do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

• 
valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

11. MODELO DE EXECUSSÃO DO OBJETO 

11.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento pelo setor de compras. 

11.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

11.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

11.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 
(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

11.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumido 

il. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
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12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro-vidênclas que 
devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato a 
senhora BRENA ALICE LIMA FERREIRA, Fiscal de Contratos, Portaria n" 49/2025 SAS. 

12.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.10. O gestor do contrato emitirá documento cotnprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

12.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 

12.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

12.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOT. ORÇAMENTÁRIA PROJ. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. DE 
DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

08.244.1018.7105.0000 2105 MANUTENÇÃO E FUNC. DO FUNDO 
MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.32 Recursos 
Ordinários 

08.244.1005.7018.0000 7018 MANUTENÇÃO DAS ATIV. 
SOCIOASSISTENCIAIS 

3.3.90.32 Recursos 
Ordinários 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. O objeto será recebido provisoriamente, em 10 (dez) dias de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal Ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n" 14.133/2021, é obrigação da Secretaria 

solicitante: 
15.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Temi° Contratual. consoante estabelece a 
legislação em vigor e suas alterações posteriores; 
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15.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por 1icitante, 
representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próp 2tode<jà-s corrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regulanza 

15.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente à 
entrega do material objeto do contrato; 

15.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 
comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 

15.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas l'iscais:Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 

15.7. Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 
material. 

15.8. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, bem 
como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for 
considerada necessária; 

15.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

• 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.10. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

lb. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

• 

16.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, 
assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

16.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referência, do 
material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificaçôes solicitadas; 

16.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando corresponsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

16.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as condições 
de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e condições 
propostas; 

16.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

16.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
entrega do objeto do contrato; 

16.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá a 
CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência po 
escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

16.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referênci 
e com suas instruções estabelecidas; 

16.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objetc 
deste 'Ferino de Referência; 

16.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a previa e express 
anuência da CONTRATANTE; 
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16.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecend esabírfe'cimentos 
necessários ao seu perfeito funcionamento; 

16.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 

16.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 
Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

16.14. favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17. DA FORMALIZAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VIGÊNCIA 
17.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual até 31/12/2025, a partir de sua assinatura, nos termos da 

Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes, por meio de Termo 
Aditivo. 

17.2. 1Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de regência: 
17.3. Lei Federal n" 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências; 
17.4. Lei Federal n" 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências 

17.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a contratada 
que: 

18.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

18.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
18.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
18.6. Cometer fraude fiscal; 

1 DA FORMALIZAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VIGÊNCIA 

19.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 
Secretaria solicitante. 

19.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

19.3. Encaminha-se o processo para a autoridade superior competente, para que seja efetivada a 
formalização da demanda solicitada 
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PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

ESPECIFICAÇÃO (marca) 

\ empresa, acima qualificada, declara que: 

QNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

RS 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos 
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: ( ) dias; 

• 
Local e data 

Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou 
inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas 
dos demais licitantes 
*('OLOCAR EM PAPEI, TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB PENA I) 
DESCLASSIFICAÇÃO 

• 
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ANEXO III — MODELOS DECLARAÇÕES GERAIS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N" OXX-2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNP.) sob o n" , sediada na (endereço completo), declara, sob as penas 
da Lei. para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 70 da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no artigo I°, da Lei n").854, de 27 de outubro de 1999. que não tem em seu quadro de empregados. 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho. menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado, 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

de de. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO N" OXX-2025 

A licitante n." 
, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data. que não tbi declarada Mick-mica por qualquer ÓRGÃO 1).A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, 
e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

Cidade - Estado, de de 

Assinatura — Responsável 
Observações: 
- Finitir em papel timbrado da empresa; 

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU E 
DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

CNP.1. N". 
Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição cle Microempreendedor 

1nd vidua . 
) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Microempresa e que não 

estamos incursos nas vedações a que se reporta §4". Do art. 3" da Lei Complementar n" 123/2006. 
) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa de Pequeno 

Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4". Do art. 3" da Lei Complementar n" 123/2006. 
Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 
de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado, _ de de 20 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 
-Lniitir em papel timbrado da empresa; 
- (Tarimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" OXX-2025 

xxxxxxxx, CNP,I n" xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para lins de 
participação no PREGÃO N" /2025 para Contratação de empresa para , a fim de atender as 
necessidades da , em cumprimento ao na Lei n". 14.133/2021, DECLARA, sob as penalidades da lei, 
expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão 
supracitado. 

(Local e data) 

(Representante legal) 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N''  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

E A EM PRESA 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA„ através da secretaria Municipal 

de Assistência social, CNPJ N." 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 

20.021.441/0001-87 neste ato representado pela Secretária Municipal da Assistência Social a Sra. 

SAM IRA DE SOUSA RODRIGUES, portador do CPF: 011.452.543-90, residente e domiciliado na Av. 

RIO AMAZONAS, CASA 130, TRIZIDELA, Barra do Corda - MA, doravante denominada 

CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 

em 
, com sede à 

inscrito no CPF n" 

, inscrito no CNP,' n° 
, N" bairro ___ , 

neste ato representado pelo Sr. 
, RG n" 

denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE co CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO com 
o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico IV /2025, Processo Administrativo 
32/2025. regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de 
Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE 

ENXOVAL, a fim de atender as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N" 941 

DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social e 

acompanhadas pelo Criança Feliz, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no 
'rumo de Referência e conffirme planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UND VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTA 
RS 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação 'Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 

- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1 . O prazo de entrega, será de 15 (Quinze) dias, após o recebimento da ordem de fornecimento. 
2. O Prazo de vigência da contratação será de 12 9doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando O 
objeto não f Or concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado. previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ ( 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 
correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os 
dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual 
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaç o da desPesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14. 133..2021 . 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
I) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
là/ jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5. 1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as regras 
previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
apresentação da proposta. 
h) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa( m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
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h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo In 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES 1)0 CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

, para 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
1) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 

Notificar Os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
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da execução) contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
1) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 1 16); 
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
q ) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133, de 2021. 
r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 
s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 
v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
w ) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição) de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 A entrega do objeto será de 15 (quinze) dias úteis, após solicitação da contratante e deverá ser feita nos 
locais determinado pela mesma. 
6.2 O recebimento provisório será feito em até 10 (dez) dias, no ato do fornecimento para efeito de posterior 
verificação da conformidade do material com a especificação constante neste Termo de Referência e na proposta. 
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6.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recehltriur<da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, motivadamente, 
o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as respectivas razoes. 
6.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
6.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço de 
abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados nos referidos 
abastecimentos diretamente no veículo, conforme solicitação. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à inexecução 
parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
l'uneionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de 
entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 4 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
1) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da 
Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

j. k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor 
do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual 
máximo de 30%. 
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. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual 
máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7"). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no capta e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021 , 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
1 ().Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
1 1 .0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21 . 

(1,ÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará ele 
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a Administração optar 
pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espàcifto ',kgm dos no 
Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DO' 
ORÇA 

08.244.1 

08.244.1 

FAÇÃO 
1ENTÁRIA 

118.2105.0000 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

_ 
Recursos 
ordinários 
Recursos 

ordinários 

2105 FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

3.3.90.32 

i05.2021.0000 2021 SEC. DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

3.3.90.32 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

1 ") 1 - Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021, pela Sr.(a) BRENDA ALICE LIMA FERREIRA, 
Portaria n° 49/2025, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos Ibrneeidos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que Ibr necessário 
a regularização de falhas ou defeitos observados. 
12. 1 PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos,. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12. 1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 
2021 . 
132. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14. 1 . Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei n°14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15. 1 . É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei n" 14.133/21 . 
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PARECER JURIDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Ref: Analise de Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n° /2025 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE KIT ENXOVAL, A FIM DE 

ATENDER AS AÇÕES DO PROGRAMA ACOLHIMENTO 

AO NASCER, LEI N° 941 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, 

DESTINADO AS GESTANTES COM VULNERABILIDADE 

SOCIAL E ACOMPANHADAS PELO CRIANÇA FELIZ. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N° 14.133/2021. ANÁLISE 

JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. 

RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES. 

Trata-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa para 

fornecimento de kit enxoval, a fim de atender as ações do programa 

acolhimento ao nascer, lei n° 941 de 22 de dezembro de 2021, destinado as 

gestantes com vulnerabilidade social e acompanhadas pelo Criança Feliz, 

por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro 

na Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n° 14.133/2021. 

Neste cenário, vieram os autos contendo: Os documentos de 

formalização da demanda, que apresenta as justificativas das necessidad 

de contratação. 

Além da autorização para instauração do procedimento, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão do orçamento, o 
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termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de 

apoio, bem como a minuta do respectivo Edital licitatório. 

Vieram os autos para análise jurídica desta Assessoria Jurídica para 

analise, após a instrução processual interna, por meio de vários atos exarados 

(pesquisas mercadológicas, despachos de mero expediente, autorização, 

declaração orçamentária, dentre outros) devidamente ratificados pelos seus 

agentes públicos responsáveis, veio para consulta jurídica quanto à 

legalidade tão somente da minuta do Edital, em seus aspectos estritamente 

jurídicos, pela Pregoeira deste município. 

No presente caso, o valor da contratação é de R$ 152.400,00(cento e 

cinquenta e dois mil e quatrocentos reais) e o órgão assessorado declarou 

que o serviço contratado constitui atividade de custeio. 

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos. 

É o sucinto relatório. 

II - DA APLICABILIDADE DA NORMA 

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece 

a vigência da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, 

portanto, estando em pleno vigor desde esta data, não havendo que se falar 

em período de vacatio legis. Desse modo, a NLLC possui aplicabilidade 

imediata, restando apenas a necessidade de observância dos seguintes 

requisitos: 

a) impossibilidade de combinação das normas; e, 

b) indicação expressa no Edital da norma a ser aplicada para o certame. 
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Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Editá,13, 
8 0

presentes em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase 

preparatória, contendo todos os elementos exigidos, resta evidente que o 

Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na NLLC. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, 

desde a sua origem é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o 

Edital encontra-se em perfeita consonância com a Lei n° 14.133/2021. 

A presente manifestação se limita à dúvida estritamente jurídica "in 
abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 
quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. Ressalte-se que o 
presente parecer se limita aos aspectos legais, não interferindo na 
discricionariedade da Administração Pública. 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da 
Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa 
do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 
uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 
orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 
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Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

Importante destacar que tanto a abertura de certame quanto a sua 

instrução serão realizadas sob a responsabilidade do pregoeiro (a) designado 

(a), bem como pela respectiva equipe de apoio, e membros da 

CPL/BDC/MA, sem qualquer gerência ou intervenção desta Assessoria 

jurídica. Sabe-se que a Administração Pública só pode atuar em 

conformidade com os princípios basilares dispostos na Constituição Federal, 

conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 
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"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qüdlauer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...". 

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 
elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de 
contratação pública, senão vejamos: 

Art. 18. [...] § 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a 
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 
o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contrafações, de modo a possibilitar economia de escala; 
✓ - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
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energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a QUE; se 
destina. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das 

justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 

Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa mercadolágica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro 

e da equipe. 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências 

mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na 

justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista 

a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda-MA, onde os objetos da contratação atenderão 

a demanda interna administrativa, e, a demanda externa, com o 

atendimento ao público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a 

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, 

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, 

dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, 

fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções 

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo 

inciso XIII do artigo 60 da Lei n° 14.133/2021. 
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos 'áyjg 

possuem os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de 

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 

mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, 

justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de 

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido 

em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC. 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de 

contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação 

pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois 

anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: 

sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de 

participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos 

lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, 

adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e 

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no 

artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 

"Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento, à 
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habilitação, aos recursos e às penalidades da licitaça 
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do obj.-' 
E) às condições de pagamento". 

Por SE) tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser 

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, 

se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado 

em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 

14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 

objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, 

preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, 

casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que 

são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos. Portanto, a 

minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na 

Lei n° 14.133/2021. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção 

urna vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com 

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e 

usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XII I e XLI, do 

artigo 6" da Lei n° 14.133/2021. 

III- CONCLUSÃO 
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Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 

14.133/2021, especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a 

devida obediência aos ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela 

aprovação e opinasse pelo prosseguimento do processo, com a observância 

desde já das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a 

abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, 

alínea "a" da Lei n°14.133/2021. 

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos à 

Controladoria Geral do Município, pois este tem como objetivo principal a 

ação preventiva, ou seja, antes que ações ilícitas, incorretas ou impróprias 

possam atentar contra os princípios da Constituição da Republica Federativa 

do Brasil, principalmente quanto ao previsto no artigo 37 em seus parágrafos 

e incisos. 

São os lermos do parecer, reitera-se, meramente opinativo e 

orientador, que submetemos à decisão superior hierárquica. 

Barra do Corda (MA), 06 Março de 2025. 

629;4-15-\ dc_ 54,49
Daiana Vitor da Silva 

OAB 20.458 
Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 
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EMENTA: PROCESSO 250/2025 - ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE KIT DE ENXOVAL, A FIM 

DE ATENDER AS AÇÕES DO PROGRAMA 

ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N° 941 DE 22 

DE DEZEMBRO DE 2021, DESTINADO AS 

GESTANTES COM VULNERABILIDADE 

SOCIAL E ACOMPANHADAS PELO CRIANÇA 

FELIZ. INTERESSADO: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

ANÁLISE DA FASE INTERNA PELA CGM DE 

BARRA DO CORDA-MA. 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2 250/2025, que 

tem como interessado a Secretaria Municipal de Assistência Social  cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE ENXOVAL. A FIM DE 

ATENDER AS AÇÕES DO PROGRAMA ACOLHIMENTO AO NASCER. LEI N2 941 DE 22 

DE DEZEMBRO DE 2021. DESTINADO AS GESTANTES COM VULNERABILIDADE 

SOCIAL E ACOMPANHADAS PELO CRIANÇA FELIZ, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo menor preço por item. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, 

0.0 , 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA
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financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das 

subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 

praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e 

"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANÁLISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória do 

processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação administrativa, visa 

identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.12 14.133/2021 e a regularidade 

da publicidade. 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

ILI - FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a 

seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei n 2 8.666/93: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 250/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Portaria da Secretária demandante; 

• Portaria da fiscal de contrato; 

• Portaria Agente de contratação e equipe de apoio; 

• Autorização para pesquisa de preços; 

• Pesquisa realizada através do banco de preços com estimativa do valor em 

Rua Isaac Marfins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - M4,Wê3g,- ,04
CNPJ: 06.769.798/0001-17 ne.V• eec'è ,05 

.0>N00 
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R$ 152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Minuta do Edital, Contrato e seus anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria jurídica da CPI„ opinando pela regularidade 

jurídica. 

11.II - ESCOLHA DA MODALIDADE 

A modalidade adotada para a presente licitação foi o PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, em conformidade com o §2° do artigo 17 da Lei 14.133/21, por ser 

preferencial a escolha de tal forma, cujo padrão de desempenho e qualidade do objeto, 

possa ser descrita objetivamente no edital, com especificações já utilizadas no mercado. 

Esta, é condição essencial para configurar a escolha acertada da modalidade Pregão. 

Assim preceitua o artigo 29 da Lei 14.133/2021: 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o_pregão. 

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e_ili_ialidade

que possam ser objetivamente definidos pelo editaLpor meio clÊ 

especificações usuais de  =cale_ 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 

e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia 

de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6! dela 

Dessa forma, considerando o objeto licitado, identifica-se que as especificações 

utilizadas para descrevê-lo, são usuais do mercado, além de possui padrões de desempenho 

e g(' „G. 
Rua Isaac Marfins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - ipiNN \\.•.10-

CNPJ: 06.769.798/0001-17 t in stpo. s.9\ 
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e qualidade devidamente especificados na minuta do edital, conforme exige o artigo retro. 

Tendo em vista que as especificações contidas no termo de referência e minuta do 

edital suprem os pressupostos normativos, vislumbra-se a legalidade quanto a escolha da 

modalidade do procedimento licitatório em análise, sendo a escolha mais adequada, 

considerando o objeto. 

MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

Quanto a minuta do edital, contrato e anexos, estes foram devidamente analisados e 

aprovados pela assessoria jurídica, setor competente para validação dos atos. 

Doutro plano, como parte da competência do Controle Interno realizar a fiscalização da 

Administração, foram observados, sob o prisma do artigo 25 da Lei 14.133/2021, que assim 

preceitua: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento. 

Sob a óptica do artigo supra, que define previamente os requisitos que devem conter no 

instrumento convocatório, fora observado que a cláusulas editalícias cumprem com as exigências 

trazidas pelo dispositivo retro. 

11.1V- PENDÊNCIAS 

Após auditoria realizada foram identificadas as seguintes pendências: 

• ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

si Repetido entre as folhas 18 a 27; 

(P/ pst-0 

.: \c\)\‘',5."3: \r*-2-t\é‘ça‘
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• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• Inconformidade de Logo com o Ano/Gestão; 

• TERMO DE REFERÊNCIA 

• Subitem 17.1 

Data extemporânea; 

• AUSÊNCIA DA SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO; 

• MINUTA DO CONTRATO 

• Subitem 6.3 em desconformidade com o prazo previsto no TR. 

III - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, 

à luz da lei vigente, devolvo os autos para retificação das pendências apontadas na seção 

11.11 deste parecer. 

Após retificação da ressalva apontada, prosseguir com o feito. 

Este é o parecer, s.m.j.

Barra do Corda - MA, 11 de março de 2025. 

Emillp Daniellu G. Araújo 
E.Çpintroladora Geral Munlclpat 

Dall"WEg25 mes Araújo 

Controladora Geral do Município 

Portaria n2 19/2025 
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TRABALHO, BESPErre IS CHABANIA! 

PORTARIA N° 19/2025 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA" 

RICO ALBERTO TELES DE. SOUSA, P:efeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão:no uso de stjazi 'atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1°- NOMEAR, EM1LLY DANIELLY GOMES ARAÚJO, inscrita no OPF 
sob 2 h° 049.693.313-24, Para exercer o cargo em comissão de CONTROLADORA 
GERAL. do Município de Barra do Corda — MA. 

. Artigo 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-sa 
PuNique-se e Cumpra-se. 

,„ 
./. 

RIGO),L6g1W-fèrEreDE:à0t 
-Preferate-:i.iijnicípio,pellarra do Cor a — MA 

tZkia Isaac Martins, it" 71 - nntro r:r"5;:t.)5(.)-1;00 - Barry., do d - 

CNP,I: 06.7C9.7913/00.01-17 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

EU, ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, na qualidade de Ordenador de 
Despesas da Secretaria de Assistência Social, da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda-MA, no uso das atribuições Legais e Considerando a necessidade de 
contratação de pessoa jurídica para a aquisição/fornecimento de KIT DE ENXOVAL 
para atender a demanda da secretaria citada alhures. 

Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa, a Lei 
Orçamentária em vigor (exercicio de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano 
anual de Contratações, saldo orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor 
de Contabilidade, análise de conformidade da Controladoria Municipal, 

Resolvo: 

L- Autorizar a realização da supracitada despesa; 

II - Determinar ao setor competente o impulso do procedimento adequado a seleção 
de fornecedor/prestador (licitação ou contratação direta) conforme for à hipótese legal 
mais vantajosa ao Erário Municipal. 

"24 
Antõnia daria Pereira Costa 

Secretária de Assistência Social 
Portaria n° 02/2025-GAB 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA N° 02/2025 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 
cçr-p, TÁR!A DE Acc!Q-reNrEis, SOC!AL E np 

GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO 

FUNDO E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - NOMEAR, ANTÔNIA MARIA PEREIRA DA COSTA, inscrita no 

CPF sob o n°412673,893-20, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO 

FUNDO E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Barra do 

Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Pub -e eliques (•,'Lirripra-se 

RIGOALBER1Ú1ËLES ó 
Prefeito do município de Barra do Corda - MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EDITAL DE LICITAÇÃO N" 09/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250/2025 

5 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua Isaac Martins, 371 — Centro — 
Barra do Corda — Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, nos termo 
a seguir dispostos. 

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO 
SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL D 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE ENXOVAL, a fim de atende 
as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N° 941 DE 22 DF 
DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social : 
acompanhadas pelo Criança Feliz. 

Esclarecimentos Até 24/03/2025, AS 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

Impugnações Até 24/03/2025, AS 181-100MIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

Inicio da Sessão 
Eletrônica 

27 de março de 2025, às 09h00min 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 

https://www.licitanet.com.br 

Valor estimado 
Valor Total Estimado: 

R$ 152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais) 

Modo de Disputa Aberto 

Participação 
— MEI / ME /EPP 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, I da Lei Complementar n" 
123/06 
( ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para ME! /ME/ EPP — Art. 
48' III da Lei Complementar n° 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da 
proposta/ 

documentação 
Até 27 DE março DE 2025, ÁS 091101MIN 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira Mikaela Oliveira Cabral 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o borário de Brasília -1)1,-. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, toma público para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138, de 29 de dezembro de 2023, da Lei 
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Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras normas ois'a/o obj et 
deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condiçõe 
estabelecidas neste Edital 

A Sessão Pública será realizada através do site portal de compras públicas: htt s://www.licitanet.com.b 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para fornecimento de KIT D 
ENXOVAL, a fim de atender as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N°94 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social 
acompanhadas pelo Criança Feliz, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nest 
Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será por MENOR PREÇO POR ITEM, conforme termo de referênciJ, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, classificada 
conforme abaixo especificado: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

08.244.1018.2105.0000 2105 FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

3.3.90.32 Recursos' 
ordinár 

08.244.1005.2021.0000 2021 SEC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

3.3.90.32 Recursos 
ordinário 

l 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ u 
financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignad s 
no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e se14ia 
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico https://www.licitanet.com.br, onde também deverão se 
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utiliza o 
3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto dMa 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 
3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006. 
3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente age te 
público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam confi ar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários 
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3.4.2. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de cipar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação; 
3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio d 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estand 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada est 
em conformidade com as exigências editalícias; 
3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e par 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos par 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norma 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dat 
de entrega das propostas; 
3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade df 
declarar ocorrências posteriores; 
3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 18 ano 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, n 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem com ele 
vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômic 
financeira, trabalhista e civil. 
3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno port 
assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previst 
na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
3.11. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano- calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal n" 14.133/21, incisos III e IV. 
3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se- á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 1° da LC n° 123, de 
2006. 
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema. 
4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os prazos nele estipulados, 
consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM: Valor unitário e total do item, marca (quand 
for o caso), fabricante (quando for o caso); 
5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição d 
bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do 
bens. 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiv 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DI 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horári 
e local indicados neste Edital. 
6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam e 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem a 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, não obedecerem às especificações técnica 
pormenorizadas no edital, apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado par 
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a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçãó, em 
desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do encerramento da fase 
de lances. 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor por ITEM. 
6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (DEZ REAIS) 
6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrer* 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lancei 
intermediários. 
6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderado 
pelo pregoeiro. 
6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrad 
primeiro. 
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do men 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônic 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes d 
certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada soment 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônic 
utilizado para divulgação. 
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte dia 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno portie 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 
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6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enCantrerdna faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.28.2. empresas brasileiras; 
6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 
os lances empatados. 
6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar- se-á pelo 
menor preço obtido entre as cotas. 
6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar 
n" 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e total do item ou percentual de desconto, marca, fabricante; 

é/2';€4:1 
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7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificaç o Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, nú ro do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do Termo de 
Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas que resultem 
no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos 
fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou prestação de 
serviços. 

7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os sistemas usuais 
(acrobat, excel, word). 
7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossível, serão 
passivos de desclassificação ou inabilitação. 
7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da Sessão 
Pública. 
7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo de 
Referência -- Anexo I deste Edital. 
7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 

7.7. A prorrogação de que trata o item 7.6, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 
II - de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para 
o envio dos documentos exigidos no edital. 

7.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.9. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% (cinquenta por 
cento) inferior ao cotado pela administração pública. 
7.10. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% (cinquenta por 
cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meios idôneos para fins 
comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 

7.11. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem julgados 
pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
c. Cupons fiscais; 
d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços — (CTe e OS); 

Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
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g. Livro caixa da empresa; 
h. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
i. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.12. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência de outros meios 
idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 
7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.14. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 
fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 
7.15. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, para correção 
de erros formais. 
7.16. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro poderá 
suspender o PREGÀO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 
7.17. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de setor competente 
ou da autoridade superior. 
7.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.19. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar tf 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de núnieros e,delcumentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do recinimento dessas 
contribuições. 

8.12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma 
natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 
d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, assinado pelo 
representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição 
da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração 
referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social —INSS mediante, Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais 
e Dívida Ativa da União. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante Certidão 
Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN — Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
O Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, mediante Certificado 
de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 
h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais; 
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a", limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior obrigatoriamente pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou privada, usuária do bem em questão, 
comprovando a execução de objeto similar ao ora licitado, com firma reconhecida ou apresentação de nota fiscal; 

8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições legais, para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será entendida pelo 
Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 
8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
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8.24. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração; 
a) Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e 
que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, bem como 
os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do Portal de compras públicas, num 
prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do Termo 
de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas que resultem 
no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e 
todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços; 
d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência — Anexo 
I deste Edital, sob pena de desclassificação. 
e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura 
da Sessão Pública; 

Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo 
de Referência — Anexo I deste Edital; 
g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c 
procedência, vinculam a Contratada. 
h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
1) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §10 da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
e) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de compras públicas, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
h) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que present 
ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa. 
11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento d 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

e. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
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c) Impedimento de licitar e contratar 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa 
com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. O atraso superior a 60 (sessenta) dias, autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 
30%; 
12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.7. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário municipal. 
b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no item anterior. 

12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 
12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea '13", será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauração de processo de 
responsabilização. 
12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 
12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para alegações finais 
pelos interessados. 
12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 

a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal de Compras Públicas. 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

1 julgamento das propostas; 
2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
3 anulação ou revogação da licitação; 
4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato 
do qual não caiba recurso hierárquico. 

b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, serão observadas 
as seguintes disposições: 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1' do art. 17 da Lei 
14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 
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13.4. O recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
13.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, que 
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento 
jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília/DF. 
17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

aeidr 
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17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta Administração. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da LICITANET. 

• Barra do Corda - MA, 13 de março de 2025. 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

• 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para fornecimento de KIT D 
ENXOVAL, a fim de atender as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N° 941 D 
22 DE DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social e acompanhad . 
pelo Criança Feliz, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constant - 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais - 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n° 14.13 , 
de 2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentas 

reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. RS Total 

1 

1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PE: material de alta 
qualidade, superconfortável, 100% Algodão. Macacão com 
modelagem manga curta e golinha americana. Tamanhos 
aproximados: P de O a 3 meses, cor neutra; BODY MANGA 
CURTA:botões de pressão sem niquel(que não oxidam); 
ombros expansíveis, fabricação: 100% algodão, cor neutra; 
BODY MANGA LONGA:botões de pressão sem niquel(que 
não oxidam); ombros expansíveis, fabricação: 100% algodão, 
cor neutra; CALÇAS SEM PÉ: Modelagem 
em malha com pé aberto.mijão para bebê macio e 
confortável.tamanhos aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do 
bebê: 50cm: M(3 a 6 meses)/altura bebê:58cm, composição 
85%algodão no mínimo, cor neutra; 
TOALHA DE BANHO COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm - 
toalha com toque aveludado, macio e confortável com capuz, 
espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do 
tecido Algodão; MANTA:com Lese e 
Passa fiota 75cm x 70cm, tecido 85% Algodão/15% poliéster; 
CUEIRO: Tamanho 80cmx50cm - tipo de materia1:100 algodão 
PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: Tecido: A composição 
é 63% algodão, 26% poliamida, 11% elastano; 
GORRO(CHAPEUZINHO): para bebê (RN A 3 meses) 13cm 
alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 90% algodão /10% 
elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve 
como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar e para 
proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra 
absorvente, 52 fios/cm2.Kit com 3 unidades, medida individual 
68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Gênero: unissex, 
tipo de uso: fralda para bebês, tainanho:P e M; 
SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para limpar a pele do 
bebê, suave, hiporalergenico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 
MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 
unidades (80,150,240) ml, bico de silicone, fácil de utilizar, 
limpar e montar, produto certificado pelo INMETRO. 

KIT 500 R$ 304,80 R$ 152.400,00 

QUANTIDADES 
Secretaria Municipal de Assistência Social 'Quantidade: 5001 Valor Total R$ 152.400,00 I 

Valor Total R$ 152.400 011 



• 

110 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Barra do Corda justifica a 

contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de KIT DE ENXOVAL, em consonân a 
com as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, regulamentado pela LEI N° 941 DE 2 
DEZEMBRO DE 2021. Este programa se destina a atender gestantes em situação de desproteção soei 1, 
que são acompanhadas pelo projeto Criança Feliz. 

O objetivo da contratação é assegurar o fornecimento de recursos materiais essenciais que promovam 
parto seguro e dignificado, contribuindo para a saúde e bem-estar das mães e dos recém-nascidos. Os k ts 
de enxoval, que incluirão itens como roupas, fraldas, produtos de higiene e cuidados básicos, s o 
fundamentais para oferecer suporte adequado às mães em condições adversas, garantindo que tenh m 
acesso aos itens necessários durante os primeiros meses de vida de seus filhos. 

A necessidade da contratação é evidente diante da realidade enfrentada por muitas gestantes que, devid à 
sua condição socioeconômica, podem não ter acesso ao acervo mínimo para um cuidado adequado e digio 
de seus bebês. A ausência desses itens pode levar a consequências negativas para a saúde e desenvolvimer to 
das crianças, além de agravar a situação de vulnerabilidade das famílias atendid s. 

O impacto da não realização dessa contratação é significativo. Sem os kits de enxoval, diversas gestar4s 
poderão enfrentar dificuldades em garantir o cuidado necessário a seus filhos, o que pode resultar em danos 
à saúde física e emocional das mães e seus bebês. Além disso, a falta deste apoio material comprometeria 
os.. objetivos do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, enfraquecendo as políticas públicas e 
assistência social voltadas para a proteção da infância e a promoção da equida4le. 

Vale ressaltar a relevância da ação para o interesse público. A promoção do bem-estar de gestantes èrn 
situação de vulnerabilidade reflete diretamente no fortalecimento da rede de proteção social e na efetiva âo 
dos direitos fundamentais dessas mulheres e suas famílias. A garantia de recursos adequados não ape as 
auxilia no atendimento imediato das necessidades básicas, mas também contribui para o desenvolvime ii to 
saudável das crianças e para a construção de um futuro mais digno e igualitá o. 

Assim sendo, a contratação da empresa para o fornecimento do KIT DE ENXOVAL é uma med da 
imprescindível que alinha-se com os princípios previstos na Lei 14.133/2024, direcionando esforços na 
implementação e efetividade das políticas públicas de assistência social em nossa municipalidade. 
Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em Tóp co 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
8.1 A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, o 
o código n° 17 - SEMAS. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do prod to 

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice d ste 
Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou 

ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tó leo 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referên ia. 
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7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por Orre Ta licitan e 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 20 1. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do início da vigência que consta desc ta 

no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei •n° 14.133, de 2021. 
10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) o 
valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçã a 
vigência da contratação. 

11. MODELO DE EXECUSSÃO DO OBJETO 

11.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 15 (quinze) dias, contados do recebim t 
da Ordem de Fornecimento pelo setor de compras. 

11.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respect vas 
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo eja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

11.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda em endereço indicads na 
Ordem de Fornecimento. 

11.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 90 
(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

11.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Códig de 
Defesa do Consumido 

12. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençada e as 
normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexe ção 
total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra a de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito s mpre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para ess fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
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CaR 
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro 

devam ser cumpridas de imediato. 
que 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano d 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos d 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução d 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentr 
outros. 

:12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
senhora BRENA ALICE LIMA FERREIRA, Fiscal de Contratos, Portaria n° 49/2025 — SAS. 

12.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização d 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento d 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e da 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade d 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas a 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, parai 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal dl 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto d 
cumprimento de obrigações. 

12.11. O gestor do contrato tornará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 

12.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

12.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específico 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, n 
dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOT. ORÇAMENTÁRIA PROJ. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. DE 
DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

08.244.1018.2105.0000 2105 MANUTENÇÃO E FUNC. DO FUNDO 
MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.32 Recursos 
Ordinários 

08.244.1005.2018.0000 2018 MANUTENÇÃO DAS ATIV. 
SOCIOASSISTENCIAIS 

3.3.90.32 Recursos 
Ordinários 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. O objeto será recebido provisoriamente, em 10 (dez) dias de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsáve 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de s 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quand 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo se 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, se 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade dc diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n" 14.133/2021, é obrigação da Secretaria 

solicitante: 
15.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
legislação em vigor e suas alterações posteriores; 
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15.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretana gólicitant , 
representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrência 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

15.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente 
entrega do material objeto do contrato; 

15.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiai 
comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição 

15.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamenté 
atestadas pelo Setor Competente; 

15.7. Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega d 
material. 

15.8. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, be 
como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida fo 
considerada necessária; 

15.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

• 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, dé 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.10. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

• 

16.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, 
assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

16.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referência, do 
material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações solicitadas; 

16.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando corresponsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

16.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as condições 
de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e condições 
propostas; 

16.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

16.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
entrega do objeto do contrato; 

16.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá a 
CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por 
escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

16.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência 
e com suas instruções estabelecidas; 

16.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto 
deste Termo de Referência; 

16.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
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16.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os ese1árec 
necessários ao seu perfeito funcionamento; 

16.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações O I 

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 

16.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo dç 
Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas 

16.14. favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17. DA FORMALIZAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VIGÊNCIA 
17.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual até 31/12/2025, a partir de sua assinatura, nos termos dá 

Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes, por meio de Term0 
Aditivo. 

17.2. 1Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de regência: 

• 
17.3. Lei Federal no 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos d 

Administração Pública e dá outras providências; 
17.4. Lei Federal n° 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoa 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outral 
providências 

17.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n" 14.133, de 21 de abril de 2021, a contratada 
que: 

18.2. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência d 
contratação; 

18.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
18.5. Comportar-se de modo inidõneo; 
18.6. Cometer fraude fiscal; 

DA FORMALIZAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VIGÊNCIA 

19.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 
Secretaria solicitante. 

19.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

19.3. Encaminha-se o processo para a autoridade superior competente, para que seja efetivada a 
formalização da demanda solicitada 
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PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÃO (marca) QNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 R$ R$ 

A empresa, acima qualificada, declara que: 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos 
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: ( ) dias; 

Local e data 

Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou 
inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas 
dos demais licitantes 
*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB PENA D 
DESCLASSIFICAÇÃO 
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ANEXO III — MODELOS DECLARAÇÕES GERAIS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°, sediada na (endereço completo), declara, sob as pena 
da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que s 
estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregado 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 1 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado, 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

A licitante CNPJ/MF n. 
 , por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob a 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO D 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal 
e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

Cidade - Estado, de 

Assinatura — Responsável 
Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

de 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N" OXX-2025 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empres 
  , CNPJ. N°.  
( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempreendedo 
Individual. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempresa e que não 
estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa de Pequeno 
Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
Declaro conhecer na integra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 
de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado, de de 20 

Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

xxxxxxxx, CNPJ xxxxxxxxxx, por intennédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 
participação no PREGÃO IV' /2025 para Contratação de empresa para  , a fim de atender as 
necessidades da  , em cumprimento ao na Lei n°. 14.133/2021, DECLARA, sob as penalidades da lei, 
expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão 
supracitado. 

(Local e data) 

(Representante legal) 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZE 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D 
CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, PO 
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL D 

E A EMPRES 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA„ através da secretaria Municipa 
de Assistência social, CNPJ N." 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N 
20.021.441/0001-87 neste ato representado pela Secretária Municipal da Assistência Social a Sra. Sra 
ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, portador do CPF: 412.673.893-20 e RG n° 195484620024, 
residente e domiciliado na Rua Combatente Airton Arnaldo Alencar, 595, bairro Canadá/ INCRA, Barr 
do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 
, com sede à 

, inscrito no CNPJ n° 
 , N°  , bairro 

em    , neste ato representado pelo Sr. 
inscrito no CPF n" 

, denominado simplesmente CONTRATADO. 
, RG n" 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO com 
o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° _J2025, Processo Administrativo 
32/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de 
Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE 
ENXOVAL, a fim de atender as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N° 941 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social e 
acompanhadas pelo Criança Feliz, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QT VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTA 
R$ 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de entrega, será de 15 (Quinze) dias, após o recebimento da ordem de fornecimento. 
2. O Prazo de vigência da contratação será de 12 9doze) meses, contados da assinatura do contrato, n 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa d 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ ( ) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 
correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os 
dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual 
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçàtttaespesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
O Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 123. de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as regras 
previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uni ano contado da data da 
apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeito 
financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratad 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nã 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pel 
legislação então em vigor. 
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h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índic-k, 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
O Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medida 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução d 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou d 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, admitida 
prorrogação motivada por igual período. 
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração d 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência d 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo com 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, aind , 
as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede d 
assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, d 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 13 , 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pe 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou d s 
materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
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da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos,011. . tia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
1) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
1) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem corno as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
p) Guardár sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatiVos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ri° 14.133, de 2021. 
r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 
s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 
v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 A entrega do objeto será de 15 (quinze) dias úteis, após solicitação da contratante e deverá ser feita no 
locais determinado pela mesma. 
6.2 O recebimento provisório será feito em até 10 (dez) dias, no ato do fornecimento para efeito de posterio 
verificação da conformidade do material com a especificação constante neste Termo de Referência e na proposta. 
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6.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, motivadamente, 
o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as respectivas razoes. 
6.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
6.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço de 
abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados nos referidos 
abastecimentos diretamente no veículo, conforme solicitação. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à inexecução 
parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de 
entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentrô 
do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
O fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei if 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g d 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, d 
Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas N 

j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no vaiar 
do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrata, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual 
máximo de 30%. 
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1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual 
máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
11.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ri° 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará ele 
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a Administração optar 
pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

08.244.1018.2105.0000 2105 FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

3.3.90.32 Recursos 
ordinários 

08.244.1005.2021.0000 2021 SEC. DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

3.3.90.32 Recursos 
ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, pela Sr.(a) BRENDA ALICE LIMA FERREIRA, 
Portaria n° 49/2025, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos,. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei n" 14.133/21. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

Barra do Corda (MA), de de 25. 

XXXXX 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1  CPF 
2 CPF 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 09/2025 — PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO hl* 250/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor 
VALOR POR ITEM, nos termos da Lei n° 14.133/2021. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE ENXOVAL, 
a fim de atender as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N2 941 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, destinado às 
gestantes com vulnerabilidade social e acompanhadas pelo Criança Feliz. A dotação orçamentária será: 
08.244.1018.2105.0000- Projeto Atividade: 2105. Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Tipo de recursos: Recursos Ordinários. Valor 
Global: R$ 152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais). Início da disputa ocorrerá dia 27 de março 2025, ás 
09HOOMIN. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, situado 
na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00min as 12h00min, no Portal da Transparência do 
município e plataforma pelo site https://www.licitanet.com.br, informações pelo e-mail cplbdc2024Pgmail.com. Barra do 
Corda — MA, 13 de março de 2025. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

• 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 09/2025 — PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 250/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de 
julgamento, menor VALOR POR ITEM, nos termos da Lei ng 
14.133/2021. Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de KIT DE ENXOVAL, a fim de atender as ações do 
Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N2 941 DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com 
vulnerabilidade social e acompanhadas pelo Criança Feliz. A 
dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Projeto 
Atividade: 2105. Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Tipo de 
recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 152.400,00 
(cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais). Início da 
disputa ocorrerá dia 27 de março 2025, ás 09HOOMIN. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação — CPL, situado na Rua Isaac 
Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00min as 12h00min, no Portal da Transparência do município 
e plataforma pelo site https://www.licitanet.com.br, 
informações pelo e-mail cplbdc2024@gmail.com. Barra do 
Corda — MA, 13 de março de 2025. Publique-se. Mikaela Oliveira 
Cabral. Pregoeira do município. 
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atribuições legais, conferida pela Lei Orgânica do Município. RESOLVE 

Artigo 1° - Fica nomeada provisoriamente a 1a Suplente de Conselheira 

Tutelar do Conselho Tutelar do município de Barra do Corda - MA, 

VÂNIA GOMES DE ARAUJO, inscrita no CPF sob o n° 453.103.003-68, 

para o período de 04/03/2025 a 02/04/2025 Artigo 2°- Esta Portaria 

entra em vigor a partir desta data, com efeitos a partir de quatro de 

março de dois mil e vinte e cinco, revogadas as disposições em 

contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do 

Maranhão, aos dias doze de março de dois mil e vinte e cinco. Dê-se 

Ciência. Publique-se e Cumpra-se. RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Prefeito do município de Barra do Corda - MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 6DSVVTCENV140SN174189369194C90Q0SF 

PORTARIA N° 185/2025 — GAB, DE 12 DE MARÇO DE 

2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS E 

OBRAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 

BARRA DO CORDA — MA." RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, 

Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, no uso de 

40 suas atribuições legais; RESOLVE: Artigo 1 ° - NOMEAR, ARMANDO 

AUGUSTO DA SILVEIRA GALLENI, CPF n° 014.898.813-01, para 

exercer a função de Fiscal de Contratos e Obras da Secretaria de 

Infraestrutura do Município de Barra do Corda — MA. Artigo 2° - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, aos doze de março de dois mil e vinte e 

cinco. Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se RIGO ALBERTO 

TELES DE SOUSA Prefeito do município de Barra do Corda — MA 

• 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: XTEC793ZD146H31741893792NRV5LEV3R 

PORTARIA N° 186/2025 - GAB, DE 12 DE MARÇO DE 

2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 

COORDENADOR DE DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 

CORDA - MA." RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal 

de Barra do Corda, stado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

legais; RESOLVE: Artigo 1 ° - NOMEAR, JOSÉ RIBAMAR GOMES, 

inscrito no CPF n° 28.159.753-00, para exercer o cargo em comissão de 

COORDENADOR DE DEFESA CIVIL, do municipio de Barra do Corda - 

MA. Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos desde o lia primeiro de março do ano corrente, revogadas 

as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, aos doze de março de dois mil e vinte e 

cinco. Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do município de Barra do 

Corda - MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: YAEL81DAW1413217418939582GBN7GMHO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

08/2025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

243/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e 

equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICO, com critério de julgamento, MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos da Lei n° 14.133/2021. Obletó: Slantrit ção cip , 
empresa para prestação de serviços de limpe2à fo {iftPa aj 
atender as necessidades da Secretaria de Planej t6 o e 

Gestão, Secretaria de Indústria e comércio, Secretar a, 

Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria de 

Educação. A dotação orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000-
Projeto Atividade: 2003 Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

15.451.1002.2048.0000- Projeto Atividade: 2048 Elemento de Despesa: 

3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos 

orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte 

Ordinários. A dotação orçamentária será: 

Ordinários. A dotação 

Projeto Atividade: 2021 

de recursos: Recursos 

08.244.1018.2105.0000-

Projeto Atividade: 2105 Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Projeto Atividade: 2025 Elemento de Despesa: 

3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 

orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Projeto Atividade: 2078 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000-

Projeto Atividade: 2030 Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093 Elemento de Despesa: 

3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 

orçamentária será: 22.661.1009.2127.0000- Projeto Atividade: 2127 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. Valor Global: Valor Total Estimado: R$ 

574.370,00(quinhentos e setentas e quatro mil trezentos e setenta 

reais). Início da disputa ocorrerá dia 31 de março de 2025 ÁS 
08HOOMIN. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, 

junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, situado na Rua Isaac 

Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h0Omin as 

12h0Omin, no Portal da Transparência do município e plataforma pelo 

site https://www.licitanet.com.br, informações pelo e-mail 

cplbdc2024©gmail.com. Barra do Corda — MA, 13 de março de 2025. 

Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: LP1JSHUK014PJA1741894528SGJKMBBUO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

09/2025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 

250/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e 

equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor VALOR POR ITEM, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021. Objeto: Contratação de empresa 

para fornecimento de KIT DE ENXOVAL, a fim de atender as ações do 

Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N° 941 DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade 

social e acompanhadas pelo Criança Feliz. A dotação orçamentária 

será: 08.244.1018.2105.0000- Projeto Atividade: 2105. Elemento de 

Despesa: 3.3.90.32. Tipo de recursos: Recursos Ordinários. Valor 

Global: R$ 152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos 

reais). Início da disputa ocorrerá dia 27 de março 2025, ás 09HOOMIN. 

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 

Comissão Permanente de Licitação — CPL, situado na Rua Isaac 

Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00min as 

12h0Omin, no Portal da Transparência do município e plataforma pelo 

site https://www.kcitanet.com.br, informações pelo e-mail 



cplbdc2024@gmail.com. Barra do Corda — MA, 13 de março de 2025. 

Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: DVZYOOLIT14J2R1741894587BYS1S31W9 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
10/2025 - PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
220/2024 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e 

equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor VALOR POR ITEM, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021. Objeto: Contratação de pessoa 

jurídica para fornecimento de marmitas, para atender os eventos 

realizados pela Secretaria Municipal de Ensino, do município de Barra 

do Corda. A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000-

Projeto Atividade: 2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Tipo de 

recursos: Impostos e trans. De Impostos. A dotação orçamentária será: 

12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 

3.3.90.39. Tipo de recursos: Impostos e trans. De Impostos. Valor 

• Global R$ R$ 90.650,00 (noventa mil seiscentos e cinquenta reais). 

Início da disputa ocorrerá dia 27 de março 2025, ás 08HOOMIN. Os 

interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 

Permanente de Licitação — CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, 

Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00m1n as 12h0Omin, no 

Portal da Transparência do município e plataforma pelo site 

https://www.licitanet.com.br, informações pelo e-mail 

cplbdc2024@gmail.com. Barra do Corda — MA, 13 de março de 2025. 

Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: IXZKLPG0T140FH1741894661E1Z9XGUI3 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2025 DISPENSA 

018/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 472/2023 Barra do 

Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do 

Contrato n° 95/2023 — Dispensa de Licitação n°. 18/2023. 

CONTRATADO: JOSE GOMES SOBRINHO, inscrita no CPF n° 

107.794.694-53. Contratante Secretaria Municipal de Educação CNPJ 

• N° 06.769.798/0001-17 e através do Fundo Municipal de Educação 

CNPJ N° 18.172.388/0001-73 Importa o presente termo aditivo a 

alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 095/2023, alterando o 

prazo de vigência de 08 de março de 2023 a 08 de março de 2025, para 

08 de março de 2023 a 08 de março de 2026. DATA: Barra do Corda 

(MA), 07 de março de 2025.ASS: A MARINETE MOURA DA SILVA 

LOBO. CARG: Secretária Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: H119WZEC714GKV1741894712TQYCEMVUD 

RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO 01/2025 DO 

CONTRATO 361/2024 INEXIGIBILIDADE N° 52/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 06 de março de 

2025, seção 03, página 02, onde se lê: Importa o presente termo aditivo 

a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 361/2024, alterando o 

prazo de vigência de 29 de outubro de 2024 a 17 de fevereiro de 2025, 

para 29 de outubro de 2024 a 29 de junho de 2026. Lê-se Importa o 

presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 

361/2024, alterando o prazo de vigência de 29 de outubro de 2024 a 17 

. - -
--, 
-. .;\'., a 

de fevereiro de 2025, para 29 de outubro de 2pa4x de junRo de 

2025. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de Març 205. ASS: 
MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. Secretária de Educação/k35i:ra do 

Corda. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: NGY9QZG2G14HWS1741894775FVL8UYMW6 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO n° 08/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 72/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 2.597/2024- Barra do Corda/MA. 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 17 de fevereiro de 

2025, seção 03, página 07, onde se lê: A dotação orçamentária será: 

01.122.1001.2003.0000. Projeto Atividade: 2003. Elemento de Despesa: 

3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Lê-se: A dotação 

orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000. Projeto Atividade: 2003. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de março de 2025. ASS: 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: NQZKZ070P14CAE1741894931GLY323R9A 
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MARANH o - FE I RA 

Fiema busca soluções conjuntas para 
recuperação da Estrada de Porto Grande 
Diálogo com poder público e empresariado avança para viabilizar obras na via 

A Federação das Indústrias do 
Estado do Maranhão (Eterna) 
sediou tuna neutrão estratégica 
para discutir a recuperação da 
Estrada de Porto Grande, na 
Vila Maranhão. O encontro 
retrniu representantes do setor 
empresarial. Ministério Público 
e Policia Rodoviária Federal, 
com o objetivo de viabilizar 
soluções para a via, essencial 
para a comunidade local e para 
o escoamento de minérios, grãos 
e fertilizantes pelas empresa.s 
instaladas na região. 
A discussão oconeu em reunião 
dos Conselhos Temáticos 
de Meio Ambiente e de 
humestrutura e Obras da Fiema, 
presididos, respectivamente, 
pelo vice-presidente executivo. 
Benedito Bezerra Mendes: 
e pelo 2' diretor financeiro, 
João Batista Rodrigues. Corno 
imennediadora do diálogo, a 
Rema reforçou a importância da 
parceria entre OS seforeS público 
e privado pata viabilizar a obra, 

cio RS 35 milhões. 
,omento. algumas 

.,as da região sinalizaram 
iii. ,sse em contribuir com 
il.:ursos, e há a possibilidade 

Reunião na Frema discutir] ortrattsias para irk1.11,,,d;à0 HdradA rio 
Porto Grande 

de cum peusação tributária para 
aquelas que vierem a participar 
financeiramente do projeto. 
A promotora de Justiça Doracy 
Moreira Reis destacou durante 
a reunião a relevância do 
encontro e o compromisso do 
Ministério Público em buscar 
soluções concretas. "Sabemos a 
calamidade que está acontecendo 
ali. A proposta de ajuda já foi 
teita e sedimentada, agora 

sams buscar saber com o Poder 
Publico quando a obra poderá 
começar. A estrada precisa 
ter condições imediatas de 
trafegabilidade, e sabemos que a 
restauração total só será possível 
a partir de maio, com o fim do 
período chuvoso", afirmou. 

VIA INTERDITADA 
Desde segunda-leira (101, a via 
está interditada, impactimdo 
diretamente o tráfego de 

veículos e a dinâmica portuária 
da capital. A Prefeitura de 
São Luís iniciou trabalhos 
paliativos para m inim izar os 
impactos, mas as manifestações 
continuam dificultando o acesso 
de máquinas e funcionários das 
empresas. 
Benedito Bezerra reforçou o 
papel da Rema na construção de 
soluções para o desenvolvimento 
do estado. "Esse projeto é 
fundamental para São Luís. 
A Rema abriu as portas para 
que essa reunião estratégica 
acontecesse, e temos certeza 
de que, por meio tia parceria 
cume Estado, Município e 
setor produtivo, a estrada será 
recuperada", destacou. 
Novas reunióes serão realizadas 
para definir um plano de ação 
que viabilize a liberação da 
via e as próximas etapas da 
recuperação da estrada de 6 lan. 
A Eiema segue acompanhando 
de peno o andamento das 
tratativas e reforça seu 
compromisso em atuar conto 
elo entre os setores publico e 
privado para garantir soluções 
efetivas para a infraestnitura e o 
descri, ol i mento do Maranhão. 

Confirmada sentença sobre preservação de 
áreas públicas no bairro Cohab-Anil 
A I' (amara de Dir etw Público 
do Tribunal de Justiça do 
Maranhão confirmou, nessa 
quinta-reira (13i, sentença da 
Vara de Interesses Difusos 
e Coletivos de São Luis que 

condenou o Município Não 
Loisa fiscalizar e garantir a 
preservação de áreas públicas 
do Loteamento Cohab-Anil 
IV. Além disso, a Prefeitura 
também deverá regularizar 

mi upações itirgUlitRS lo pino 
de dois anos. Em caso de 
descumprimento da decisão, foi 
estabelecida multa diária de RS 
I mil. 
A decisão confirmada atende 

v. ¡FACULDADE 
Em surt vicio 

MESTRADO EM 
ADMINISTRAÇAO 
,REA DE CONCENTRAÇÃO: 

4 ,ocimINISTRAÇA0 DE ORGANIZAÇÕES INOVADORAS" 

MESTRADO PARA TODAS AS Ari, 
ÁREAS DO CONHECIMENTO 9r

Inovação e empreendedorismo • 
para aplicar em sua carreira 

profissional! 

ACESSE NOSSO SITE: 

SVTFAC ULOAD E . EDU SR 

ENTRE EM CONTATO 

(98) 9 9192-8567 

Faça sua inscriçãa! 

ao pedido for rutilado em Ação 
Civil Pública proposta pela P.
Promin riria de Justiça de Defesa 
do Meio Ambiente. Urbanismo e 
Património Cultural de São Luís, 
que tem como titular o promotor 
de justiça Luis Fernando Cabral 
Barreto Júnior. 
Ern seu voto, a desembaigadura 
Angela Maria Moraes Salazar 
manteve integralmente a 
sentença. confimiando 
responsabilidade do Municipio 
pela fiscalização e proteção 
Ais áreas públicas, com base 
no Estatuto da Cidade (lei 
o' 10.25712001 ) e na lei de 
Parcelamento do Solo Urbano 
(lei tr" 6.766/1979) que impõem 
aos municípios o dever de 
fiscalizar e assegurar a função 
social da propriedade. A Lei 
de Parcelamento do Solo 

I Urbano também estabelece 
! que as áreas públicas de 

loteamentos registrados passam 
automaticamente ao dominio do 
Mtuncipio, que tem a obrigação 
de preservá-las 
"As movas constantes nos 

¡ autos demonstram a existência 
! de ocupações irregulares e 

a omissão do Município em 
adotar medidas efetivas para 

¡ regularizar a situação. Os 
relatórios de vistoria juntados 

! ao processo indicam a presença 
de edificações precárias e 
ocupações privadas em áreas 
destinadas ao uso público, o 
que retorça a necessidade de 
intervenção estatal para corrigir 

. tais ilegalidades", observou a.
• • ••• relatora. 

A Prefeitura de São Luis 
também havia questionado 
o valor da multa imposta em 
caso de descomprimem) da 
sentença, que foi mantida pela 
l' Camara de Direito Público. 
A desembargadora avaliou que 
o valor "atende ao principio da 
proporcionalidade, pois visa 
compelir a administração pública 
a cumprir suas obrigações dentro 
tio prazo estabelecido" 
Por fim, foi considerado que o 
prazo estabelecido já considera 
as dificuldades inerentes à 
administração publica sem 
permitir a perpetuação da 
omissão estatal. "O prazo de 
dois anos é suficiente para que 
sejam adotadas as providências 
administrativas necessárias à 
regularização das ocupações e 
conservação das áreas públicas". 

JORNA 

rip.rrireor or,r, ir, 1 yr.... rnrinair,aalnnon 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

AVISO DE LICITAÇÃO. , 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 10/2026 - PMB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO IV 220/20 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. através da Pregoeira e 
I equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 
! que realizará licitação. na moda 'Idade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO. 

com critério de julgamento, menor VALOR POR ITEM, nos termos da Lei 
vs. 14.133/2021. objeto: Contrafação da pessoa juridlca para forneci-
mento de marmitas, para atender os eventos realizados pela Secre-
taria Municipal de Ensino, do municiplo de Barra do Corda. A dota,
çáo orçamentaria será: 12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. 
Elemento de Despesa, 3.3.90.39. Tipo de recursos' Impostos e trens. De 
Impostos. A dotação orçamentaria será: 12.361.1012.2030.0000- Proje-
to Atividade. 2030. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Tipo de recursos 
Impostos e traria De Impostos. Valor Global Ii5 RS 90.600,01) (noventa 
mil seiscentos e cinquenta reaisl. Inicio da disputa ocorrerá dia 27 de 
março 2025, as 08HOOMIN. Os interessados poderão adquirir o Edital 
e seus anexos, junto ti COMISMO Permanente de Licitação - CPL. situ-
ado na Rua Isaac Martins, 371. Centro Barra do Corda - MA. no notaria 
de 08h0Omin as 12h0Ornin, no Portal da Transparência do municiai° e 
plataforma pelo sito https.//www.licitanelcorn.br. informações pelo e-mail 
cplbric2024§grnail.com. Barra do Corda - MA. 13 de março de 2025. 
Publique-se, Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do municiara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA -MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°09/2025 - PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  250/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. através da Pregoeira 
e equipe de apoio, torna-se público. para conhecimento dos interessa-
dos, que realizara licitação, na modalidade PREGÃO, na forrna ELE. 
TRONICO, com critério de julgamento, menor VALOR POR ITEM, rios 
tenros da Lei n. 14.133,2021. Objeta Contratação de empresa para 
fornecimento de KIT DE ENXOVAL, a fiem de atender as ações do 
Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI NI. 941 DE 22 DE DE-
ZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade se-
clame acompanhadas paio Criança Feliz, A dotação orçamentaria será. 
08.244.1018.2105000e. Projeto Atividade: 2105. Elemento de Despe-
sa: 3,3.90.32. Tipo de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global, R5 
152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais). Inicio 
da disputa ocorrera dia 27 de março 2025, ás 09HOOMIN. Os interes-
sados poderão adquirir o Edital e seus anexos. junto á Comissão Per-
manente de Licitação- CPL. situado na Rua Isaac Martins. 371, Centro 
Bana do Corda - MA. no horário de ormoomin as 12600rnin. no Portai da 
Transparancia do municiai° e plataforma pelo site https://vomlicitanet, 
com.bn infonnaçães pelo e-mail calbdc20240grnail.corn. Barre do Cor-
da - MA, 13 de março de 2025. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. 
Pregoeira do municiai°. 

-a-- -----.• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 002/2025 
A Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme-MA, torna publico para 
o conhearnento dos interessados. que fará realizar, sob a égide da Ler 
ri.. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar af 
123:2006 eito outras normas aplicáveis ao abjeto deste certame, licira5ão 
na modaidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objeti-
vando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO OE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
MECÀNICOS PARA SUPRIRA DEMANDA DO MUNICiP10 DE CENTRO 
DO GUILHERMEIMA. A sessão sara realizada através do Portal Licita 
Centro do Guittierrne. pelo enclaraço eletrônico https://wvokcentrodo-
guilherfriesna.gov.br, corri data de abertura agendada para 25 de março 
de 2025 as 09.00. O edital e seus anexos encontram-se disponlveis no 
Portal da Transparência do Município pelo endereço htlps://wworcentro-
doguillierme.ma.gov.brItransparencialticitacoes:Prefeitura-Municipal_1/ 
modalidadeilista?tipaprocedimentr,hcitacoes, 011 ainda pelo endereço 
Portal Licita Centro do Guilherme. httpsliapp-compras.licitacentrodogui-
Ihermema.mn.bri e ainda no Portal Nacional de Contrafações Públicas 
(PNCPI. Centro do Guilherme - MA. 12 de março de 2025. ANTÓNIA 
LIMA DE ARAUJO - Secretâna Municipal de Administração. 

PREFEITURA DE SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA 

Aviso de licitação. PREGAO ELETRÔNICO N" 007/2025: pro-

cesso administrativo n" 310101PEI2025, OBJETO Registro de 

Preços para futura e eventual contratação de empresa para 

aquisição de materiais e instamos hospitalares, visando o atendi-

mento da demanda operacional deste Município, o edital esta a 

disposição dos interessados nos sitios https://comprasbr.com. 

br ou www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br e poden-

do, em caso de problemas nos silos acima, ser adquirido gra-

tuitamente na sala da CPL, ou através do e-rnaie cplsaordb@ 

. hotrnail.com durante OS dias úteis, das 08,00 às 12:00 horas. 

Data da Abertura: 2710312025. as 09:00 (nove) hs Local: Site ht-

tps://comprasbr.com.br Informações pelo e-mail: cplsaordb@ 

hotmail.com ou na - CPL. na Rua Antônio Neto ri.  249, Centro, 

São Raimundo do Doca Bezerra, 13 de Março de 2025. Robson 

da Silva Carvalho, Secretario Municipal de Saúde. 

pormetro quaOrgo 
11101TOSARNIfittos CONSUilfiRIRS 

PENSAMOS POR METRO QUADRADO! 
PEÇA JA O SEU ORÇAMENTO! 
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14/03/25, 09:29 LICITANET - EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 

X LL 

Informações do Processo 

MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA 

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2025 

PROCESSO LICITATORIO 250/2025 

Descrição: Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE 
ENXOVAL, a fim de atender as ações do Programa ACOLHIMENTO 

AO NASCER, LEI N°941 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, 
destinado às gestantes com vulnerabilidade social e acompanhadas 

pelo Criança Feliz 

Aquisição: Bens 

Critério de julgamento: Menor preço por tem 

Inicio da Sessão: 27/03/2025 09:00:00 

Gestão do Processo 

Homologador(a): ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 

Comissão de contratação: Simone Lopes dos Santos 

Pregoeiro(a) : Mikaela Oliveira Cabral 

Modo de Disputa: Aberto 

Quantidade Itens: 1 

Lei: 14.133/21 

Autoridade Competente: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 

Comissão de contratação : Antonia Leilani Avelino Pacheco Pires 

Histórico de ações no processo 

• Ação: CADASTRO Registro: 14/03/2025 09:25:08 • Executante: Mikaela Oliveira Cabral 

Ação: PUBLICADO Registro: 14/03/2025 09:29:00 • Executante: Mikaela Oliveira Cabral 

* Data em que a ação foi realizada 

Pagina 1 de 1 



14/03/25, 09:28 

Cód. 
Item 

Item 

• 

Excl. 

ME- Descrição 

EPP 

1 NÃO 

LICITANET - Relação de Itens / Lotes 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 09/2025 

Relação de Itens / Lotes 

1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: 

BODY MANGA LONGA: CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha 

com pé aberto.mijão para bebê macio e confortável.tamanhos 

aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 

meses)/altura bebê:58cm, composição 85a1godão no mínimo, cor 

neutra; TOALHA DE BANHO COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm - 

toalha com toque aveludado, macio e confortável com capuz, 

espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do 

tecido Algodão; MANTA:com Lese e Passa fiota 75cm x 70cm, 

tecido 85 Algodão/15 poliéster; CUEIRO: Tamanho 80cmx50cm - 

tipo de materia1:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: 

Tecido: A composição é 63 algodão, 26 poliamida, 11 elastano; 

GORRO(CHAPEUZINHO): para bebê (RN A 3 meses) 13cm alturax 

34cm circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 elastano; 

FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para 

cobrir, para elaborar e para proteger do sol e vento.Tecido duplo 

de algodão extra absorvente, 52 fios/cm2.Kit com 3 unidades, 

medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Gênero: 

unissex, tipo de uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; 

SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para limpar a pele do bebê, 

suave, hiporalergênico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 

MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 

unidades (80,150,240) ml, bico de silicone, fácil de utilizar, limpar 

e montar, produto certificado pelo INMETRO. 

Unid. Quantidade 
Intervalo Valor Valor 

Min. Orçado Total 

KIT 500,00 R$ 10,00 R$ 304,80 152.400,00 

TOTAL GERAL R$ 152.400,00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/preqao/126881/relatorio itens preqao 27323808375.html 1/2 
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.45 Portal Naciwal de Contr taçb'es Públicas 

> 

Ec itaL n° 09/2025 

Ultima atualização 14/03./2025 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade compradora: 1516 - MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art, 28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 14/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 14/03/2025 09:29 (horário de Brasilia) 

40 Data fim de recebimento de propostas: 27/03/2025 09:00 (horário de Brasilia) 

id contratação PNCP: 06769798000117-1-000015/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LIDA 

Objeto: 

ILICITANETI Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE ENXOVAL, a fim de atender as ações do Programa 

ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N`) 941 DE: ?. DE. DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social e 

acompanhadas pelo Criança Feliz 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 1.52.400.00 

Itens Arquivos Histórico 

011) Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado 



fi A so ÉSTAno IX, MARANHÃO 

j.'"#,-4 TRIBUNAL DE CONTAS 

EXTRATO DE ENVIO 

PERk)DO: 14/03/2025 - 14'0312025 
ENTIDADE:: PRI:HATURA MUNICIPAL O6769798000117 
DATA DE CRI ACAO: 1-1101/2025 jo: I 3:44 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ck.1-.t5W8-Seb7 401)9 :1394 ig)3(lec.=-151,1, 

Procedimento Licitatório 
cnpj 

procedimento 
id 

procedimento 
numero 

procedimento 
ano 

procedimento 
tipo 

procedimento 
cpf envio data envio 

cp1 
exclusao 

data 
esclusa° 

statua 

06769798000117 PE092025 ") 2025 PE 63792869349 14/03/2025 ENVIADO 

06769798000117 PE082025 8 2025 PE 63792869349 14/03/2025 ENVIADO 

Total Procedimento Licitatório: 2 

página 1 de 1 



08/04/2025, 16:24 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

X*, 

TEM 1 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 250/2025 

Fornecedor - ID 23069 00.570.356/0001-60 - RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS - ME/EPP Data: 25/03/2025 18:22 - Situação: Classificada 

Rã Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Rã Valor Total 

1 500,00 KIT 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: CONFORM CONFORM R$ 161,79 R$ 80.895,00 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé aberto.mijào para bebê macio e E E 
confortáveLtamanhos aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 PROPOSTA PROPOSTA 

meses)/altura bebé:58cm, composição 85a1g0d80 no mínimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO INCIAL INICIAL 
COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com 

capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido Algodão; 
MANTA:com Lese e Passa flota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodão/15 poliéster; CUEIRO: 

Tamanho 80cmx50cm - tipo de materia1:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: 
Tecido: A composição é 63 algodão, 26 poliamIda, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): 

para bebé (RN A 3 meses) 13cm alturas 34crn circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 
elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar 

e para proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 flos/cm2.Kit com 
3 unidades, medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Género: unissex, tipo 

de uso: fralda para babás, tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para 
limpar a pele do bebê, suave, hiporalergênico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 

MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 
silicone, fácil de utilizar, limpara montar, produto certificado pelo INMETRO. 

Total Geral: R$ 80.895,00 

Fornecedor - ID 99072 33.261.051/0001-26 - VERONICA PEREIRA LIMA COMERCIO - ME/EPP Data: 26/03/2025 16:13 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 500,00 KIT 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: plastibrasil, kit 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé aberto.mijão para bebé macio e augusto 
confortáveltamanhos aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebé: 50crn; M(3 a 6 baby, 

meses)/altura bebé:58cm, composição 85algodão no mínimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO baruel,cetis 
COM CAPUZ:Medidas 90070 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com a, incomfral 

capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composiçáo do tecido Algodão; 
MANTA:com Lese e Passa Sota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodão/15 poliéster; CUEIRO: 

Tamanho 80cm050cm - tipo de materia1:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: 
Tecido: A composição é 63 algodão, 26 poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): 

para bebê (RN A 3 meses) 13cm alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 
elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar 

e para proteger do Cote vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 fios/cm2.Kit com 
3 unidades, medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Género: unissex, tipo 

de uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para 
limpar a pele do bebê, suave, hiporalergênico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 

MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 
silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, produto certificado pelo INMETRO. 

RS Valor 

Marca Modelo Unitário Valor Total 

R$ 213,21 R$ 106.605,00 I 

Total Geral: R$ 106.605,00 

Fornecedor - ID 2806 28.033.910/0001-90 - SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Data: 20/03/2025 09:21 - Situação: Classificada 
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08/04/2025, 16:24 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 500,00 KIT 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PE: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé aberto.mijao para bebê macio e 
confortáveltamanhos aproximados: P (O a 2 meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 

meses)/altura bebé:58cm, composição 85a1g0d50 no mínimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO 
COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com 

capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido Algodão; 
MANTA:com Lese e Passa (lota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodão/15 poliéster; CUEIRO: 

Tamanho 80cmx50cm - tipo de material:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: 
Tecido: A composição é 63 algodão, 26 poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): 

para bebê (RN A 3 meses) 13cm alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 
elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar 

e para proteger do solo vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 flos/cm2.KIt com 
3 unidades, medida Individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Gènero: unissex, tipo 

de uso: fralda para babás, tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para 
limpar a pele do bebé, suave, hiporalergênico - 90g - contêm 01 unidade na caixa. 

MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 
silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, produto certificado pelo INMETRO. 

Marca Modelo 

PRÓPRIA/O CONFORM 

FICIAL E E EDITAL 
Huggies, 

PROTEX 
BABY, 

PITUCA 

R$ Valor 

Unitário R$ Valor Total 

R5213,35 R$ 106.675,00 

Total Geral: R$ 106.675,00 

Fornecedor - ID 21794 11.579.983/0001-89 - LUENYS BRAZ COSTA MENEZES - ME/EPP Data: 26/03/2025 14:01 - Situação: Classificada 

Rem Quantidade Unidade Descrição 

1 500,00 KIT 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pê aberto.mijâo para bebé macio e 
confortaveLtamanhos aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebé: 50cm; M(3 a 6 

meses)/altura bebê:58cm, composição 85a1g0d80 no mínimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO 
COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com 

capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido Algodão; 
MANTA:com Lese e Passa Sota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodão/15 poliéster; CUEIRO: 

Tamanho 80cmx50cm -tipo de materia1:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: 
Tecido:A composição é 63 algodão, 26 poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): 

para bebé (RN A 3 meses) 13cm alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 
elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar 

e para proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 tios/cm2.Kit com 
3 unidades, medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Gênero: unissex, tipo 

de uso: fralda para bebés, tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para 
limpar a pele do bebé, suave, hiporalergênico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 

MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 
silicone, fácil de utilizar, limpara montar, produto certificado pelo INMETRO. 

Marca Modelo 

MARIZA MARIZA 
BABY/ BABY/ 
CARICIA CARICIA 
BABY/ BABY/ 
CLARA CLARA 

BABY/ BABY/ 
PERSONAL PERSONAL 

/ RCA/ / RCA/ 
LOLLY LOLLY 

Fornecedor - ID 81079 39.439.202/0001-70 - JN CIRURGICA LTDA - ME/EPP Data: 26/03/2025 08:25 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 

Marca Modelo 

500,00 KIT 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: VARIADAS VARIADOS 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé aberto.mijão para bebê macio e 
confortáveLtamanhos aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebé: 50cm; M(3 a 6 

meses)/altura bebé:58cm, composição 85algodão no minimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO 
COM CAPUZ:Medidas 90570 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com 

capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido Algodão; 
MANTA:com Lese e Passa fole 75cm x 70crn, tecido 85 Algodão/15 poliéster; CUEIRO: 

Tamanho 80cmx50cm - tipo de matehal:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: 
Tecido: A composição é 63 algodão, 26 poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): 

para bebê (RN A 3 meses) 13cm alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 
elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar 

e para proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 fios/cm2.Kit com 
3 unidades, medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Género: unissex, tipo 

de uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para 
limpar a pele do bebê, suave, hiporalergênico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 
MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 
silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, produto certificado pelo INMETRO. 

Fornecedor - ID 3631 12.383.275/0001-30 - M7 ACESSORIOS EIRELI - ME/EPP Data: 26/03/2025 11:11 - Situação: Classificada 

R$ Valor 
Unitário R$ Valor Total 

R$ 220,00 R$ 110.000,00 

Total Geral: RS 110.000,00 

R$ Valor 

Unitário R$ Valor Total 

R$ 289,00 R$ 144.500,00 

Total Geral: R$ 144.500,00 
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08/04/2025, 16:24 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 

Marca Modelo 

500,00 KIT 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: MEMPHIS, KIT 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé aberto.mijão para bebé macio e INCOMFRA ENXOVAL 
confortéveLtamanhos aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 L, 

meses)/altura bebê:58cm, composição 85algodão no minimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO PEDRINHO, 
COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com RATIMBUM, 

capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido Algodão; CLASSIC, 
MANTA:com Lese e Passa frota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodão/15 poliéster; CUEIRO: GRION, 
Tamanho 80cm550cm - tipo de materia1:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: MURANO 
Tecido: A composição é 63 algodão, 26 poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): 

para bebê (RN A 3 meses) 13cm alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 
elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar 

e para proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 8os/cm2.Kit com 
3 unidades, medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Género: unissex, tipo 
de uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para 
limpar a pele do bebê, suave, hiporalergênico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 

MAMADEIRA: c,aracterfsticas: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 
silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, produto certificado pelo INMETRO. 

Fornecedor - ID 46427 00.860.236/0001-06 - BARRA TECIDOS LTDA - ME/EPP Data: 24/03/2025 10:33 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

R$ Valor 

Unitário 

4'4'4
‘,4

Total Geral: R$ 152.395,00 

R$ Valor 

Marca Modelo Unitário RS Valor Total 

500,00 KIT 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: DIVERSAS: DIVERSAS: R$ 304,80 R$ 152.400,00 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pá aberto.mijão para bebê macio e 1 a 8- 1 a 8 - 
confortáveLtamanhos aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebé: 50cm; M(3 a 6 EdBaby / 9 EdBaby / 9 

meses)/altura bebè:58cm, composição 85a1g0dã0 no mínimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO e 10 e 10 - 
COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com Incomfral / Incomfral / 

capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido Algodão; 11 - Proles / 11 - Protex / 
MANTA:com Lese e Passa fiota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodão/15 poliéster; CUEIRO: 12- New 12- New 

Tamanho 80cmx50cm - tipo de materia1:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: Baby Baby 
Tecido: A composição é 63 algodão, 26 poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): 

para bebê (RN A 3 meses) 13cm alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 
elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar 

e para proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 805/cm2.Kit com 
3 unidades, medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Gênero: unissex, tipo 

de uso: fralda para bebés, tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para 
limpar a pele do bebê, suave, hiporalergênico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 

MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 
silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, produto certificado pelo INMETRO. 

Total Geral: R$ 152.400,00 

Fornecedor - ID 15726 10.430.444/0001-10 - CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME/EPP Data: 25/03/2025 15:30 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 

R$ Valor 

Marca Modelo Unitário RS Valor Total 

500,00 KIT 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: PRÓPRIA/ DIVERSOS R$ 304,80 R$ 152.400,00 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé aberto.mijão para bebê macio e CLASSIC/ 
confortáveLtamanhos aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 GRION/ 

meses)/altura bebé:58cm, composição 85a1godã0 no minimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO FLY 
COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com 

capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido Algodão; 
MANTA:com Lese e Passa fiota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodão/15 poliéster; CUEIRO: 

Tamanho 80cmx50cm - tipo de materia1:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: 
Tecido:A composição é 63 algodão, 26 poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): 

para bebé (RN A 3 meses) 13cm alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 
elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar 

e para proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 6os/cm2.Kit com 
3 unidades, medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Género: unissex, tipo 

de uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para 
limpar a pele do bebê, suave, hiporalergénico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 

MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 
silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, produto certificado pelo INMETRO. 

Total Geral: R$ 152.400,00 

Fornecedor- ID 50909 44.657.167/0001-03 - ATHOS COMERCIO E SERVICOS LTDA- ME/EPP Data: 26/03/2025 12:31 - Situação: Classificada 
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08/04/2025, 16:24 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 500,00 KIT 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: 
CALÇAS SEM PE: Modelagem em malha com pê aberto.mijão para bebé macio e 
confortável.tamanhos aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 

meses)/altura bebé:58cm, composição 85a1godão no minimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO 
COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com 

capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido Algodão; 
MANTA:com Lese e Passa Bota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodão/15 poliéster; CUEIRO: 

Tamanho 80cmx50cm -tipo de materia1:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: 
Tecido: A composição é 63 algodão, 26 poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): 

para bebé (RN A 3 meses) 13cm alturax 34cm circunferência. tecido: Suedlne 90 algodão /10 
elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar 

e para proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 fios/cm2.Kit com 
3 unidades, medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Gênero: unissex, tipo 

de uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para 
limpar a pele do bebê, suave, hiporalergénico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 

MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 
silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, produto certificado pelo INMETRO. 

Marca Modelo herbário r\ „R$ 

(.2 
\ 1/41.X°V 

DIVERSOS DIVERSOS R$ 304,8Q 

xs 

Q‘cf.
r • 

yto( Total 

152.40 ,00 

Total Geral: R$ 152.400,00 

Fornecedor - ID 24397 43.449.716/0001-83 - JOAO E MARIA ATELIE LTDA. - Grande Porte Data: 26/03/2025 14:25 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

500,00 KIT 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé aberto.mijão para bebê macio e 
confortáveLtamanhos aproximados: P 10 a 2 meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 

meses)/altura bebé:58cm, composição 85a1g0d40 no mínimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO 

COM CAPUZ:Medidas 90070 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com 

capuz, espaço para pintar de 11,5 coo, na altura da barra.composição do tecido Algodão; 

MANTA:com Lese e Passa Bota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodão/15 poliéster; CUEIRO: 

Tamanho 80cmx50cm - tipo de materia1:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: 

Tecido: A composição é 63 algodão, 26 poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): 

para bebê (RN A 3 meses) 13cm alturax 34cm circunferência, tecido: Suedine 90 algodão /10 

elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar 

e para proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 8os/cm2.Kit com 

3 unidades, medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Género: unissex, tipo 

de uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para 

limpara pele do bebê, suave, hiporalergênico - 90g - contêm 01 unidade na caixa. 

MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 

silicone, fácil de utilizar, limpara montar, produto certificado pelo INMETRO. 

Marca Modelo 

DIVERSAS 2025 

CONFORM 
E 
PROPOSTA 
READEOU 
ADA 

Fornecedor - ID 65496 17.212.365/0001-82 - J E C DA COSTA NETO - ME/EPP Data: 26/03/2025 22:35 - Situação: Classificada 

R$ Valor 
Unitário R$ Valor Total 

R$ 304,80 R$ 152.400,00 

Total Geral: R$ 152.400,00 
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08/04/2025, 16:24 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Item Quantidade Unidade Descrição 

x. P,I1 tr,r4

44alor 

Marca Modelo UnItárl 

2 

500,00 KIT 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: KIMIMO 1 - 04,80 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé aberto.mijão para bebé macio e BABY MACACÃO 
confortável:tamanhos aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 PRIMEIRO MANGA :1- 20 

meses)/altura bebé:58cm, composição 85a1god8o no mínimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO PASSOS CURTA 
COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com PRIMEIRO SEM PÉ: 

capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido Algodão; PASSOS material de 
MANTA:com Lese e Passa Sota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodão/15 poliéster; CUEIRO: TILILI BABY alta 

Tamanho 80cmx50cm - tipo de material:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: LAIANNY qualidade, 
Tecido: A composição é 63 algodão, 26 poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): BABY superconfort 

para bebé (RN A 3 meses) 13cm alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 LAIANNY ave!, 100% 
elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar BABY Algodão. 

e para proteger do sol e vento:Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 8os/cm2.Kit com INCOMFRA Macacão 

3 unidades, medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Género: unissex, tipo L KDINHO com 

de uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para LAIANNY modelagem 
limpar a pele do bebé, suave, hiporalergênico - 90g - contém 01 unidade na caixa. BABY manga curta 

MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de INCOMFRA e golinha 

silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, produto certificado pelo INMETRO. L americana. 
ESTRELIN Tamanhos 
HA aproximado 

GIOVANNA s: P de O a 3 
BABY meses, cor 

MAMITA neutra; 
MARCA: 

KIMIMO 
BABY 
BODY 
MANGA 
CURTA:botõ 
es de 

pressão 
sem 

níquel(que 
não 
oxidam); 
ombros 
expansíveis, 
fabricação: 

100% 
algodão, cor 
neutra; 
MARCA: 

PRIMEIRO 
PASSOS 
BODY 
MANGA 

LONGA:bot 
ões de 
pressão 
sem 
níquel(que 
não 
oxidam); 
ombros 
expansíveis, 
fabricação: 

100% 
algodão, cor 
neutra; 
MARCA: 
PRIMEIRO 
PASSOS 

CALÇAS 
SEM PÉ: 
Modelagem 
em malha 
com pé 
abadar:11A° 

para bebê 
macio e 
confortávell 
amanhos 
aproximado 
s: P (0 a 2 
meses)/altur 
a do beba: 

50cm; M(3 a 
6 
meses)/altur 
a 
bebêt:58cm, 
composição 

85%algodão 
no mínimo, 

cor neutra; 
MARCA: 

TILILI BABY 
TOALHA DE 

Total Geral: R$ 152.400,00 
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08/04/2025, 16:24 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca 
R$ Valor

Modelo U qt$ 

BANHO 

COM 
\. 

CAPUZ:Me 
didas 90x70 9
cm toalha 

> 
com toque 
aveludado, 
macio e 
confortável 
com capuz, 
espaço para 
pintar de 
11,5 cm, na 

altura da 
barra.comp 

osição do 
tecido 
Algodão; 
MARCA: 
LAIANNY 
BABY 

MANTA:com 
Lese e 

Passa tinta 
75crn x 

70cm, 
tecido 85% 
Algodão/15 
% poliéster; 
MARCA: 
LAIANNY 

BABY 
CUEIRO: 
Tamanho 
80cmx50cm 
- tipo de 
material: 

100 algodão 
MARCA: 
INCOMFRA 
L PARE DE 

MEIAS 
RECÉM-

NASCIDO: 
Tecido: A 

composição 
é 63% 
algodão, 
26% 
poliamida, 
11% 

elastano; 
MARCA: 
KDINHO 
GORRO(CH 
APEUZINH 
O): para 
bebé (RN A 
3 meses) 
13cm 
alturas 
34cm 
circunferênc 

ia. tecido: 
Suedine 

90% 
algodão 

/10% 
elastano; 
MARCA: 
LAIANNY 
BABY 
FRALDAS 

DE 
ALGODÃO: 
Serve como 
fralda, para 

limpar, para 
cobrir, para 
elaborar e 
para 
proteger do 
sol e 
vento .Tecid 
o duplo de 

algodão 
extra 
absorvente, 

ler Total 

Total Geral: F25 152.400,00 
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08/04/2025, 16:24 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca 
R$ Val.„,./Ví; ?Cf, 

Modelo LInljátio Cr Vai Teta -2 

52 • J. 

tios/cm2.Kit •R‘()c.'
com 3 

individual 

unidades, 
medida 

68cm x 68 
cm; 
MARCA: 
INCOMFRA 
L FRALDA 
DESCARTA 
VEL:Gênero 

: unissex, 
tipo de uso: 

fralda para 
bebês, 
tamanho:P 
e M; 

MARCA: 
ESTRELIN 
HA 
SABONETE 
EM 
BARRAS: 
Desenvolvid 
olimppaarar a

pele do 

suave,
bebê,

hiporalergèn 
ico - 90g 
contêm 01 
unidade na 
caixa. 
MARCA: 

GIOVANNA 
BABY 

MAMADEIR 
A; 

característic 
as: Livre de 
BPA, pacote 
com 03 
unidades 
(80,150,240 
) ml, bico de 
silicone, 

fácil de 
utilizar, 

limpar e 
montar, 

produto 
certificado 

pelo 
INMETRO. 
MARCA 
MAMITA 

Fornecedor - ID 5389 33.614.584/0001-44 - COMERCIAL GOA LTDA - ME/EPP Data: 26/03/2025 19:32 - Situação: Classificada 

item Quantidade Unidade Descrição 

Total Geral: R$ 152.400,00 

R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Rã Valor Total 

1 500,00 KIT 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: UNVERSO UNIVERSO R$ 304,80 R$ 152.400,00 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé aberto.mijão para bebé macio e BABY BABY 

confortáveltamanhos aproximados: P 10 a 2 meses)/altura do bebé: 50crn; M(3 a 6 

meses)/altura bebê:58cm, composição 85a1godâo no mínimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO 
COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com 

capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido Algodão; 
MANTA:com Lese e Passa gota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodãol15 poliéster; CUEIRO: 

Tamanho 80cm550cm - tipo de material:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: 
Tecido: A composição é 63 algodão, 26 poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): 

para bebê (RN A 3 meses) 13cm alturax 34crn circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 
elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar 

e para proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 flos/cm2.Kit com 
3 unidades, medida Individual 68cm a 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Gênero: unissex, tipo 

de uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para 
limpara pele do bebê, suave, hiporalergênico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 

MAMADEIRA: caracteristicas: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 
silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, produto certificado pelo INMETRO. 

Total Geral: R$ 152.400,00 
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08/04/2025, 16:24 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Fornecedor - ID 69644 57.269.420/0001-95 - ANGULAR DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 27/03/2025 08:34 - Situação: Cgssificad 

à 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Uni 13,8 lair Total 

500,00 KIT 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: L A L A R$ 152.400,00 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé aberto.mijão para bebé macio e 
confortáveltamanhos aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 

meses)/altura bebé:58cm, composição 85a190dã0 no mínimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO 
COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com 

capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido Algodão; 
MANTA:com Lese e Passa Sota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodão/15 poliéster; CUEIRO: 
Tamanho 80cmx50cm -tipo de materia1:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: 
Tecido: A composição é 63 algodão, 26 poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): 

para bebê (RN A 3 meses) 13cm alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 
elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar 

e para proteger do sola vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 flos/cm2.Kit com 
3 unidades, medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Género: unissex, tipo 

de uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para 
limpara pele do bebé, suave, hiporalergénico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 

MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 
sllicone, fácil de utilizar, limpara montar, produto certificado pelo 1NMETRO. 

vh) 

Total Geral: R$ 152.400,00 

Fornecedor- ID 98160 08.974.702/0001-88 - COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI - ME/EPP Data: 26/03/2025 21:23 - Situação: Classificada 

RS Valor 

00Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário R$ Valor Total 

• 

1 500,00 KIT 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: DIVERSAS, DIVERSOS, R$ 450,00 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé aberto.mijào para bebê macio e EM ANEXO EM ANEXO 

confortável.tamanhos aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebé: 50cm; M(3 a 6 

meses)/altura bebé:58cm, composição 85a190d80 no mínimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO 

COM CAPUZ: Medidas 90x70 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com 

capuz, espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido Algodão; 

MANTA:com Leses Passa Sota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodão/15 poliéster; CUEIRO: 

Tamanho 80cmx50cm - tipo de materia1:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: 

Tecido: A composição é 63 algodão, 26 poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): 

para bebé (RN A 3 meses) 13cm alturas 34cm circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 

elastano; FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar 

e para proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra absorvente, 52 flos/cm2.Kit com 

3 unidades, medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Género: unissex, tipo 

de uso: fralda para bebês, tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para 

limpar a pele do bebê, suave, hiporalergênico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 

MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 

silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, produto certificado pelo 1NMETRO. 

R$ 225.000,00 

Total Geral: R$ 225.000,00 
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NDAFE 
CMÉRCIO DE ROUPAS LTDA 

AO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - A 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2 250/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO N 2 09/2025 

OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE ENXO-
VAL, A FIM DE ATENDER AS AÇÕES DO PROGRAMA ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N2 941 DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2021, DESTINADO ÀS GESTANTES COM VULNERABILIDADE SOCIAL E ACOMPANHADAS PELO CRIANÇA FELIZ, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

PROPOSTA COMERCIAL 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: Condafe Comercio de Roupas Ltda 
ENDEREÇO: Av. Zaki Narchi, n° 1286 , Carandirú, São Paulo - SP, CEP: 02029-001 
CNPJ: 10.430.444/0001-10 I.E: 148.361.031.110 I.M: 3.829.684-5 
OPTANTE PELO SIMPLES O NÃO (X) SIM NIRE: 35222753152 
TELEFONE: (11) 3311-9862 E-MAIL: najcomercio@uol.com.br 
DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE: 
Banco: Banco do Brasil (001) AGÊNCIA: 1194-0 CONTA CORRENTE: 23295-5 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME: Danilo Mathias de Morais - brasileiro 
ENDEREÇO: Av. Zaki Narchi, n2 1286 , Santana, São Paulo - SP, CEP: 02029-001 
Cargo: Sócio-Diretor Data de Nascimento: 09/07/1982 
PROFISSÃO: Administrador 
RG: 44.351.027-1 CPF: 216.168.388-84 
E-MAIL particular: najcomercio@uol.com.br 
E-MAIL Institucional: najcomercio@uol.com.br 

TELEFONE: (11) 3311-9862 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ MODELO/ 

FABRICANTE 
QTDE VL UNIT VL TOTAL 

1 

10---
2 

KIT 

MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: material de 
alta qualidade, superconfortável, 100% Algodão. 
Macacão com modelagem manga curta e golinha 
americana. Tamanhos aproximados: P de O a 3 
meses, cor neutra 

CONDAFE/ 
INFANTIL/CONDAFE 

1 R$ 10,31 R$ 10,31 

BODY MANGA CURTA:botões de pressão sem 
níquel(que não oxidam); ombros expansíveis, 
fabricação: 100% algodão, cor neutra 

CONDAFE/ 
INFANTIL/CONDAFE 

 1 R$ 7,85 R$ 7,85 

3 
BODY MANGA LONGA:botões de pressão sem 
níquel(que não oxidam); ombros expansíveis, 
fabricação: 100% algodão, cor neutra 

CONDAFE/ 
INFANTIL/CONDAFE 

 1 R$ 8,43 R$ 8,43 

4 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé 
aberto.mijão para bebê macio e 
confortável.tamanhos aproximados: P (0 a 2 
meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 
meses)/altura bebê:58cm, composição 
85%algodão no mínimo, cor neutra 

CONDAFE/ 
INFANTIL/CONDAFE 

 1 R$ 4,32 R$ 4,32

5 

TOALHA DE BANHO COM CAPUZ:Medidas 90x70 
cm -toalha com toque aveludado, macio e 
confortável com capuz, espaço para pintar de 
11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido 
Algodão 

CONDAFE/ 
INFANTIL/CONDAFE 

 1 R$ 19,80 R$ 19,80 

AVENIDA ZAKI NARCHI, 1286- CARANDIRU 
TELEFONE. (11) 3311-9862 - E-MAIL: 

CNPJ. 10 430 444/0001-10 

- SÃO PAULO - SP 
NAJCOMERCIO(i.i4JOL.COM 

1E 148 361 031-

- CEP 02029-001 
BR 

110 



6 
j inVI C.1-çl_. I ki LI 

MANTA:com Lese e Passa fiota 75cm x 70cm, 
tecido 85% Algodão/15% poliéster 

r(L) li t-7-\ L I 

CONDAFE/
INFANTIL/CONDAFE 

Ukk

1 R$ 21,60 R2460.$ , 

7 
CUEIRO: Tamanho 80cmx50cm - tipo de 
materia1:100 algodão 

CONDAFE/ 
INFANTIL/CONDAFE 

1 R$21,64 R$21,64 

8 
PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: Tecido: A 
composição é 63% algodão, 26% poliamida, 11% 
elastano 

CONDAFE/ 
INFANTIL/CONDAFE 

1 R$ 3,15 R$ 3,15 

GORRO(CHAPEUZINHO): para bebê (RN A 3 
meses) 13cm alturax 34cm circunferência. tecido: 
Suedine 90% algodão /10% elastano 

CONDAFE/ 
INFANTIL/CONDAFE 

1 R$ 5,40 R$ 5,40 9 

L10 

11 

FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para 
limpar, para cobrir, para elaborar e para proteger 
do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra 
absorvente, 52 fios/cm2.Kit com 3 unidades, 
medida individual 68cm x 68 cm 

CONDAFE/ 
INFANTIL/CONDAFE 

1 R$ 12,99 R$ 12,99 

FRALDA DESCARTÁVEL:Gênero: unissex, tipo de 
uso: fralda para bebês, tamanho:P e M 

CLASSIC/ INFANTIL/ 
CLASSIC 

1 R$ 8,30 R$ 8,30 

SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para limpar 
a pele do bebê, suave, hiporalergênico - 90g - 
contém 01 unidade na caixa. 

GRION/ INFANTIL/ 
GRION 

 1 R$ 3,20 R$ 3,20 12 

MAMADEIRA: características: Livre de BPA, 
pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de 
silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, produto 
certificado pelo INMETRO. 

FLY/ INFANTIL/ FLY 1 R$ 23,00 R$ 23,00 13 

VALOR UNIT.KIT R$ 149,99 

VALOR TOTAL(500KITS): R$ 74.995,00 

• 

Valor do unitário Kit R$ 149,99 (Centro e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos). 
Valor da proposta: R$ 74.995,00 (Setenta e quatro mil novecentos e noventa e cinco reais). 

A empresa, acima qualificada, declara que: 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da Sessão Pública; 

Declaramos, sob as penas da Lei, de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e 
seus anexos. 

AVENIDA ZAKI NARCHI, 1286- CARANDIRU - SÃO PAULO - SP - CEP. 02029-001 
TELEFONE: (11) 3311-9862 - E-MAIL. NAJCOMERCIO(a)UOLCOM.BR 

CNPJ: 10.430.444/0001-10 I E: 148.361 031.110 
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Declaramos que o conteúdo da presente proposta de preço, não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outra empresa do ramo. 

Declaramos informando que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas às 
especificações e características, inclusive técnicas. 

Declaramos que inexistem quaisquer fatos impeditivos da nossa habilitação. 

Declaramos que a empresa está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos , 
declaramos ainda que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal de 1988 (Lei n2. 9.854/99). 

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 59 da Constituição 
Federal. 

Declaramos informando que entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram 
servidores ou dirigentes de órgão ou entidade deste município. 

A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

Que cumpre as normas relativas à medicina e segurança do trabalho de seus empregados, em atendimento 
à legislação pertinente. 

Declaramos que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1° ao 32 do art. 49, da Lei n.2 14.133, de 2021. 

São Paulo, 27 de março de 2025. 

DANILO Assinado de forma digital 

MATH IAS DE por DANILO MATHIAS DE 
MORAIS:21616838884 

MORAIS:2161683 Dados: 2025.03.27 

8884 11:31:44 -0300' 

Condafe Comercio de Roupas Ltda 
Danilo Mathias de Morais - Sócio - Diretor 
RG: 44.351.027-1 e CPF: 216.168.388-84 
CNPJ: 10.430.444/0001-10 

AVENIDA ZAKINARCHI, 1286- CARANDIRU - SÃO PAULO - SP - CEP: 02029-001 
TELEFONE: (11) 3311-9862 - E-MAIL: NAJCOMERCIO(PUOL.COM.BR 

CNPJ. 10.430.444/0001-10 I F. : 148.361031. 110 



DATA DE RECEBIMENTO 

OS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
R$ 745,64 DESTINATÁRIO: CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA - 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

Documento 

da 

O 

1 

DANFE 
Auxiliar 

Nota Fiscal 

Eletrônica —
- ENTRADA 

1 
- SAíDA 

 CHAVE DE ACESSO 

El Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorlzadolx , 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC. ADD DE TERCEIROS 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

_135242721346175 - 26/11/2024 12:40:18 , 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. COEI 

21.152.760/0001-94 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

CNPJ / CPF 

10.430.444/0001-10 

_ 
DATA DA EMISSÃO 

26/11/2024 I ,CONDAFE 
ENDEREÇO 

DOS CAMARES, 243 

BAIRRO / DISTRITO 

Carandiru 

CEP 

_ 02068-030 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

' 
,RUA 
NUNICIPIO 

SA0 PAULO 

UF 

SP_ 

FONE / FAX 

(11) 3228-0398.148.361.031.110_ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA/ENTRADA 

FATURA / DUPLICATA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

DE CALCULO DO ICES 

0,00 

-VALOR DO ICES 

0,00 
LOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00, 

BASE DE CÁLC. ICES S.T. 

0,00 

VALOR DO ICES SUBST. 

0,00. 

-VALOR IMP. IMPORTAÇÃO 

0,00 

-VALOR DO PIS -VALOR 

0,00 

TOTAL DOS PROD+S 

745,64, 
VALOR TOTAL DA NOTA 

745,64 
DESCONTO 

0,00_ 

OUTRAS DESPESAS 

0,0Q 

VALOR TOTAL DO IPI 

0,00 

VALOR DA COFINS 

0,00_ 

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

(0) Remetente (CIF) 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO U CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

4 

ESPÉCIE 

Volumes 

MARCA NUMERAÇÃO 

_ 

PESO BRUTO (KG) 

32,000 

PESO LIQUIDO (KG) 

30,600 

nna ounnwrna / welaurrne 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH )/CSOS8 CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 
B C VALOR 

ICMS 
VALOR 
IPI 

ALIQ.AL1X2.
ICES ICES IPI 

865 

lill

CLASSIC HIPER P/80 untd - 6x80 _ 96190000 0102 5405 FD 4 186,41 745,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMACCSES COMPLEMENTARES RESERVADO Ao FISCO 

Impresso em 27/03/2025 as 10,49,41 v. 4.0.1 - Powered by Om1experlence 5/A O 2025, www.omle.com. 



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA., 

OTAL: R$ 2.129,04 DESTINATÁRIO: CONDAFE cçmÈkcio 
-SP 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 

Eletrônicaí 
O - ENTRADA 

1 - SAÍDA 
1 CHAVE DE ACESSO 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-

www.nfe.fazenda.gov.bs/portal ou no site da Sefaz Autorizado.-

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO EM OPERACAO COM PRODUTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

09 2024 16:27:10 - 04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

712.226.812.119 

CNOT 

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF 

AONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 10.430.444/0001-10 

DATA DA EMISSÃO 

04/09/2024 
ENDEREÇO 

Avenida Zaki Narchi, 1286 

BAIRRO / DISTRITO 

Carandiru 

- 
CE,' 

,- 02029-001 

DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

05/09/2024 ' 

MUNICÍPIO 

Sao Paulo 

UF 

SP 

-FONE / FAX 

(11) 2042-5178 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

148.361.031.110_ 

HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

16:24:49 

FATURA / DUPLICATA 

Num. 001 

I . 04/10/2024 
R$ 709,68 

CULO DO IMPOSTO 

Num 

Venc. 21/10/2024 
Valor R$ 709,68 

002 Num. 003 

Venc. 04/11/2024 
Valor R$ 709,68 

BASE DE CALCULO DO ICMS -VALOR DO ICMS 

0,00 0,00 

BASE DE CÁLC. ICMS S.T.-VALOR DO ICMS SUBST. -VALOR 

3.359,21, 270,04, 

IMP. IMPORTAÇÃO 

0,00 

VALOR DO PIS 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.859,00 , 
VALOR DO FRETE 'VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR DA COFIO VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00_ 0,00 0,00 0,00 0,00_ 0,00 2.129,04 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

posso CARRO 
ENDEREÇO 

CÓDIGO AN FRETE POR CONTA 

(0) Remetente (CIF) 
o 
MUN/CiPIO 

PLACA DO VEICULO UF ICNPJ / CPF 

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

SP 
'QUANTIDADE 

7 

-ESPÉCIE 

CAIXAS 

MARCA 

C C 

NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) 

31,580

PESO LIQUIDO (KG) 

31,580

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 
B.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALÍQ.
ICMS

AL,.Q. 
II 

03672-7 KIT MAMAD.ACINT.PP FANTASIA BICO ORTOSIL C/3PCS 
CX/12 
IVA=80,70% pIcmsSt=18,00% BcIcmsSt=3.359,21 
vIcmsSt-270,04 

39249000 0202 5401 CX 13 143,00 1.859,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

rINFORMAOES COMPLEMENTARES -RESERVADO AO FISCO 

DE ENTREGA: RUA DOS CAMARES, 235, 

00 CORRESPONDENTE A ALIQUOTA DE 

NTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE 

1 
Impresso em 27/03/2025 as 10,50,21 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A O 2025, www.omie.com br 



AVENIDA ZAKI NARCHI, 1 CARANDIRU SA0 PAULO-SP 

S DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS 

116ICADA 

LTDA - 16V
0 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

1''' e f 

('''' ' 1 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 

Eletrônica 

O 
- 
- ENTRADA 

I.  SAÍDA 
1 CHAVE DE ACESSO 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadota - 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

5101 — VENDA PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 
'INSCRIÇÃO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

é 

ESTADUAL -INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

-CNPJ / CPF 

10.430.444/0001-10 

DATA DA EMISSÃO 

12/09/2024 
ENDEREÇO 

AV AVENIDA ZAKI NARCHI, 1274 

-BAIRRO / DISTRITO 

CARANDIRU 

CEP 

02029-001 

o
DATA DA SAIDA/ENTRADA 

12/09/2024 
MUNICIPIO UF FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

SA0 PAULO 
FATURA / DUPLICATA 

Num. 002 

Venc. 11/11/2024 
Valor R$ 9.480,00, 

Num. 003 

Venc. 11/12/2024 
Valor R$ 9.480,00 

SP _ (11) 2365-0915 _148.361.031.110_ 17:05:43 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

18.962,71 

-VALOR DO ICMS 

3.413,29 

'BASE DE CÁLC. ICMS S.T. 

0,00 

-VALOR DO ICMS SUBST. - VALOR 

0,00_ 

IMP. IMPORTAÇÃO -VALOR DO PIS -VALOR 

0,00 412,98 

TOTAL DOS PRODUTO', 

28.44214, 
VALOR TOTAL DA NOTA 

28.442,64 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 
_ 

0,00_ 

OUTRAS DESPESAS 

0,00_ 

VALOR TOTAL DO IPI VALOR DA COFINS 

0,00_1.902,23_ 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUANTIDADE 

32 

ESPÉCIE 

PECAS 

FRETE POR CONTA 

(0) Remetente (CIF) 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO 

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) 

816,765_ 

UF CNPJ / CPF 

PESO LIQUIDO (KG) 

816f75 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 
B.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO. 
ICMS 

ALQ. 
IFI 

42502000000000 
19 

10 

PERCAL GOLD 2,50 TINTO 00019 BRANCO 521131u 020 5101 MT 3.203 8,88 28.442,64 18.962,71 3.413,29 0,00 18,00 0,10 

DADOS ADICIONAIS 

IINFORMACUS COMPLEMENTARES 

(19) 3458-487 - CONTATO C/ 
90 DE PECAS CORTADAS OU 
5.119,68 de tributos estaduais 

-RESERVADO AO FISCO 

Inf. Fisco, BASE CALC.. ICMS RED. EM 33,33% CONFORME DECRETO No 62.560 DE 05/05/20171 

Impresso em 27/03/2025 as 10,48,00 v. 4.0.1 - Powered by Omlexperience S/A O 2025, www.omie.com.br 



VTES DA NOTA FISCAL ELETR-4rCA 
D: CONDAFE COMERCIO DE R AS LTD 

P 
VLB1UP, LAK1 ~LH'. 1445b UPIKANWIMU SAL) F.SUL 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DANFE 
Documento Auxiliar 

CHAVE DE ACESSO 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-

www.nre.fazenda.gov.br/portal ou no site da Refaz Autorizados 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

'INSCRIÇÃO  ESTADUAL 

VENDA DE PRODUCAO 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

• • . 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ 

60.076.155 0001-33 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

CNPJ / CPF 

ENDEREÇO 

AVENIDA ZAKI NARCHI, 1286 
MUNICÍPIO 

SA0 PAULO 

COLO DO IMPOSTO 

-BAIRRO / DISTRITO 

CARANDIRU 
UF - 

_ SP . 
FONE / FAX 

CEP 

02029-001 
INSCRICÃO ESTADUAL 

'DATA DA EMISSÃO 

22/10/2024
DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

. 23/10/2024 
HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

07:43:37 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO ICMS 

VALOR DO SEGURO 

0,00

0,00 

BASE DE CÁLC. ICMS S.T. 

0,00 

DESCONTO 

210.00 

VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00
OUTRAS DESPESAS 

0,00 

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO 

0,00
VALOR TOTAL DO IPI 

0,00 

VALOR DO PIS 

0,00
VALOR DA COFIAS 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.100,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

1.890,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

ENDEREÇO 

,RUA MINAS GERAIS, 34 
QUANTIDADE ESPECIE 

1 VOLUME 

FRETE POR CONTA 

(0) Remetente (CIF) 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF ÇNPJ / CPF 

'MARCA 

MUNIC PIO 

NU ERAÇA0 

Num. : 1 
PESO BRUTO (KG) 

UF 

SP 168021342114 
PESO LIQUIDO (KG) 

7 6,000 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NÇN/SH o'csosN CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 
B.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIQ.ALI):). 
ICMS IPI 

B101RN13 

10 

101-(RN) AMARELO KIT 3 PCS CASTELO MEIA MALHA 61112000 0101 5101 PC 350 6,00 2:00.00 C,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Nosso Pedido.2 648/0 Pedido Cl ente.

II 

DO ARTIGO 23 DA LC 123/06. 
CORRESPONDENTE A ALIQUOTA DE 2,33% NOS 

-RESERVADO AO FISCO 

Impresso em 27/03/2025 as 10,51,16 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A O 2025, www.omie.com.br 



O CONSTANTES DA 
TARTok.ocoMbOn 

fr' 4,.. . 

,, 

DAT7 DE RECEBIMENTO DENT FICAÇA0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR .A.,

) J ,--- n/ e- 
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DANFE 
Documento Auxiliar 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 
'INSCRIÇA0 ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

DESTINATÁRIO REMETENTE 

CHAVE DE ACESSO 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-è 

www nfe . fazenda . gov br/portal ou no site da Sefaz Autorizadota 

CNPJ 

3 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 
ENDEREÇO 

AV ZAKI NARCHI, 1286 r 
MUNICÍPIO 

SA0 PAULO 
CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

5.404,03 

VALOR DO ICMS 

972,730

-BASE DE CÁLC. 

•R DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00_ 

DESCONTO 

BA:RRO / DISTRITO 

UF 

SP 

CNPJ / CPF 

10.430.444/0001-10 

CARANDIRU 02029-001 
FONE / FAX -INSCRIÇÃO ESTADUAL 

(11) 96220-0100 

DATA DA EMISSAC 

28/02/2025 
DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

28/02/2025
-HORA DA SAIDA/ENTRADA 

148.361.031.110_ 16:43:11 

ICMS S.T. 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBST. -VALOR IMP. IMPORTAÇÃO 

0,00_ 

OUTRAS DESPESAS 

0,00. 

0,00_ 

0,00 
VALOR TOTAL DO SEI 

0,00. 

VALOR DO PIS 

73,12 
VALOR DA COFIES 

336,78 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

5.404,03, 
VALOR TOTAL DA NOTA 

5.404,03 

NOME / RA2A0 SOCIAL FRETE POR CONTA -CÓDIGO 

(9) Sem Frete 
ANTT 

- 
PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

'QUANTIDADE 

9 

ESPÉCIE 

PC 

-MARCA ' NUMERAÇÃO -PESO BRUTO (KG) 

- 186,410 

-PESO LIQUIDO (KG) 

186,410 

-------

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇA0 DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 
B.CALC 
ICMS 

VALOR 
:CMS 

VALOR 
IPI 

ALIO. 
ICMS 

ALIO. 
IFI 

II 

024 

024 
' 

M/M 

M/M 

24/1 

24/1 

OE 

OE 

18 

18 

TRAMAS 

TRAMAS 

VERDE BEBE TUBULAR 

MARFIM TUBULAR 

60062200 

60062200 

000 

000 

5101 

5101 

KG 

KG 

104,1600 

82 2500 , , .384,43 

26,99 " 
28 99 

3.019,60 ._ .. 
2 

3.019,60 

2.384,43 

543,53 
.. _ _ 
429:20 

0,00 .. 
0,00 

18,00 . .. . 
18,00 

0,00 .. ... - 
0,80 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CST 000 ICMS 18,00 5.404,03 - 972,73 - NÃO ACEITAMOS DEVOLUCOES DE PECAS CORTADAS OU CONFECCIONADAS - SEM 

ETIQUETA DE FABRICACAO,SEM DEFEITO DE FABRICACAO - ANTES DE CONFECCIONAR, REVISE A MERCADORIA. - QTDE PECAS.: 

186 

RESERVADO AO FISCO 

Impresso em 27/03/2025 as 10:44:02 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A O 2025, www.omie.com.br 



11.1.111.11....~OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL E ET 
4 DESTINATÁRIO: CONDAFE COMERCIO DE RkFAciP , 

,' 

'4.' 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N, 

A! 
.s.. 
,..) 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 

Eletrônica 

CHAVE DE ACESSO 

3524 1173 0488 4500 0120 5500 1000 0131 5110 1830 4005 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no sita da Safar Autorlzador 

'NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA PROD.ESTAS.POR S.TRIB.SUBSTITUTO 
'INSCRIÇÃO ESTADUAL 

513.026.610.118 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. ICNPJ 

E 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

CNPJ / CPF 

10.430.444/0001-10 

DATA DA EMISSÃO 

26/11/2024 
ENDEREÇO 

AVENIDA ZAKI NARCHI, 1286 

BA RRO / DISTRITO 

CARANDIRU 

CEP 

02029-001 

DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

1
MUNICÍPIO 

SA0 PAULO 

UF 

SP 

FONE / FAX 

(11) 2365-0916 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

148.361.031.110_ 

HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

'VALOR DO ICMS 

0,00 

-BASE DE CÁLC. ICMS S.T. 

1.568,10_ 

VALOR DO ICMS SUBST. 

78,14 

-VALOR IMP. IMPORTAÇÃO 

0,00 

-VALOR DO PIS 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.134,00 
VALOR DO FRETE 

0,00_ 

VALOR DO SEGURO 

0,00_ 

DESCONTO 

0,00_ 

OUTRAS DESPESAS 

0,00_ 

VALOR TOTAL DO SEI 

0,00_ 

VALOR DA coFINs 

0,00_ 

VALOR TOTAL DA NOTA 

1.212,14, 

NOME / RAZÃO SOCIAL 
- 
FRETE POR CONTA 

(9) Sem Frete 
-CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCR çAo ESTADUAL 

QUANTIDADE 

7  

ESPÉCIE 

CAIXA 

'MARCA NUMERAÇÃO -PESO BRUTO (KG) 

76,860_ 

-PESO LÍQUIDO (KG) 

75,600 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 
B C VALOR 

ICMS 
VALOR

ICMS IPI 
ALÍQ. 
ICMS 

ALIO. 
IPI 

100105010001 

o 

SAB GRION RIOS 90G 
IVA=38,28% pIcmsSt=0,00% BcIcmsSt=1.568,10 
vIcmsSt=78,14 

.oNlso nal 0202 5401 UN 840 1,35 1.134,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CLIENTE RETIRA. ICMS ST DE ACORDO COM A PORTARIA SER NAZA. 12/2022. DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE 

PELO SIMPLES NACIONAL. NA.?/)?0 GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI. Trib aproo R$. 206,50 Federal 204,12 

EstadualFonte IBPT 2C46F9 

'RESERVADO AO FISCO 

Impresso em 18/03/2025 as 09:41:57 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A O 2025, www.omie.com. 



NDAFE 
eiVIÉRCIO DE ROUPAS LTDA 

AO MUNICiPIO DE BARRA DO CORDA - MA 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 09/2025 

C.4 

qt")

OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE ENXO-
VAL, A FIM DE ATENDER AS AÇÕES DO PROGRAMA ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N2 941 DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2021, DESTINADO ÀS GESTANTES COM VULNERABILIDADE SOCIAL E ACOMPANHADAS PELO CRIANÇA FELIZ, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

PLANILHA DE EXEQUIBILIDADE 

A empresa CONDAFE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, inscrita no CNP] n 2. 10.430.444/0001-10, sediada na Av. Zaki Narchi, 1286- Santana 
- São Paulo - SP - CEP: 02029-001, na qualidade de proponente do procedimento licitatOrio instaurado pela Prefeitura Municipal de Barra 
do Corda, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL DE LICITAÇÃO N 2 09/2025, sendo a empresa neste ato representada pelo 
Sr. Danilo Mathias de Morais, CPF n2 216.168.388-84, vem declarar que os preços apresentados na fase de lances são totalmente 
exequíveis e contemplam todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento do objeto. 

Informamos que fomos fabricantes de todos os itens de confecção, sendo eles: Itens 01 ao 10 e para estes estamos apresentando as 
nortas fiascais de materia prima, para os demais itens estamos apresentando as notas de aquisição. Todas dentro do prazo de validade 
exigido. 

Informamos também, que estamos enviando as notas fiscais com as informações confidências tarjadas, devido a sigilo empresarial. Caso 

este respeitado órgão necessite dos documentos isentos de tarjas, poderemos enviá-los via e-mail para análise de diligencia. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VL UNIT VL TOTAL 
SIMPLES 

NACIONAL 
11% 

FRETE 
3,00% 
V ALOR 

UNITÁRIO 

EMBALAGENS 
1,00% 
VALOR 

UNITÁRIO 

CUSTO 
VALOR 

UNITÁRIO 

LUCRO 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 

MACACÃO MANGA CURTA SEM 
PÉ: material de alta qualidade, 
superconfortável, 100% Algodão. 
Macacão com modelagem 
manga curta e golinha 
americana. Tamanhos 
aproximados: P de O a 3 meses, 
cor neutra 

1 R$ 10,31 R$ 10,31 R$ 1,13 R$ 0,31 R$ 0,10 R$ 3,97 R$ 4,79 

ik
I. 2 

BODY MANGA CURTA:botões de 
pressão sem níquel(que não 
oxidam); ombros expansíveis, 
fabricação: 100% algodão, cor 
neutra 

1 R$ 7,85 R$ 7,85 R$ 0,86 R$ 0,24 R$ 0,08 R$ 3,97 R$ 2,70 

3 

BODY MANGA LONGA:botões de 
pressão sem níquel(que não 
oxidam); ombros expansíveis, 
fabricação: 100% algodão, cor 
neutra 

1 R$ 8,43 R$ 8,43 R$ 0,93 R$ 0,25 R$ 0,08 R$ 3,97 R$ 3,20 

4 

CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em 
malha com pé aberto.mijão para 
bebê macio e 
confortável.tamanhos 
aproximados: P (O a 2 
meses)/altura do bebê: 50cm; 
M(3 a 6 meses)/altura 
bebê:58cm, composição 
85%algodão no mínimo, cor 
neutra 

1 R$ 4,32 R$ 4,32 R$ 0,48 R$ 0,13 R$ 0,04 R$ 2,50 R$ 1,17 

AvENIÚA ZAKI NARCHI, 
TELEFONE: 

CNI‘PS: 
(11) 3311-9862 

10.430.444i0001-10 

1 286 - .)2.F2.2.NDI'f-ZU 
-E-MAIL: NAJCOMERCIOCffiUOL.COM.BR 

- SÃO 7AIJLO - SP - 

I.E: 148.361.031.110 

CE : 02029-0C1 R$ 12,86 



u\ 
= 

toalha com toque aveludado, 
macio e confortável com capuz,
espaço para pintar de 11,5 cm,
na altura da barra.composição 
do tecido Algodão 

.5ivin.rsk.dit..." t_ic. rst.....iu r- t-w) t_ I i.....”-‘

6 
MANTA:com Lese e Passa fiota 
75cm x 70cm, tecido 85% 
Algodão/15% poliéster 

1 R$ 21,60 R$ 21,60 R$ 2,38 R$ 0,65 R$ 0,22 R$ 3,97 R$ 14,39 

7 
CUEIRO: Tamanho 80cmx50cm - 
tipo de materia1:100 algodão 

1 R$ 21,64 R$ 21,64 R$ 2,38 R$ 0,65 R$ 0,22 R$ 3,97 R$ 14,42 

8 

PARE DE MEIAS RECÉM-
NASCIDO: Tecido: A composição 
é 63% algodão, 26% poliamida, 
11% elastano 

1 R$ 3,15 R$ 3,15 R$ 0,35 R$ 0,09 R$ 0,03 R$ 2,30 R$ 0,38 

9 

GORRO(CHAPEUZINHO): para 
bebê (RN A 3 meses) 13cm 
alturax 34cm circunferência. 
tecido: Suedine 90% algodão 
/10% elastano 

1 R$ 5,40 R$ 5,40 R$ 0,59 R$ 0,16 R$ 0,05 R$ 3,97 R$ 0,62 

11'10 

FRALDAS DE ALGODÃO: Serve 
como fralda, para limpar, para 
cobrir, para elaborar e para 
proteger do sol e vento.Tecido 
duplo de algodão extra 
absorvente, 52 fios/cm2.Kit com 
3 unidades, medida individual 
68cm x 68 cm 

1 R$ 12,99 R$ 12,99 R$ 1,43 R$ 0,39 R$ 0,13 R$ 3,97 R$ 7,07 

11 
FRALDA DESCARTÁVEL:Gênero: 
unissex, tipo de uso: fralda para 
bebês, tamanho:P e M 

1 R$ 8,30 R$ 8,30 R$ 0,91 R$ 0,25 R$ 0,08 R$ 3,97 R$ 3,09 

12 

SABONETE EM 
BARRAS:Desenvolvido para 
limpar a pele do bebê, suave, 
hiporalergênico - 90g - contém 
01 unidade na caixa. 

1 R$ 3,20 R$ 3,20 R$ 0,35 R$ 0,10 R$ 0,03 R$ 2,03 R$ 0,69 

13 

i limpar 

MAMADEIRA. características: 
Livre de BPA, pacote com 03 
unidades (80,150,240) ml, bico 
de silicone, fácil de utilizar, 

e montar, produto 
certificado pelo INMETRO. 

1 R$ 23,00 R$ 23,00 R$ 2,53 R$ 0,69 R$ 0,23 R$ 3,97 R$ 15,58 

São Paulo, 27 de março de 2025. 

DANILO Assinado de forma digital 

MATHIAS DE por DANILO MATHIAS DE 
MORAIS:21616838884 

MORAIS:2161683 Dados: 2025.03.27 

8884 11:28:24 -0300' 

Condafe Comercio de Roupas Ltda 
Danilo Mathias de Morais - Sócio - Diretor 
RG: 44.351.027-1 e CPF: 216.168.388-84 
CNPJ: 10.430.444/0001-10 

AVENIDA ZAKI NARCHI, 1286 - CARANDIRU - SÃO PAULO - SP - CEP: 02029-001 
TELEFONE: (11) 3311-9862 - E-MAIL: NAJCOMERCIO@UOL.COM.BR 

CNPJ: 10.430.444/0001-10 I.E: 148.361.031.110 



,ri- ):Pgoe 
BARRA TECIDOS LIDA 

CNPJ 00.860.236/0001-06 

PROPOSTA READEQUADA 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação 
Dispensa, na Forma Eletrônica n" 09/2025 acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: BARRA TECIDOS LTDA 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 00.860.236/0001-06 e 12.144562-3. 

REPRESENTANTE e CARGO: MARCOS ANTÔNIO DA SILVA — Sócio Proprietário 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 2810055 SSP-GO e CPF: 510.667.341-00 

ENDEREÇO: Rua Coelho Neto, n° 394, Centro, CEP: 65.950-000, Barra do Corda - MA 

TELEFONE: (62) 99623-1070 

AGÊNCIA: 0782-X / N° DA CONTA BANCÁRIA: 32597-X / BARRA TECIDOS LTDA 

BANCO DO BRASIL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QUANT V. UNT V. TOTAL 

1 MACACÃO MANGA 
CURTA SEMPÉ: BODY 
MANGA CURTA: 
BODYMANGA LONGA: 
CALÇAS SEM 
PÉ:Modelagem em 
malha com 
péaberto.mijão para 
bebê macio 
econfortável.tamanhos 
aproximados: P(0 a 2 
meses)/altura do bebê: 
50cm;M(3 a 6 
meses)/altura 
bebê:58cm,composição 
85algodão no mínimo, 
corneutra; TOALHA DE 
BANHO 
COMCAPUZ:Medidas 
90x70 cm -toalha 
comtoque aveludado, 
macio e confortávelcom 
capuz, espaço para 
pintar de 11,5cm, na 
altura da 

DIVERSAS: 1 a 9 
— EdBaby / 10 e 
11— Incomfral / 
12- Protex / 13 — 
NewBaby 

KIT 500,00 R$ 160,00 R$ 80.000,00 

Rua Coelho Neto, n° 394, Centro, CEP: 65.950-000, Barra do Corda - MA 
BARRA Ass nado de forma 

TECIDOS dig tal por BARRA 
TECIDOS 

LTDA:008602 d'os. 2 O 2°S2034' 09"  " 

36000106 "" -"T" 



BARRA TECIDOS LTDA 
CNPJ 00.860.236/0001-06 

barra.composição 
dotecido Algodão; 
MANTA:com Lese ePassa 
fiota 75cm x 70cm, 
tecido 85Algodão/15 
poliéster; 
CUEIRO:Tamanho 
80cmx50cm - tipo 
demateria1:100 algodão 
PARE DE MEIA5RECÉM-
NASCIDO: Tecido: 
Acom posição é 63 
algodão, 26po1iamida, 11 
elastano;GORRO(CHAPE 
UZINHO): para bebê(RN 
A 3 meses) 13cm alturax 
34cmcircunferência. 
tecido: Suedine 
90a1godão /10 elastano; 
FRALDAS DEALGODÃO: 
Serve como fralda, 
paralimpar, para cobrir, 
para elaborar e 
paraproteger do sol e 
vento.Tecido duplo 
dealgodão extra 
absorvente, 
52fi0s/cm2.Kit com 3 
unidades, 
medidaindividual 68cm x 
68 cm; 
FRALDADESCARTÁVEL:G 
ênero: unissex, tipode 
uso: fralda para bebês, 
tamanho:P eM; 
SABONETE 
EMBARRAS:Desenvolvid 
o para limpar apele do 
bebê, suave, 
hiporalergênico -90g - 
contém 01 unidade na 
caixa. MAMADEIRA: 
características: Livre 
deBPA, pacote com 03 
unidades(80,150,240) 
ml, bico de silicone, 
fácilde utilizar, limpar e 
montar, 
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BARRA TECIDOS LTDA 
CNPJ 00.860.236/0001-06 

INMETRO 

VALOR TOTAL R$ 80.000,00 

PROPOSTA: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

Barra do Corda/MA, 09 de abril de 2025 

Rua Coelho Neto, n° 394, Centro, CEP: 65.950-000, Barra do Corda - MA 
BARRA Atsinado de (arr. 

TECIDOS
LTDA:00860 Dada., 2025 04.09 

236000106



BARRA TECIDOS LTDA 
CNPJ 00.860.236/0001-06 

Assinado de forma 

BARRA TECIDOS digital por BARRA 

LTDA:00860236 TECIDOS 
LTDA:00860236000106 

000106 Dados: 2025.04.09 
13:46:06 -0300' 

BARRA TECIDOS LTDA 
CNPJ: 00.860.236/0001-06 

Rua Coelho Neto, n° 394, Centro, CEP: 65.950-000, Barra do Corda - MA 



SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITA Página 1 de 4 

BARRA TECIDOS LTDA 
NigY7 

ILSON MARQUES DE LIMA, brasileiro, empresário, casado em comunhão

parcial de bens, natural de Patos de Minas — MG, nascido em 27/08/1968, residente' k°*

domiciliado à Rua Tebe, S/N, Quadra AD; Lote 1, Residencial Alphaville Flamboy, Goiânia- =^G, 

CEP 74884-683, portador do RG ric2 2.569.507-SSP/G0 e CPF n2 454.520.081-87 

MARCOS ANTONIO DA SILVA, brasileiro, empresário, casado em comunhão 

parcial de bens, natural de Uruaçú — GO, nascido em 10/07/1971, residente e domiciliado à 

Rua 27 n2 451, Setor Sul, Goianésia — GO, CEP 76382-178, portador do RG n2 2.810.055-

SSP/MA e CPF n2 510.667.341-00. 

Os signatários acima qualificados, únicos sócios da sociedade limitada, com 

denominação social de BARRA TECIDOS LTDA, com sede à Rua Coelho Neto n2 394, Centro, 

Barra do Corda — MA, CEP 65950-000, com Contrato Social devidamente arquivado na 

JUCEMA sob o n2 2120037583-8, despacho de 24/08/1995, inscrita no CNPJ sob o n2

00.860.236/0001-06, resolvem de comum acordo, alterar o seu contrato social, conforme 

condição seguinte: 

Primeira: as atividades q eram: 

a) Comércio varejista de tecidos — CNAE 4755-5/01; 

b) Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho —CNAE 4755-5/03; 

c) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios — CNAE 4781-4/00; 

d) Comércio varejista de calçados — CNAE 4782-2/01 e 

e) Comércio varejista de artigos de viagem. 

Passam a ser: 

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 

4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem; 

4783-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria. 

A vista ajustado as modificações consolida se o contrato social com a seguinte redação: 

SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

BARRA TECIDOS LTDA 

PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial de BARRA TECIDOS LTDA, 

e tem sua sede e domicilio à Rua Coelho Neto n2 394, Centro, Barra do Corda — MA, CEP 

65950-000; 



SEGUNDA — A sociedade iniciou suas atividades em 15/08/1995 e seu prazo de Página 2 de 4 

duração é indeterminado; 

TERCEIRA - O Capital Social da sociedade é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil 

reais), divididos em 200.000 (Duzentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada 1.1v,a,ç'.' 

já integralizadas em moeda corrente do País, distribuídas da seguinte forma 

Nome N2 de quotas % Valor — R$ 

ILSON MARQUES DE LIMA 150.000 75 150.000,00 

MARCOS ANTONIO DA SILVA 50.000 25 50.000,00 

Total 200.000 100 200.000,00 

QUARTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social da sociedade; 

QUINTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direto de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, com 

formalização, se realizadas a cessão delas, a alteração pertinente; 

SEXTA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designação administrador(es), quando for o caso; 

SETIMA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual, assinada pelos sócios; 

OITAVA — O objetivo da sociedade são os seguintes: 

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 

4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem; 

4783-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria. 

NONA — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal à título de 
"Pro-Labore", observadas as disposições pertinentes; 

DECIMA — Falecendo ou interditado qualquer um do sócios, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado; 



Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a SOCiE 

se resolva em relação a seu sócio. 

DECIMA PRIMEIRA — A administração da sociedade incumbe a ambos os sócios, os 

quais receberão a denominação de Sócios Administradores, cabendo a eles o uso do nomçb 

empresarial, podendo assinar pela sociedade em conjunto ou separadamente, veda", nçg,,,-." 

entanto, em atividades estranhas aos interesses sociais ou assumir obrigações seja errx fovo 

de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio; 

DECIMA SEGUNDA — Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas de suas administrações, procedendo a elaboração do 

inventário, Balanço e do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou prejuízos apurados; 

DECIMA TERCEIRA — Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econômica popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou propriedade; 

DECIMA QUARTA — Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e da demonstração de resultado do 

exercício, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados; 

DECIMA QUINTA — Fica eleito o foro de Barra do Corda — MA, para o exercício e 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes da presente alteração. 

E por se acharem de pleno acordo, assinam a presente instrumento. 

Barra do Corda -MA, 28 de junho de 2023 

ILSON MARQUES DE LIMA MARCOS ANTONIO DA SILVA 

Página 3 de 4 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
4 . 

Página 4 de 4 

ku" 

Certificamos que o ato da empresa BARRA TECIDOS LTDA. consta assinado digitalmente p 5:, 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

45452008187 ILSON MARQUES DE LIMA 

51066734100 MARCOS ANTONIO DA SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/07/2023 16:14 SOB N° 20230824650. 

PROTOCOLO: 230824650 DE 03/07/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309834222. CNPJ DA SEDE: 00860236000106. 

NIRE: 21200375838. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/06/2023. 

BARRA TECIDOS LTDA. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

umnff.ounpresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

NOME 

ÍMPt.R C ,25 

[
DOC. IDENTIDADE/ORG EMISSOR/UF 

2810055 SSP GO 

ccg 

510. 667. 341-

DATA NASCIMENTO -) 

10/07ii971 

FILIAÇÃO 

AUGUST3 R1E:E:RO DA SILVA 

MARIA DA GLORIA SILVA 

PERMISSÃO 

(— VALIDADE 

  /— CAT. HAB.-1 

  k 

la HABILITAÇÃO  

10/10/1991 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA INFRAESIRUTURA 

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO 

CAREE] RA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/ DRIVERLICENSE/ PERMISO DE CONDUCCIÓN 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO /SENATRAN 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA ? c,,,—'--, “' 
,- — 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.860.236/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/10/1995 

NOME EMPRESARIAL 

BARRA TECIDOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BARRA TECIDOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R COELHO NETO 
NUMERO 

394
COMPLEMENTO 

CEP 

65.950-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

BARRA DO CORDA 
LIE 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/03/2025 às 08:39:27 (data e hora de Brasília). Página 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BARRA TECIDOS LTDA 
CNPJ: 00.860.236/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:43 do dia 09/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/06/2025. / 
Código de controle da certidão: 441D.1E32.9A30.13CF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 038861/25 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 10/02/2025 13:36:49 

Inscrição Estadual: 121445623 CPF/CNPJ:00860236000106 

Razão Social: BARRA TECIDOS LTDA. 

Endereço: RUA COELHO NETO, 394 CEP. 65950000 - CENTRO 

Telefone: (99)36431843 Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/05/2025. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/03/2025 09:12:05 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO",-‘' 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 024901/25 Data da 19/03/2025 09:13:07 

Inscrição Estadual: 121445623 CPF/CNPJ:00860236000106 

Razão Social: BARRA TECIDOS LTDA. 

Endereço: RUA COELHO NETO, 394 CEP: 65950000 - CENTRO 

Telefone: (99)36431843 Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/06/2025., 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/03/2025 09:13:07 



19/03/2025, 10:02 Impressão de Certidão 

PREFEITURA DE 

SE PLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

p A AL,EIANDO 0A. A 0005 
COM PEE.,P g g- fn 41') IA ,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 855/2025 

A Secretaria de Planejamento,Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a 
requerimento da pessoa interessada BARRA TECIDOS LTDA - EPP, CERTIFICA para os fins que se 
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/tísica a seguir referenciada não regis tra débitos para com os 
cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 
18/04/2025, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou 
não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 
525 

Contribuinte 
BARRA TECIDOS LTDA - EPP 

Logradouro 
RUA: COELHO NETO, 394„ CEP - 65950-000 

Cidade 
BARRA DO CORDA- MA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

CPF/CNPJ 
00.860.236/0001-
06 

Bairro 
CENTRO 

UF 
MA 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei no 946/2021. 

Usuário: Gabryela Matos 
Gomes 
Emitida 19/03/2025 
09:02:38 

Válida até 18/04/2025 

Código de Controle da Certidão/Número YRCQ3WE 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-

lex/servlet/hwpcconsautcer 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/serviet/hwcertidaoimpressao?3Eiwc23i310bgOZB4cyG7KGuV_ib8KQPI1q7VMswu9bells1uj+C4gcsHL... 1/1 



19/03/2025, 10:03 Impressão de Certidão 

PREFEITURA DE 

SE PLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

N° 527/2025 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os 
assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos Municipais desta Prefeitura não consta registro de 
débito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte BARRA TECIDOS LTDA - EPP, inscrito no 
cadastro municipal de n° 525, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de 
seções competentes desra Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida 
a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, 
Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 
525 

Contribuinte 
BARRA TECIDOS LTDA - EPP 

Logradouro 
RUA: COELHO NETO, 394„ CEP - 65950-000 

Cidade 
BARRA DO CORDA - MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: 

Atividade: 

CPF/CNPJ 
00.860.236/0001-
06 

Bairro 
CENTRO 

UF 
MA 

Inscr Inscr Data 
Municipal: 

494 
Estadual: Encerramento: 

4755501 - Comercio varejista de tecidos 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°946/2021. 

Usuário: Gabryela Matos Gomes 

Emitida às 09:02:58 do dia 
19/03/2025 09:02:58 

Válida até 18/04/2025 

Código de Controle da Certidão/Número TPTYQ5C 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-
lex/servlet/hwpcconsautcert 

Rua Isaac Martins, n° 371 000 - Barra do Corda - 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

A 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/serviet/hwcertidaoimpressao?3Eiwc23i310bgOZB4cyG7DItjVLNd6_JCS5kXbJgY98dzu_ytXxBu7 1/1 



19/03/2025, 08:57 Consulta Regularidade do Empregador L.

" 

CAI 'A 
CAIXA E CONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.860.236/0001-06 
Razão 

BARRA TECIDOS LTDA 
Social: 

Endereço: RUA TIRADENTES 120 / CENTRO / BARRA DO CORDA / MA / 65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/03/2025 a 11/04/2025 

Certificação Número: 2025031321330068908957 

Informação obtida em 19/03/2025 08:57:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BARRA TECIDOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 00.860.236/0001-06 

Certidão n°: 15847474/2025 

Expedição: 19/03/2025, às 09:09:26 

Validade: 15/09/2025,- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BARRA TECIDOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 00.860.236/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF'` 
• 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

• 

• 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 00.860.236/0001-06 DUNS®: 67'08 

Razão Social: BARRA TECIDOS LTDA 

Nome Fantasia: BARRA TECIDOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/04/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e 
Ocorrência: 

Impedimento de Licitar: 

Impedimentos 
Nada Consta 

Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 07/06/2025 Automática 

FGTS Validade: 11/04/2025 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 20/09/2025 Automática 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/05/2025 

Receita Municipal Validade: 18/04/2025 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 24/03/2025 11:40 
CPF: 510.XXX.XXX-00 Nome: MARCOS ANTONIO DA SILVA 
Ass:  

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa Ti! 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 00.860.236/0001-06 

Razão Social: BARRA TECIDOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4755-5/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

F"- •>° / 

4, 

Endereço: 

RUA COELHO NETO, 394 - CENTRO - 65.950-000 - Barra do Corda / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 24/03/2025 11:40 1 de 1 



19/03/2025, 09:47 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

4z4) nirswutitcÁn 44.1
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 00.860.236/0001-06 Inscrição Estadual: 12.144562-3 

Razão Social: BARRA TECIDOS LTDA. 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA COELHO NETO 

Número: 394 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

CEP: 65950000 DDD: Telefone: 36431843 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4755501 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
4752100 COMUNICAÇÃO 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
4753900 AUDIO E VÍDEO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
4757100 ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

4783102 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
4772500 PESSOAL 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 04/12/2023 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 28/02/2011 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir dei 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 

CTE a partir dei 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 19/03/2025 

Número da Consulta: 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegraisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 19/03/2025 N° da certidão: 12501063384 

Data de validade: 19/05/2025 Código de Validação: b66fdf0de0 

NOME: BARRA TECIDOS LTDA 

CNPJ: 00.860.236/0001-06 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 



BARRA TECIDOS LTDA 
NIRE n9 2120037583-8 - CNPJ n9 00.860.236/0001-06 

BALANÇO PATRIMONIAL 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

(Valores expressos em reais) 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
Caixa 3.668,75 
Contas a Receber 125.689,89 

ESTOQUES 
Mercadorias  453.020,13 

Total do Ativo Circulante 582.378,77 

PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 90.568,00 
Veículos  
Imóveis  
Móveis e Utensílios 78.998,50 

Total do Ativo Permanente 169.566,50 

Total do Ativo 751.945,27 

P ASSIVO 
CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES COM TERCEIROS 
Duplicatas a Pagar 
Tributos a Pagar 
Encargos Trab. e Prev. a Pagar 

Total do Passivo Circulante 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 
Reservas de Capital 
Lucro do Exercício 

Total do Patrimônio Líquido 

165.866,22 
51.815,73 
3.056,52

220.738,47 

200.000,00 

331.206,80 
531.206,80 

Total do Passivo 751.945,27 

Jose Celio Maia Pacheco Marcos Antonio da Silva 
CRC n° 057870-4 CPF N° 510.667.341-00 

Tec. em Contabilidade Empresario 

Rua Coelho Neto n, 394 - Centro - Barra do Corda - MA 
CEP 65950-000 

Página 1 de 5 

yfr 

•À z ° / 



Página 2 de 5 

BARRA TECIDOS LTDA 
NIRE N2 21200375838 - CNPJ n° 00.860.236/0001-06 

. J irt • o, 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICICr •aí. 

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
Vendas de Mercadorias 3.412.449,26 

( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
Devoluções de Vendas 2.306,50 

= RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 3.410.142,76 

( - ) CUSTOS DA RECEITA 
Mercadorias 1.652.321,50 

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 1.757.821,26 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Administrativas 
Despesas Tributárias 

Despesas Trabalhistas 

805.663,20 
426.680,84 
194.270,42 

= RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 
Lucro Liquido do Exercício 331.206,80 

Jose Celio Maia Pacheco Marcos Antonio da Silva 
ORO n° 057870-4 CPF N° 510.667.341-00 

Tec. em Contabilidade Empresario 

Rua Coelho Neto nQ 394 - Centro - Barra do Corda - MA 
CEP 65950-000 



BARRA TECIDOS LTDA 
NIRE n2 2120037583-8 — CNPJ n° 00.860.236/0001-06 

DEMONSTRACÃO DE INDICES ECONOMICO-FINANCEIRÓSe,o`P'' <2. 

Página 3 de 5 

31 de dezembro de 2023 

Os índices financeiros são parâmetros que proporcionam os dirigentes da empresa, 
meios para tomadas de decisões. 

Para que os indicadores econômico-financeiros sejam refletidos dentro da realidade, 
faz-se necessário que a contabilidade esteja com as contas patrimoniais e de resultado conciliadas e 
ajustadas, a fim de que seus saldos representem adequadamente a posição econômico-financeira 
real da empresa. 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 

AC 
LC - 2,64 

PC 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) 

AC + RLP 
LG - = 2,64 

PC + ELP 

Jose Celio Maia Pacheco Marcos Antônio da Silva 
CRC n° 057870-4 CPF n° 510.667.341-00 

Tec. em Contabilidade Empresário 

Rua Coelho Neto n° 394— Centro — Barra do Corda — MA 
CEP 65950-000 
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BARRA TECIDOS LTDA 
NIRE n° 2120037583-8 — CNPJ n° 00.860.236/0001-06 

..e
NOTAS EXPLICATIVAS REFERENTE AS DEMONSTRAC6ES' 
FINANCEIRAS LEVANTADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2O23 

NOTA 1 — SUMARIO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 

As principais práticas contábeis adotadas pela empresa para 
elaboração das demonstrações financeiras, são as seguintes : 

a) Redime de Escrituração — É adotado o regime de competência das 
operações praticadas. A aplicação desse regime exige o reconhecimento 
das receitas, dos custos e das despesas, na ocasião em que são ganhas 
ou incorridas, independentemente do seu efetivo recebimento ou 
pagamento. 

b) Estoque — Estão avaliados pelo custo de aquisição, não excedendo o valor 
de mercado. 

c) Permanente — Está registrado pelo custo de aquisição, não sendo corrigido 
monetariamente, em obediência a Lei n9 9.249, no seu art. 4, que 
extingue a correção monetária das demonstrações financeiras. 

NOTA 2 — DETALHAMENTO DO ESTOQUE 

A composição do estoque em 31.12.2023, é a seguinte: 

Item Valor — R$ 

Confecções em Geral 115.552,10 

Tecidos 100.552,00 

Cama, mesa e banho 85.890,00 

Artigos esportivos 96.514,73 

Calçados 45.602,80 

Perfumaria 8.908,50 

Total 453.020,13 

Jose Celio Maia Pacheco Marcos Antônio da Silva 
CRC n° 057870-4 CPF n° 510.667.341-00 

Tec. em Contabilidade Empresário 

Rua Coelho Neto n9 394 — Centro — Barra do Corda — MA 
CEP 65950-000 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

." 
í 

Certificamos que o ato da empresa BARRA TECIDOS LTDA. consta assinado digitalmente por: 

ina 5 de 5 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

43178421734 JOSE CELIO MAIA PACHECO 

10 

51066734100 MARCOS ANTONIO DA SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/06/2024 11:18 SOB N° 20240856198. 

PROTOCOLO: 240856198 DE 25/06/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408983259. CNPJ DA SEDE: 00860236000106. 

MIRE: 21200375838. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/06/2024. 

BARRA TECIDOS LTDA. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

unow.ampresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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BARRA TECIDOS LTDA 
NIRE n° 2120037583-8 - CNPJ n°00.860.23610001-06 

BALANÇO PATRIMONIAL 
ENCERRADO EM 3 1 DE DEZEMBRO DE 2022 

(Valores expressos em reais) 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
Caixa 

Contas a Receber 

ESTOQUES 
Mercadorias 

Total do Ativo Circulante 

PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 

Veículos 
Imóveis 

Móveis e Utensílios 

Kfr 

1,------`15S ,:)99 
( 

5.609,80 
116.552,32 

474.258,49 

624.839,11 

90.568,00 

78.998,50 
Total do Ativo Permanente 169.566,50 

Total do Ativo 794.405,61 

P ASSIVO 
CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES COM TERCEIROS 
Duplicatas a Pagar 

Tributos a Pagar 
Encargos Trab. e Prev. a Pagar 

Total do Passivo Circulante 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 
Reservas de Capital 
Lucro do Exercício 

Total do Patrimônio Líquido 

103.878,85 
996,30 

2.056,00
106.931,15 

200.000,00 

487.474,46 
687.474,46 

Total do Passivo 794.405,61 

Jose Celio Maia Pacheco Marcos Antonio da Silva 
CRC n°057870-4 CPF n° 510.667.341-00 

Tec. em Contabilidade Empresario 

Rua Coelho Neto n° 394 - Centro - Barra do Corda - MA 
CEP 65950-000 - Fone (99) 3643-1843 
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BARRA TECIDOS LTDA 
NIRE N° 21200375838 - CNPJ n° 00.860.236/0001-06 

2P03

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Vendas de Mercadorias 3.639.499,31 

( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

Devoluções de Vendas 3.606,25 

= RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 3.635.893,06 

( - ) CUSTOS DA RECEITA 
Mercadorias 1.698.506,85 

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 1.937.386,21 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas Administrativas 
Despesas Tributárias 
Despesas Financeiras 

850.229,85 
599.681,90 

= RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 
Lucro Liquido do Exercício 487.474,46 

Jose Celio Maia Pacheco Marcos Antonio da Silva 
ORO n° 057870-4 CPF n°510.667.341-00 

Tec. em Contabilidade Empresario 

Rua Coelho Neto n° 394 - Centro - Barra do Corda - MA 
CEP 65950-000 - Fone (99) 2643-1843 
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DEMONSTRAÇÃO DE INDICES ECONOMICO-FINANCEIROS 
31 de dezembro de 2022 „ 

Os índices financeiros são parâmetros que proporcionam os dirigentes da empresa, 
meios para tomadas de decisões. 

Para que os indicadores econômico-financeiros sejam refletidos dentro da realidade, 
faz-se necessário que a contabilidade esteja com as contas patrimoniais e de resultado conciliadas e 
ajustadas, a fim de que seus saldos representem adequadamente a posição econômico-financeira 
real da empresa. 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 

AC 
LC - = 5,84 

PC 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) 

AC + RLP 
LG - = 5,84 

PC + ELP 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL (ISG) 

Ativo 
SG - = 5,84 

Passivo 

Jose Celio Maia Pacheco Marcos Antônio da Silva 
CRC n° 057870-4 CPF n° 510.667.341-00 

Tec. em Contabilidade Empresario 

NIRE n°2120037583-8 — CNPJ n°00.860.236/0001-06 
Rua Coelho Neto n° 394 — Centro — Barra do Corda — MA 

CEP 65950-000 — Fone (99) 3643-1843 
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NOTAS EXPLICATIVAS REFERENTE AS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS LEVANTADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

NOTA 1 — SUMARIO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 

As principais práticas contábeis adotadas pela empresa para 
elaboração das demonstrações financeiras, são as seguintes : 

a) Regime de Escrituração — É adotado o regime de competência das 
operações praticadas. A aplicação desse regime exige o reconhecimento 
das receitas, dos custos e das despesas, na ocasião em que são ganhas 
ou incorridas, independentemente do seu efetivo recebimento ou 
pagamento. 

b) Estoque — Estão avaliados pelo custo de aquisição, não excedendo o valor 
de mercado. 

c) Permanente — Está registrado pelo custo de aquisição, não sendo corrigido 
monetariamente, em obediência a Lei n° 9.249, no seu art. 4°, que 
extingue a correção monetária das demonstrações financeiras. 

Barra do Corda-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Jose Celio Maia Pacheco Marcos Antônio da Silva 
CRC n° 057870-4 CPF n° 510.667.341-00 

Tec. em Contabilidade Empresario 

NIRE n° 2120037583-8 — CNPJ n° 00.860.236/0001-06 
Rua Coelho Neto n° 394 — Centro — Barra do Corda — MA 

CEP 65950-000 — Fone (99) 3643-1843 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BARRA TECIDOS LTDA. consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

43178421734 JOSE CELIO MAIA PACHECO 

III 51066734100 MARCOS ANTONIO DA SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2023 16:27 SOB N° 20230561527. 

PROTOCOLO: 230561527 DE 02/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306082076. CNPJ DA SEDE: 00860236000106. 

MIRE: 21200375838. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/04/2023. 

BARRA TECIDOS LTDA. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

umew.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



.›-
RECEBEMOS DE BARRA TECIDOS LTDA - EPP OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO ,.., 

EMISSÃO: 15/12/2023 - DEST / REM.: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS - VALOR TOTAL: R$ 24.30%9 ky, 

p'...- 

'1 NF-e 
N° 000000634 

./' SÉRIE 001 
• 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR G 
-2 

..s: 
, 

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE 

BARRA TECIDOS LTDA - EPP 

RUA COELHO NETO, 394 - CENTRO - 

CEP:65950-000 - BARRA DO CORDA - MA B TEL. (99)3643-1843 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O - ENTRADA 

1 - SAÍDA 
N° 000000634 fl. 

SÉRIE 001 

1 

1 

DA 

/1 

ill 111111111 011 111111 1 III! 

, 

111 1 1 il 1 1 I il I I I 1 

CHAVE DE ACESSO 

2123 1200 8602 3600 0106 5500 1000 0006 3415 9404 8457 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 

ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230040014336 15/12/2023 14:09:01 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121445623 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIB CNPJ I CPF 

00.860.236/0001-06 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/ RAZÃO SOCIAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 

CNPJ / CPF 

01.614.441/0001-46 

DATA DA EMISSÃO 

15/12/2023 
ENDEREÇO BAIRRO! DISTRITO CEP DATA SAÍDA! ENTRADA 

RUA DO COMERCIO, 100 CENTRO 65962-000 15/12/2023 
MUNICÍPIO FONE! FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

: JENIPAPO DOS VIEIRAS MA 122178254 
CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

24.309,15 

VALOR DO ICMS 

4.861,84 

BASE CÁLC. ICMS SUBST 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBST 

0,00 

VALOR APROX, DOS TRIBUTOS 

10.401,55 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

24.309,15 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. ACESS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

24.309,15 
TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE 

ESPECIE 

MARCA 

MARCA 

NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
CÓDIGO DO 

PROD. / SERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO NCM / SH CST CFOP UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

DESCONTO BASE 
CÁLC. ICMS 

VALOR 
I.C.M.S. 

VALOR 
I.P.I. 

ALÍQUOTAS 
ICMS IPI 

127354 TECIDO PARA FRALDA DUPLO COM 
ESTAMPA INFANTIL INCONFRAL 

5212150C 000 5102 MT 3,00 14,99 44,97 0,00 44,97 8,99 0,00 20,00 0,00 

48378 ORGANZA THARDELY TEXTIL 5810920C 000 5102 MT 33,00 19,19 633,27 0,00 633,27 126,65 0,00 20,00 0,00 

51585 TULE THARDELY TEXTIL 5810920C 000 5102 MT 65,00 11,39 740,35 0,00 740,35 148,07 0,00 20 00 0,00 

28250 LENCOL SOLTEIRO SANTISTA 6302210C 000 5102 UND 64,00 47,99 3.071,36 0,00 3.071,36 614,27 0,00 20,00 0,00 

55914 LENCOL CASAL SANTISTA 6302310C 000 5102 UND 65,00 68,09 4.425,85 0,00 4.425,85 885,17 0,00 20,00 0,00 

78282 VIROL SOLTEIRO SANTISTA 6302310C 000 5102 UN 75,00 39,99 2.999,25 0,00 2.999,25 599,85 0,00 20,00 0,00 

78248 VIROL CASAL SANTISTA 6302310C 000 5102 UND 50,00 89,89 4.494,50 0,00 4.494,50 898,90 0,00 20,00 0,00 

83744 JOGO DE CAMA SOLTEIRO SANTISTA 6302210C 000 5102 UND 10,00 47,87 478,70 0,00 478,70 95,74 0,00 20,00 0,00 

25324 CHITA MASCARENHAS 5208410C 000 5102 MT 50,00 11,89 594,50 0,00 594,50 118,90 0,00 20,00 0,00 

34703 TRAVESSEIRO ALTEMBURG 9404900C 000 5102 UND 50,00 37,19 1.859,50 0,00 1.859,50 371,90 0,00 20,00 0,00 

85512 TWO WAY LITORAL TEXTIL 5407521C 000 5102 MT 40,00 19,89 795,60 0,00 795,60 159,12 0,00 20,00 0,00 

18639 VISCOSE LISA THARDELY TEXTIL 5408340C 000 5102 MT 40,00 17,89 715,60 0,00 715,60 143,12 0,00 20,00 0,00 

57711 VISCOSE ESTAMPADA THARDELY TEXTIL 5516140C 000 5102 MT 40,00 26,61 1.064,40 0,00 1.064,40 212,88 0,00 20,00 0,00 

127855 LINHO LITORAL TEXTIL 54075210 100 5102 MT 40,00 24,99 999,60 0,00 999,60 199,92 0,00 20,00 0,00 

52935 LONA FIACAO SANTANA 39219015 000 5102 MT 40,00 18,89 755,60 0,00 755,60 151,12 0,00 20,00 0,00 

48418 RENDA LISA THARDELY TEXTIL 60041032 000 5102 MT 2,00 49,89 99,78 0,00 99,78 19,96 0,00 20,00 0,00 

65029 RENDA TRABALHADA THARDELY TEXTIL 6006322C 000 5102 MT 7,00 44,79 313,53 0,00 313,53 62,71 0,00 20,00 0,00 

29212 FLANELA LISA THARDELY TEXTIL 52083200 000 5102 MT 7,00 5,17 36,19 0,00 36,19 7,24 0,00 20,00 0,00 

75055 CETIM 4 LARG THARDELY TEXTIL 5407690C 000 5102 MT 7,00 16,97 118,79 0,00 118,79 23,76 0,00 20,00 0,00 

85532 HELANQUINHA LITORAL TEXTIL 6006322C 000 5102 MT 7,00 6,89 48,23 0,00 48,23 9,65 0,00 20,00 0,00 

6609 MURIM THARDELY TEXTIL 52082900 000 5102 MT 2,00 9,79 19,58 0,00 19,58 3,92 0,00 20,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Fonte IBPT - Valor Aprox.Tributos R$10.401,55 

RESERVADO AO FISCO 

BARRA TECIDOS LTDA - EPP 
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TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO .DE FORNECEM 
N" 033/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 
MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS MIRAS (MA), 
POR INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO) E 
FINANÇAS E A EMPRESA BARRA TECIDOS 
'LTDA. CNP.; N° 00.860.236/0001-06 

O MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS-MA, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Educação, com sede no(a) rua João Lago Da Silva, S/N, Centro, CEP: 65962-000, na cidade de 
Jenipapo dos Vieiras /MA, inscrito(a) no CNPj sob o n" 01.614.441/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Secretária de Administração e Finanças ILKA ANDRÉIA LIMA 
CHAVES, portadora da carteira de identidade n" 040345102010-9 SSP/MA e CPF n" 936.220.901-

20, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) BARRA TECIDOS LTDA .CNP.1 N' 

00.860.236/0001-06, sediada na Rua Coelho Neto, a" 394, Centro, CEP: 65.950-000, Barra do 

Corda - MA, neste ato representada pelo Sr(a) Nome: MARCOS ANTÔNIO DA SILVA -- Sócio 

Proprietário, RG: 2810055 SSP-GO e CPF: 510.667341-00, doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 005/2023 e em observância às 
disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei a' 10.520, de 17 de julho de 2004, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico a 005/2023, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para futura e eventual aquisição 
de tecidos e materiais afins de interesse das secretarias do municípiode Jenipapo dos Vieiras/MA, 

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, no caso 06 seis meses 

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os fornecimentos tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos fornecimentos tem natureza

continuada; 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os fornecimentos tenham sido entregues regularmente; 
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração nt interesse no 

fornecimento; 

Rua joÀo L o da Silva, CEP 65962. 000 

Atierldfrrl 04120: P:00 1111 13:00 1 Yelotone: (99) M25.1138 
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VIEIR 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

Administração; 
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada inlbrman.do o interesse na prorroga 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de R$ 119.290,95 (cento e dezenove mil duzentos e noventa reais e noventa 
e cinco centavos); 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de fornecimentos efetivamente entregues. 

3.4. Os itens e quantidades seguem os anexados na planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD/UND ' MINO 
. _. 

125 

125 

P 
REÇO 

UNITARIO 
RS 12,89 

TOTAL 
GERAL_ 

2 

ALGODÀOZINHO 100% ALGODÃO
'iti,.71iNi."-EM AL-G O ODA LISO 1 POR 

Fiação Santana 

Masearenhas 

Metros 

Metros 

_. 
—RS 1.6H 25 

i RS 2.078 75 
- 

R$ 16,63 

3 

4 

117,C1IX) EM ALGODÃO LSTAMPAIX) 1 
POR 1.6MI  Mascarenhas Metros 

Melros 

125 -1-RS 16,89 I 

-- 
RS 2.11 1,25 '

i RS 6.098,75 "1"-ECIDO TIPO R IBAN A, A RMAÇ &O 
CANELADA. MALHA DUPLA 

Thardely 
Tecidos 

125 

____ ............... 

RS 48,79 
--1---

5 
IEC1DO TIPO ATOALHADO. ARMAÇÃO 

TÊXTIL, COMPOSTO DE 100% ALGODÃO 
Thardely 
Tecidos 

Incontral 

Metros 125 R$ 26.79 1 RS 3.348.75 

I R$ 1.873.75 
TECIDO PARA FRALDA. DUP1 O. COM 

ESTAMPAS INFANTIL 
Metros 

— 

125 R$ 14.99 

7 
NAPA COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO VINIL 

CLORÍDRICO E POITESTER. 
Thardely 

Metros Tecidos 125 R$ 38,99 ' RS 4.873,75 1 
FELTRO ESTAMPADO. 100% POLIÉSTER, 

1,40M DE LARGURA. PEÇA COM 10 
METROS 

Thardely
Metros 

Tecidos 
10 R$ 19,89 R$ )0 

FELTRO VERDE ESCURO, 100% 
POLIÉSTER, 1,40M DE LARGURA. PEÇA 

Thardel y
Metros 

'rei:idos 
10 RS 17,87 R$ 178.70 

COM 10 METROS 

10 40 FIO PARA COSTURA 100% POLIESTER, 
1.200 METROS, COR BRANCO 

Central dos 
aviamentos 

Umidade R$ 1 1,19 R$ 447.60 

II 

12 

TOALHA PARA RECÉM- NASCIDO COM 
CAPUZ 100% ALGODÃO 

Edy baby 

 Dlioller 

Umidade 

Umidade 

100 

100 

R$ 39.09 , R$ 3.909,00 

R$ 9,09 R$ 909,00 (' ARDANAPO ESTAMPADO (PANO DE 
PRATO), 100% ALGODÃO 40X60 

14 

PANO DE PRATO 48CMX700M EM 
ALGODÃO (SEM PINTURA) 

— OXFORD 

)holIer 

1,itoral têxtil 

Un i idade 

Metros 1 

100 

125 

R$ 10,09 R$ 1.009.00 

RS 10,89 ' R$ 1.361.25 

15 °XI:0RD XADREZ Litoral têxtil Metros 125 RS 29.19 R$ 3.648,75 

16 OXFORDINE Litoral têxtil Metros 125 R$ 12,47 R$ 1.558,75 

. 17 

18 

CETIM 
" 

POPELINE L 

Litoral têxtil 
Thardely

ISA Tecidos 

Metros 

Metros 

Metros  ,..,_. 

125 

125 

2

R$ 7,77 R$ 971.25 

R$ 15.99 RS 1.9(78.75 
. ,. .. „„ „........______ 

R$ 15,99 RS L998,75  _ ._., ... 19 . .. ...... —7P-b -PÉLIN E, ESTAMPADA — „.......... „.. . Mascarenbas 

Rua Jozio Lago da Silva, Cratto • CEP 1199112, 000 
AtsendIrrierntat 0e:00 às 13:001 Telefone: (99) 3421-1139 

2 
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` 20 
21 

BRIM 
BRIM ESTAMPADO 

'INT 

Santi sta 
Thardely têxtil 

Metros _±125 
Uniidade 
Metros 

125 
R$ 29,94-"Ng2 
R$ 34,99 R$ 4.373.75 

72 Thardely têxtil 125 R$ 6,09 R$ 761,25 
23 
24 

ORGANZA 
1.1.11,Y 

Thardely têxtil 
Thardcly têxtil 

Metros I 
Metros 

125 R$ 19.19 RS 2.398,75 
125 R$ 11.39 R$ 1423,75 

2.S 
' LENÇOL SOLTEIRO Santista Metros 125 R$ 47,99 R$ 5.998,75 

' 26 LENÇOL CASAL Santista Metros 125 
125 

R$ 68,09 R$ 8.51L25 

27 VIROL SOLTEIRO Santista Metros R$ 39,99 R$ 4.998,75 
28 

r"---5 -1-- 

VIRO!. CASAL — Santista 
Santista 

Metros 100 
Metros , 100 

R$ 89.89 
R$ 47,87 

 RS 8.989,00 
R$ 4.787,00_ 

4 R$ 7.759,00 
R$ 4.299,001 
R$ 1.389,00 

-- JOGO CAMA SOLTEIRO 
30 XXX) CAMA CASAI. Santistn 

sarai stsa 
Santista 

Metros , 1 100 
Metros 100 
Metros 100 

R$ 77.59 
31 
1')_ .... 

"MALHA BANHO R$ 42,99 
R$ 13,89 10AITIA ROSTO 

33 CHITA Mascarenh.as Metros 150 4 R$ 11,89 . R$ 1.783,50 
34 TR..AVESSEIRO Altetribu Unidade 1 100 R$ 37,19 R$ 3.719,00 
35 TWO WAY 1. foral tem 1 Unidade 100 R$ 19,89 R$ 1.989,00 

36 VISCOSE LISA "Ihardely têxtil Metros 100 R$ 17,89 ftS 1.789,00 
37 
38 

VISCOSE ESTAMPADA 
LINHO 

Thardely textil 
Litoral têxtil 1--

Metros RS 26,61 RS 2.661,00 
R$ 2.499,00 Metros 100 R$ 24,99 

39 LONA ALGODÃO Fiação Santana Metros ¡ 100 RS 18,89 R$ 1.889,00 i 
40 RENDA LISA Thanlely têxtil 1 Metros 1 25 R$ 49,89 R$ 1.247,25 
41 REN:DA 'TRABALHADA 

FLANELA LISA 
Iltardely. têxtil 
Thardely textil 

Metros _ 25 
Metros Tr- 25 

1(5 4479 
RS 5,17 

LRS  16,97 

R$ 1.119,75 
R$ 129,25 , 

rR$424.25 
42 
4. CETIM 4 LARG Thardely textil Metros ' 25 

• 
4 
5 

E LANQUINHA I..itoral têxtil Metros 25 
25 

6,89 
1(59,79 

R$ 172,25 
1(5244,75 MORIM "thordely têxtil 

, 
Metros 

TOTAL GERAL 
ItS 

.119.290,95 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

04.122.1006.2004.0000-MANUTENÇÃO DA S.ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada. 

exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGA M ENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a. ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE; 
6. 1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrafação. 

Rua loio Lago da Silva, Centro 6s92-o00 
Atendimento: 00:00 5s 13:00 1 Teleto (99) 3425,1130 
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8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

FISCALIZAÇÃO 
8.1. O regime de fornecimentos a serem executados pela CONTRATADA., os materiais que serã 

empregados e a fiscalização pela CONTRATAN FE são aqueles previstos no Termo de Referência, 

anexo do Edital, 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10,1. As sanções relacionadas à execução do contrato silo aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e 

XVII do art. 78 da Lei ri° 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art, 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1,2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei ri" 8,666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei ri 8.666, de 1993. 

1 1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

1 1.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento do objeto sob alegação de 

inadimplernento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei, 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da lei ne 8.666, de 

1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

Rua JoSo Ultao da Silva, Centro • CEP 65962-000 
Aberodknonto: MOO 1s 13:00 Tolefone (99) 3425-1138 
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lanem, 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçèes cont 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei tf 10.520, de 2004 e demais normas federais aplicáv 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n°8.666. de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato serã 
o Município de Jenipapo dos Vieiras-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, 

I LKA ANDREIA 
LIMA 
CHAVES:9362 
2090120 

Assinado de forma 
digital por It KA 
ANDRFIA LIMA 
CHAVES:93622090120 
Dados: 2023.05.17 
09:37:29 -0300' 

Jenipapo dos Vieiras/MA, 17 de maio de 2023 

LIXA ANDRÉIA LIMA CHAVES 
CPF n°936.220.901-20 
ORDENADORA DE DESPESAS E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
CONTRATANTE 

MARCOS ANTONIO DA 
SILVA:51066734100 

Assinado de forma digital por MARCOS 
ANTONIO DA SILVA;51066734100 
Dados:202105.17 0928:10 0300' 

CONTRATADO 
BARRA TECIDOS LTDA 
CNPJ N° 00.860.236/0001-06 

TESTEMUNHAS: 

1. ,%;dunaa  

Skfr-

Rua 30ão L3ço da Silva, Centro CÇI> 65962-000 
Atendimento: 08:00 as 13:001 Telefone: (99) 3425-113* 

) 5 



JENIPAPO Dl 
'OS VIEIRAS 

*ário Oficial = 
MUNICIPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS 

TERCEIROS Qçc' 

o 

JENIPAPO DOS VI MA DIARIO OF ICI S - NUMERO 57 .< 2033

• 

Descrição 

SUMÁRIO 

EXTRATO DO CON I RATo , " 033110, 3 

EXT ) (ON'IRATO N. ' 033/2023 

ESTADO IX.) MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
'2NIPAPO DOS VIEIRAS. EXTRATO DO CONTRATO N. " 
3/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS 

'VIMAS - MA. CNPJ: 01.614.441/000146. CONTRATADO; 
BARRA TECIDOS LTDA CNPJ N 00.860.236/0001-06. Base 
Legal: Leis 10.520/2002, e 8.666:93. Pregão Eletrônico 005 - Sistema 
de Registro de Preço Ata 004/2023, OBJETO: Contratação de 
empresa para futura e eventual aquisição de tecidos c materiais afins 
de interesse das secretarias do municipiode Jenipapo dos Vieiras/MA. 
PRAZO: 06 (seis) meses. VALOR: R$ 119.290,95 (cento e dezenove 
mil duzentos e noventa reais e noventa e cinco centavos). 
DOTAÇÃO: 04,122.1006.2004.0000-MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO. Jenipapo dos Vieiras (MA), 17 de 
maio. ILKA ANDRÉIA LIMA CHAVES ORDENADORA DE 
RECEITAS E DESPESAS. 

Página 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ILKA ANDRÉIA LIMA CHAVES 

AVENIDA JULIA VIEIRA , CENTRO 

JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA, CEP: 65962-000 

diario@jenipapodosvieiras.ma,gov.br 

Telefone: (99)98434-5581 

1RIANA LIMA 

COORDENADOR DO DIARIO 

ARNOBIO ALMEIDA MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7108213516613e3e9d035e7d0ed0e430b4fb4e52 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS 
CNPJ 01.614.441/0001-46 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Pessoa Jurídica BARRA TECItrOS" LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF N° 00.860.236/0001-06, sediada na Rua Coelho Neto, 394, Centro, CEP: 

65950-000, Barra do Corda- MA, forneceu tecidos e materiais afins no município JENIPAPO 

DOS VIEIRAS - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Pregão 

Eletrônico n° 005/2023 e Contrato n° 033/2023, de forma satisfatória à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA, sediada na Rua João Lago da Silva, 

Centro, Jenipapo dos Vieiras - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o n° 01.614.441/0001-46. 

Registramos, ainda, que o fornecimento acima referido apresentou boa qualidade, 

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

ARNOBIO DE 
ALMEIDA 
MARTINS:91064082 
300 

Jenipapo dos Vieiras/MA, 17 de abril de 2024. 

Assinado de forma digital 
por ARNOBIO DE ALMEIDA 
MARTINS:91064082300 
Dados: 2024.04.17 11:45:56 
-03'00' 

ARNOBIO DE ALMEIDA MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua João Lago da Silva, Centro - CEP 65962-000 
Atendimento: 08:00 às 13:001 Telefone: (99) 3425-1138 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO-MA 

EXTRATO DE CONTRATO.Contrato n° 194/2018--CCL. Processo 
n° 44/2018/CCL.Pregão Presencial n° 26/2018/CCL. Contratante: Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Gestão Fiscal. Contratada:M. A. 
Oliveira Veloso-ME. Objeto: futura e eventual fornecimento de mate-
rial gráfico.Fundamento Legal: parágrafo único, do art. 61, da Lei n° 
8.666/93. Dotação: 02.04 Sec. Mun. deAdme Gestão; 02.04.04.122.0046 
2.011 3.3.90,30.00; 02.05 Sec. de Planejamento e Gestão Fiscal; 
02.05.04.122.0046 2.017 3.3.90.30.00. Valor total: R$ 226.095,00. Asa.: 
08/06/2018. Vigência: até 31/12/2018. Kedma Oliveira Nussrala-Secre-
tária Municipal de Planejamento e Gestão Fiscal. 

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato ri° 195t2018-CCL. Processo n? 
44/2018/CCL.Pregão Presencial n° 26/2018/CCL. Contratante: Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Contratada:M. A. Oliveira Veloso-ME. Ob-
jeto: fittura e eventual fornecimento de material gráfico.Fundamento Legal: 
parágrafo único, do art. 61, da Lei n° 8.666/93. Dotação: 02.15 Sec. Mun. de 
Des. Assist Social e Trabalho; 02.15.08.122.0106 2.061 3.3.9030.00; 02.16 
FMAS; 02.16.08.243.0100 2.068 33.9030.00; 02.16.08.243.0100 2.069 
3,390.30.00; 02.16.08.243.0313 2.070 3.3.90.30.00;; 02.16.08.243.0314 
2.071 3.3.90.30.00; 02.16.08.244.0105 2.072 3.3.90.30.00. VaJor total: R$ 
118.500,00. Asa.: 08/06/2018. Vigência: até 31/12/2018. Kedma Oliveira 
Nusszala-Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social. 

EXTRATO DE CONTRATO.Contrato n° 196/2018 - CCL. Proces-
so n" 44/2018/CCL. Prego Presencial n° 26/2018/CCL. Contratante: 
Secretaria Municipal de Educação. Contratada:M. A. Oliveira Velo-
so-ME. Objeto: futura e eventual fornecimento de material gráfico. 
Fundamento Legal: parágrafo único, do art. 61, da Lei ri° 8.666/93. Do-
tação: 02.05 Sec. de Educação; 02.09.12.122.0046 2.023 3.3.90.30.00; 
02.11.12.361.0046 2,032 3.3.90.30.00; 02.10.12.361.0150 2.028 
3.3.90.30.00; 02.10.12.365.0160 2.029 3.3.90.30.00; 0210.12365.0160 
2.030 3.3.90.30.00; 02.10.12.366.0165.2.031.3.3.90.30.00. Valor total: 
RI 472.950,00. Ass.: 08/06/2018. Vigência: até 31/12/2018. Maria Ceia 
Costa Barros dos Santos-Secretária Municipal de Educação. 

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n° 197/2018-CCL. Processo n° 
44/2018/CCL. Pregão Presencial n° 26/2018/CCL. Contratante: Secreta-
ria Municipal de Saúde. Contratada:M. A. Oliveira Veloso-ME. Objeto: 
futura e eventual fornecimento de material gráfico.Fundamento Legal: 
parágrafo único, do art. 61, da Lei n° 8.666/93. Dotação: 02.05 Sec. de 
Saúde e Saneamento; 02.12.10.122.0119 2.036 33.9030.00; 02.13 FMS; 
02.13.10.122.0119 2.041 3,3.90.30.00; 02.13.10301.0119 2.042 33.90.30.00; 
02.13.10301.0119 2.043 3,3.90.30.00; 0213.10.301.0119 2.045 3.3.90.30.00; 
02.13.10301.0119 2.047 3.3903 0.00; 02.13,10301.01192.048 33.9030.00; 
02.1310.301.0119 2.049 33.90.30.00; 02.13.10.301.0119 2.050 3.3.9030.00; 
02.13.10.301.0119 2.051 3.3.9030.00; 02.13.10301.0119 2.052 3.3.9030.00; 
02.13.10.302.0119 2.053 3.3.90.30.00; 02.13.10.304.0119 2.054 33.90.30.00. 
Valor total: R$ 231.100,00. Ara.: 08/062018. Vigência: até 31/12/2018. Erion 
Celio Pereira Silva-Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICTPALDE FERNANDO FALCÃO/MA 

EXTRADO DE CONTRATO: 036/2018, PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 011/2018. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando 
Falcão/MA e a Empresa AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA ElRE-
L1 - EPP. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos hospitalares para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura de Fernando Falcão. ASSINA-
TURA: 26 de junho de 2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - 
10.301.0226.1063.0000: Aquisição de Equipamentos e Materiais Per-
manentes, 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal 003.555/2000. 

da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente no que couber, a Lei Federal 
n°8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

QUARTA-FEIRA, 04- "AO , -
 1 

VALOR GLOBAL: R$ 394.505,92 (trezentos e noventa-e [atro mil, 
quinhentos e cinco reais e noventa e dois centavos). VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: até 31 de dezembro de 2018, a contar de 26 de junho 
de 2018. ASSINATURAS: pelo contratante: Adailton Ferreira Caval-
cante, Prefeito Municipal; Pelo Contratado: Luis Carlos Gaivão Viei-
ra, Sécio-administrador. Fernando Falcão/MA, 28 de junho de 2018. 
Adailton Ferreira Cavalcante. Prefeito Municipal. 

EXTRADO DE CONTRATO: 037/2018, PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 012/2018. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando 
Falcão/MA e a Empresa DHORLANGY DE JESUS CARDOSO DA 
SILVA - ME. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 
de Urnas Fúnebres em apoio as atividades da Prefeitura Municipal de 
Fernando Falcão. ASSINATURA: 26 de junho de 2018. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 1- 08.244.0125.2051.0000: BenefIcios Eventu-
ais a Pessoas Carentes, 3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002, 
Decreto Federal n° 3.555/2000, da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei 147/2014, e suas alterações, aplicando subsidia-
riamente no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais nor-
mas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 
42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos reais). VIGÊNCIA DO 
CONTRATO; até 31 de dezembro de 2018, a contar de 04 de junho 
de 2018. ASSINATURAS: pelo contratante: Adailton Ferreira Ca-
valcante, Prefeito Municipal; Pelo Contratado: Célia Virginia Sousa 
da Cruz, Sécio-administrador. Fernando Falcão/MA, 28 de junho de 
2018. Adailton Ferreira Cavalcante. Prefeito Municipal. 

EXTRADO DE CONTRATO: 038/2018, PREGÃO PRESEN-
CIAL N°013/2018. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando Fal-
cão/MA e a Empresa BARRA TECIDOS LTDA-EPP. OBJETO: Con-
tratação de empresa para aquisição de tecidos e enxovais para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal 
de Fernando Falcão. ASSINATURA: 26 de junho de 2018. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - 04.122.0052.2006.0000: Manutenção 
da Secretaria de Administração e Finanças, 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo; II - 12.122.0052.2023.0000: Manutenção da Secretaria de 
Educação Cultura e Desporto, 3.3.90.30.00 Material de Consumo; 
III - 10.301,0200.2039.0000: Manutenção da Secretaria de Saúde, 
3.3.90.30.00 Material de Consumo; TV - 08.122.0052.2045.0000: 
Manutenção da Secretaria de Ação Social, 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Fe-
deral n°3.555/2000, da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela 
Lei 147/2014, e suas alterações, aplicando subsidiariamente no que 
couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 10.220,00 (dez rui!, du-
zentos e vinte reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de dezem-
bro de 2018, a contar de 26 de junho de 2018. ASSINATURAS: pelo 
contratante: Adailton Ferreira Cavalcante, Prefeito Municipal; Pelo 
Contratado: Marcos Antônio da Silva, Sócio-administrador. Fernan-
do Falcão/MA, 28 de junho de 2018. Adailton Ferreira Cavalcante. 
Prefeito Municipal. 

EXTRADO DE CONTRATO: 039/2018, PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 013/2018. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando Fal-
cão/MA e a Empresa BARRA TECIDOS LTDA-EPP. OBJETO: Con-
tratação de empresa para aquisição de tecidos e enxovais para atender 
as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - 
FUNDEB de Fernando Falcão. ASSINATURA: 26 de junho de 2018. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 - 12.361.0403.2066.0000: Manu-
tenção das Atividades do FUNDEB 40%, 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Fe-
deral e 3.555/2000, da Lei Complementar e 123/2006, alterada pela 

Lei 147/2014, e suas alterações, aplicando subsidiariamente no que 
couber, a Lei Federal 008.666/1993 e demais normas regulamentares 
peninentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 18.320,00 (dezoito mil, 
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trezentos e vinte reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de de-
zembro de 2018, a contar de 26 de junho de 2018. ASSINATURAS: 
pelo contratante: Adailton Ferreira Cavalcante, Prefeito Municipal; 
Pelo Contratado: Marcos Antônio da Silva, Sócio-administrador. Fer-
nando Falcão/MA, 28 de junho de 2018. Adailton Ferreira Cavalcan-
te. Prefeito Municipal. 

EXTRADO DE CONTRATO: 040/2018, PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 013/2018. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando Fal-
cão/MA e a Empresa BARRA TECIDOS LTDA-EPP. OBJETO: Con-
tratação de empresa para aquisição de tecidos e enxovais para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Fernando Falcão. 
ASSINATURA: 26 de junho de 2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: I - 10.302.0200.2079.0000: Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde — FMS - 3.3,90.30.00 Material de Consumo. BASE LE-
GAL: Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/2000, da 
Lei Complementar ri" 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente no que couber, a Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 
VALOR GLOBAL: RI 32.050,00 (trinta e dois mil e cinqüenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de dezembro de 2018, a contar 
de 26 de junho de 2018. ASSINATURAS: pelo contratante: Adailton 
Ferreira Cavalcante, Prefeito Municipal; Pelo Contratado: Marcos 
Antônio da Silva, Sócio-administrador. Fernando Falcão/MA, 28 de 
junho de 2018. Adailton Ferreira Cavalcante. Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA-MA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 137/2918. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 052/2018. CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. CNPJ; 
01.616.684/0001-13, situada na Av. João e Silva s/n Bairro Vila Via-
na, CONTRADA: R L DE FARIAS - ME, CNPJ: 19.426.365/0001-
00 sediada na Av. Marechal Castelo Branco n° 2626, Bairro Cane-
cão, CEP: 65.306.320 Santa Inês/MA. OBJETO: Constitui objeto 
do presente termo, contratação de empresa para aquisição de uma 
Ambulância, em conformidade com anexo I (Termo de Referencia). 
E Proposta da Licitante, referente a ATA da Sessão Pública do Pregão 
Presencial N"005/2018. VALOR R$ 79.900,00 (setenta e nove mil e 
novecentos reais). Base Legal, Lei 10.520 e Lei 8.666/93. Formosa 
da Serra Negra- MA 27/06/2018. CLAUDIO VALE DE ARRUDA 
JUNIOR. Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 052-2018 — Tomada de Preço: 
N". 003-2018 CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Campes-
tre do Maranhão MA- CNPJ/MF 1.598,550./0001-17; CONTRA-
TADO: SOEG ELETRIFICAÇÃO LTDA - ME, CNPJ/MF n. ° 
02.745.720/0001-01, estabelecida na Rua Ingarana, n. ° 02 Centro, 
Porto Franco - MA; OBJETO: Contratação de Empresa de Engenha-
ria especializada para a Construção e implantação de rede elétrica 
compacta no Município de Campestre do Maranhão - MA, conforme 
descrição do projeto, cronograrna de execução e plano de aplicação, 
anexos; VALOR DO CONTRATO; R$: 178.394,52 (Cento e setenta 
e oito mil, trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta e dois centa-
vos); PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (Noventa) dias: FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei N.° 8.666/1993; Tomada de Preço N° 003-2018 - CPL; 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0208 SEC.MUN. DE INFRAES-
TRUTURA E PLANEJAMENTO. 15. 451 — INFRA-ESTRUTU-
RA; 752.0506.1027 — CONSTRUÇÃO DE REDE DE ENERGIA 
ELÉTRICA URBANA E RURAL; 4.4.90.51 OBRAS E INSTALA-
ÇÕES; SIGNATÁRIOS; Pela CONTRATANTE: Valmir de Morais 
Lima, brasileiro, solteiro, agente político, e pelo CONTRATADO: Sr. 
EDIVAN RODRIGUES DA CRUZ, portador do RG n. ° 106.613 — 
SEGUSP TO e do CPF n° 269771683-15, residente e domiciliado 

em Porto Franco - MA; TRANSCRIÇÃO: Jorge A1i'drtie Vi i 
Sena - Presidente Comissão Permanente de Licitação - CPI:rrítrato 
Publicado no Mural da Prefeitura Municipal Em 07/02/2018. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 056-2018 — Rimada de Preço: N". 
004-2018 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão MA- CNPJ/MF 1.598.550./0001-17; CONTRATADO: 
IRMÃOS OLIVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA-ME, CNPJ/MF n.° 
17.599.983/0001-27, estabelecida na Rua Amapá, n.° 01 — Centro, 
Campestre do Maranhão/MA; OBJETO: Restauração e Ampliação de 
Estradas Vicinais, para atender as demandas da Administração Públi-
ca Municipal de Campestre do Maranhão — MA, conforme descrição 
do projeto, cronograma de execução e plano de aplicação, anexos; 
VALOR DO CONTRATO; R$: 682.729,34 (Seiscentos e oitenta e 
dois mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e quatro centavos); 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (Noventa) dias: FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei N.° 8.666/1993; Tomada de Preço N° 004-2018 - CPL; 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
1201 SEC.MUN. DE 1NFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO; 
782.0710.1040 — RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS; 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES - SIGNATÁRIOS: Pela 
CONTRATANTE: Valmir de Morais Lima, brasileiro, solteiro, agen-
te político, e pelo CONTRATADO: Sr. Josean de Oliveira Lima, 
portador do RG n.° 022784592002-5 — SEGUSP — MA e do CPF n° 
023723073-98, residente e domiciliado nesta Cidade; TRANSCRI-
ÇÃO; Jorge Antonio Vieira de Sena - Presidente Comissão Perma-
nente de Licitação - CPL; Extrato Publicado no Mural da Prefeitura 
Municipal Em 19/03/2018. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 075-2018 — Tomada de Preço: NP'. 
008-2018 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão MA- CNPJ/MF 1.598.550)0001-17; CONTRATADO: 
IRMÃOS OLIVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA-ME, CNPJ/MF n.° 
17.599.983/0001-27, estabelecida na Rua Amapá, n.° 01 — Centro, 
Campestre do Maranhão/MA; OBJETO: Contristação de empresa de 
engonharia especializada para a prestação de serviços de Reforma do 
Hospital Municipal do Município de Campestre do Maranhão — MA, 
conforme descrição do projeto, cronograma de execução e plano de 
aplicação, anexos; VALOR DO CONTRATO; R$: 192.575,12 (Cen-
to e noventa e dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e doze 
centavos); PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias: 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N.° 8.666/1993; Tomada de Preço 
N° 008-2018 - CPL; RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 0902- FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 10 302 
0008 1.019 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saú-
de - 4.4.90.51 Obras e Instalações - SIGNATÁRIOS: Pela CONTRA-
TANTE: Valmir de Morais Lima, brasileiro, solteiro, agente político, e 
pelo CONTRATADO: Sr. Josean de Oliveira Lima, portador do RG 
022784592002-5 — SEGUSP — MA e do CPF n°02.3723073-98, residen-
te e domiciliado nesta Cidade; TRANSCRIÇÃO: Jorge Antonio Vieira 
de Sena - Presidente Comissão Permanente de Licitação - CPL; Extrato 
Publicado no Mural da Prefeitura Municipal Em 12/06/2018. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 062-2018 — Tomada de Preço: N°. 
012-2018 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campestre do Ma-
ranhão MA- CNPJ/MF 1.598.550/0001-17; CONTRATADO: AMA-
DEUS PEREIRA DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO-
CACIA, situada na rua Godofredo Viana n" 2701, Bairro São José do 
Egito — Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ/MF n.° 26.861.868/0001-70; 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para a 
prestação de serviços de advocacia, assessoria e consultoria jurídica, vi-
sando atender às necessidades da Secretaria de Administração do Muni-
cipio de Campestre do Maranhão — MA; VALOR DO CONTRATO; R$: 
255.990,00 (Duzentos e cinquenta e cinco mil e novecentos e noventa 
reais); REGIME DE EXECUÇÃO: O serviço contratado será realizado 
por execução indireta, sob o regime de empreitada por menor preço 
unitário: FUNDAMENTO LEGAL: Lei N.° 8.666/1993; Tomada de 
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CONTRATO N°. 040/2018/PMFF 
PROCESSO N° 009/2018/SEMAF. 

CONTRATO 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TECIDOS E 
ENXOVAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERNANDO 
FALCÃO E A EMPRESA BARRA TECIDOS LTDA 
— EPP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO - PMFF, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°. 
01.612.667/0001-08, sediada na Rua Antonio Pereira Santiago ri° 420, nesta cidade de Fernando 
Falcão, neste ato representado por seu Prefeito Municipal ADAILTON FERREIRA CAVALCAN-
TE, brasileiro, casado, técnico agrícola e Servidor Público, portador da Cadeira de Identidade n°. 
5969893-4, expedida pela SSP/MA, inscrito no CPF N°. 504743243-20, residente e domiciliado 
em Fernando Falcão — MA e a empresa BARRA TECIDOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 00.860236/0001-06, com sede na Rua Coelho Neto 394, Cen-
tro, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATADA, representado por seu sócio 
administrador, Senhor Marcos Antônio da Silva, brasileiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade n° 2810055 SSP/GO, e do CPF n° 510.667.341-00, tem entre si, ajustado o CONTRA-
TO, para FORNECIMENTO DE TECIDOS E ENXOVAIS, decorrente do Pregão Presencial 
013/2018/PMFF, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo estabelecidas e ao que apregoa 
a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/2000, da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada peia Lei 147/2014, e suas alterações, aplicando subsidiariamente no que couber, a Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE TECIDOS E ENXOVAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FERNANDO FALCÃO, atendidas as condições e especificações constantes do EDI-
TAL e ANEXO I (Termo de Referência), e de acordo com a proposta  da  Contratada que integram 
o presente Contrato, independente de transcrição. 

PARAGRAFO ÚNICO: Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, 
Editai do Pregão Presencial n° 013/2018/CPL, e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — 

ESTADO DO MARANHÃO 
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DO VALOR 

O valor máximo global deste contrato é de R$ 32.050,00 (trinta e dois mil e cinqüenta reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor acima indicado é estimativa de gastos, sendo que não há 
qualquer obrigação por parte da contratante em utilizá-lo em sua totalidade; 

PARAGRAFO SEGUNDO: Nos preços estão inclusos todos os tributos, encargos e contribuições, 
bem como quaisquer insumos, custos e/ou despesas relacionadas direta ou indiretamente com a 
prestação dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Para fazer face aos dispêndios os recursos são próprios e estão consignados no orçamento, res-
peitada a seguinte classificação funcional programática: 

L 10.302.0200.2079.0000: Manutenção do Fundo Municipal de Saúde — FMS - 3.3.90.30_00 
Material de Consumo. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de 
sua assinatura, e findará no dia 31 de dezembro de 2018, condicionada a sua eficácia à publica-
ção no Diário Oficial_ Podendo ser prorrogado conforme hipóteses contidas no art. 57, inciso I, da 
Lei Federal n° 8.666/93, e a critério da Administração. 

PARÁGRFO SEGUNDO — DA EXECUÇÃO: O fornecimentos dos produtos será de forma parce-
lada, de acordo com as necessidades da contratante, mediante requisição fornecida pela 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão, sendo que não há qualquer obrigação por parte da con-
tratante em solicitar os produtos em sua totalidade, ou até o esgotamento total, se necessário, 
pelo período da vigência do Contrato, 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços a que se refere esta cláusula será efetuado na conta corrente n° 256-3 
operação 003 Qqência 0765, de titularidade da CONTRATADA, na CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do efetivo fornecimento dos produtos, com aceita-
ção, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por 
quem de direito_ 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os documentos de cobrança deverão vir instruidos também com có-
pia da Certidão Conjunta Negativa de Tributos e Divida Ativa da União, com vista a comprovação 
da regularidade para com a Seguridade Social, Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, Certi-
dão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT, Certidão Negativa de Débitos Estadual, Certidão 
Negativa da Dívida Ativa Estadual. 

CLÁUSULA SEXTA — DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÁ04 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Serão inteiramente recusados os serviços prestados com especifica-
ções diferentes das contidas no Anexo 1 — Termo de Referência do Pregão Presencial n° 
013/2018/CPUPMFF, cabendo a Contratada providenciar sua substituição, sendo de sua inteira 
responsabilidade, todas as despesas de devolução e reparação_ 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previs-
tas na Legislação aplicável, através de Termo Aditivo, ouvida a Assessoria Jurídica. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES 

- São obriga oçies da CONTRATADA além de outras previstas ou decorrentes do presente CON-
TRATO; 

a) Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 
b) Executar os serviços durante o prazo de vigência deste contrato; 
c) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 

das obrigações decorrentes deste contrato; 
d) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
e) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
f) Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 

02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados; 

g) Atender aos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

1) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 
serviços executados, inclusive sua qualidade, competindo-lhe também, os serviços que 
não forem aceitos pela fiscalização da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser refeitos; 

j) Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que por-
ventura ocorram durante a execução dos serviços, bem como o uso indevido de patentes e 
registros. 

II - São obrigações da CONTRATANTE além de outras previstas ou decorrentes do presente 
CONTRATO; 

a) Efetivar o pagamento à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo setor competente, em conformidade com as condições previstas neste Con-
trato; 

b) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços, objeto deste contrato. 

d) Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 
e) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 
f) É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo, da CONTRA-

TADA, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os en-
cargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste 
contrato. 

g) A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que estejam em desacordo 
com este contrato_ 

CLAUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
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A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES CONTRATUAIS. 

A CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, na hipótese de 
inexecução total ou parcial do Contrato, multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três Gen-
tésirnos por cento) ao dia, sobre o valor não executado do contrato, até o limite de 10% (dez por 
cento), nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que deverá ser recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias a contar do recebimento da notificação. 
Além da multa a que se refere esta cláusula, a CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar as seguin-
tes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, bem como quando ensejar a rescisão da contratação, 
cuja importância devera ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comuni-
cação oficial; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Pre-
feitura Municipal de Fernando Falcão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rea-
bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que a licitante ressarcir os prejuízos resultantes de sua ação ou omissão, depois de 
decorrido o prazo limite para suspensão. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" poderão ser aplicadas con-
juntamente com a prevista na alínea "b"_ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE e nos de-
mais casos, em conformidade com as disposições da Lei n°. 8,666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, 
com as consequências contratuais prevista neste instrumento e na Lei ri°. 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, do Termo de 
Referência e dos prazos definidos no Contrato; 

b) A lentidão do seu cumprimento, de forma a impossibilitar a perfeita prestação dos serviços 
no prazo estipulado; 

c) O atraso injustificado da entrega; 
d) A paralisação na prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CON-

TRATANTE; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com ou-

trem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidos no edital e no Contrato; 

Í) O de_satendimento das determinações da fiscalização do Contrato, assim como as de seus 
superiores; 

g) O cometimento reiterado de falhas na execução do Contrato, anotadas na forma do § 10 do 
art. 67 da Lei n°. 8.666/93; 

h) A decretação de falência ou a instauração de Civil; 
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) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa contratada que 
prejudique a execução do Contrato; 

j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e de-
terminadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas 
no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

k) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da prestação dos serviços será efetuada na forma do disposto no art. 67 da Lei n°. 
8.666/93, por servidor designado pela autoridade competente que poderá, a qualquer tempo, de-
terminar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor 
a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO, SESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou subcontratação no todo ou em parte, 
a não ser com o prévio e expresso consentimento por escrito da CONTRATANTE, sob pena de 
imediata rescisão, CONFORME Art. 78, inciso VI, da Lei Federal 8666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOCUMENTAÇÃO E REGULARIDADE 

A CONTRATADA e seu representante apresentam neste ato, os documentos legais comprobató-
rios de atendimento das condições jurídico-pessoais indispensáveis à assinatura do presente 
CONTRATO, inclusive Regularidade de Tributos Federais, Estaduais e Municipais, e ônus previ-
denciários e se obriga a manter durante todo o prazo de execução contratual todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na contratação, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 

Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão para ação 
que resulte ou possa resultar no disposto deste CONTRATO, e da execução do seu objeto. E por 
estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste CONTRATO, as-
sinam as partes, o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para um só fim 
na presença das testemunhas. 

Fernando Falcão, 26 de junho de 2018. 

Pela CONTRATANTE Pela CONTRATADA 

' WL..)7 ` \2 cQ, • I.; 

PR 
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N PEREIRA CA ALCAN E 
UN1C1P 1_ DE FERNANDO FALCÃO 

Marcos Antonio da Silva 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 
ia 
NOME:  ( riv‘ .t 
2 a

CPF/MF n°: 05 -C9 .0 -6/3 -19 
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CONTRATO N°. 039/2018/PMFF 
PROCESSO N° 009/2018/SEMAF. 

CONTRATO 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TECIDOS E 
ENXOVAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA - FUNDEB DE FERNANDO FALCÃO E A 
EMPRESA BARRA TECIDOS LTDA — EPP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO - PMFF, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°, 
01.612.667/0001-08, sediada na Rua Antonio Pereira Santiago n° 420, nesta cidade de Fernando 
Falcão, neste ato representado por seu Prefeito Municipal ADAÍLTON FERREIRA CAVALCAN-
TE, brasileiro, casado, técnico agrícola e Servidor Público, portador da Carteira de Identidade n°. 
5969893-4, expedida pela SSP/MA, inscrito no CPF 504743243-20, residente e domiciliado 
em Fernando Falcão — MA e a empresa BARRA TECIDOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o ri' 00.860.236/0001-06, com sede na Rua Coelho Neto 394, Cen-
tro, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATADA, representado por seu sócio 
administrador, Senhor Marcos António da Silva, brasileiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade n° 2810055 SSP/GO, e do CPF n° 510.667.341-00, tem entre si, ajustado o CONTRA-
TO. para FORNECIMENTO DE TECIDOS E ENXOVAIS, decorrente do Pregão Presencial 
013/2018/PMFF, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo estabelecidas e ao que apregoa 
a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/2000, da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei 147/2014, e suas alterações, aplicando subsidiariamente no que couber, a Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie_ 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE TECIDOS E ENXOVAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE FERNANDO FALCÃO, atendidas as 
condições e  especificações constantes do EDITAL, e ANEXO 1 (Termo  de Referência), e de acor-
do com a jarpposta da Contratada que integram o presente Contrato, independente de transcrição. 

PARAGRAFO ÚNICO: Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o 
Edital do Pregão Presencial n° 013/2018/CPL, e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

1 



• 

• 



FERIMANILIC• FALCÃO 
O Comprorrns,, ,

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
CNPJ. 01.612.667/0001-08 - Fone: (99)3424-1011 
ernaiI:nmfalcaoe,bol.com.br

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

O valor máximo global deste contrato é de R$ 18.320,00 (dezoito mil, trezentos e vinte reais). 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor acima indicado é estimativa de gastos, sendo que não há 
qualquer obrigação por parte da contratante em utilizá-lo em sua totalidade; 

PARAGRAFO SEGUNDO: Nos preços estão inclusos todos os tributas, encargos e contribuições, 
bem como quaisquer insumos, custos e/ou despesas relacionadas direta ou indiretamente com a 
prestação dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Para fazer face aos dispêndios os recursos são próprios e estão consignados no orçamento, res-
peitada a seguinte classificação funcional programática: 

I. 12.361.04032066.0000: Manutenção das Atividades do FUNDES 40%, 3.3.90.30.00 
Material de Consumo. 

CLÁUSULA QUARTA —00 PRAZO 
PARAGRAFO PRIMEIRO — DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de 
sua assinatura, e findará no dia 31 de dezembro de 2018, condicionada a sua eficácia à publica-
ção no Diário Oficial. Podendo ser prorrogado conforme hipóteses contidas no art. 57, inciso I, da 
Lei Federal n° 8.666/93, e a critério da Administração. 

PARÁGRFO SEGUNDO — DA EXECUÇÃO: O fornecimentos dos produtos será de forma parce-
lada, de acordo com as necessidades da contratante, mediante requisição fornecida pela 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão, sendo que não há qualquer obrigação por parte da con-
tratante em solicitar os produtos em sua totalidade, ou até o esgotamento total, se necessário, 
pelo período da vigência do Contrato_ 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços a  que se refere çsta cláusula será efetuado  na conta corrente n° 256-3 
operação 003 agência 0765, de titularidade da CONTRATADA, na CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do efetivo fornecimento dos produtos, com aceita-
ção, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por 
quem de direito. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os documentos de cobrança deverão vir instruídos também com có-
pia da Certidão Conjunta Negativa de Tributos e Divida Ativa da União, com vista a comprovação 
da regularidade para com a Seguridade Social, Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, Certi-
dão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débitos Estadual, Certidão 
Negativa da Dívida Ativa Estadual_ 

CLÁUSULA SEXTA — DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO4 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Serão inteiramente recusados os serviços prestados com especifica-
ções diferentes das contidas no Anexo I — Termo de Referência do Pregão Presencial n° 
013/2018/CPLJPMFF, cabendo a Contratada providenciar sua substituição, sendo de sua inteira/ o'io. 
responsabilidade, todas as despesas de devolução e reparação. 
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FERNANDO FALCÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
CNR.I. 01.612.667/0001-08- Fone: (99)3424-1011 
e-mail: pmfalcao(Wbolcom.br

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previs-
tas na legislação aplicável, através de Termo Aditivo, ouvida a Assessoria Juridica. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES 

I - São obrigações da CONTRATADA além de outras previstas ou decorrentes do presente CON-
TRATO; 

a) Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 
b) Executar os serviços durante o prazo de vigência deste contrato; 
c) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 

das obrigações decorrentes deste contrato; 
d) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
e) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo as reclamações procedentes, caso ocorram; 
f) Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 

02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados; 

g) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

i) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 
serviços executados, inclusive sua qualidade, competindo-lhe também, os serviços que 
não forem aceitos pela fiscalização da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser refeitos; 

j) Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que por-
ventura ocorram durante a execução dos serviços, bem como o uso indevido de patentes e 
registros. 

II - São obrigações da CONTRATANTE além de outras previstas ou decorrentes do presente 
CONTRATO; 

a) Efetivar o pagamento à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo setor competente, em conformidade com as condições previstas neste Con-
trato; 

b) Proceder às advertências, muitas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços, objeto deste contrato. 

d) Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 
e) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 
f) É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo, da CONTRA-

TADA, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os en-
cargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste 
contrato. 

g) A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que estejam em desacordo 
com este contrato. 

CLÁUSULA NONA— DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 



-.022~22gacaw*" 

FERNANDO FAILCAO 
e COF e, 0e, e ee 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
CNPJ. 01.612.667/0001-08 - Fone: (99) 3424-1011 
o-mail: pmfalcao(ü2bo1.com.br 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES CONTRATUAIS. 

A CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, na hipótese de 
inexecução total ou parcial do Contrato, multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três cen-
tésimos por cento) ao dia, sobre o valor não executado do contrato, até o limite de 10% (dez por 
cento). nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que deverá ser recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias a contar do recebimento da notificação. 
Além da multa a que se refere esta cláusula, a CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar as seguin-
tes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de ínexecução 

total ou parcial do objeto contratado, bem como quando ensejar a rescisão da contratação, 
cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comuni-
cação oficiai; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Pre-
feitura Municipal de Fernando Falcão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rea-
bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que a licitante ressarcir os prejuízos resultantes de sua ação ou omissão, depois de 
decorrido o prazo limite para suspensão. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" poderão ser aplicadas con-
juntamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE e nos de-
mais casos, em conformidade com as disposições da Lei n°. 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A inexe-cução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, 
com as consequências contratuais prevista neste instrumento e na Lei n°. 8_666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, do Termo de 
Referência e dos prazos definidos no Contrato; 

b) A lentidão do seu cumprimento, de forma a impossibilitar a perfeita prestação dos serviços 
no prazo estipulado: 

c) O atraso injustificado da entrega; 
d) A paralisação na prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CON-

TRATANTE; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com ou-

trem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidos no edital e no Contrato; 

f) O desatendimento das determinações da fiscalização do Contrato, assim como as de seus 
superiores; 

g) O cometimento reiterado de falhas na execução do Contrato, anotadas na forma do §10 do 
art. 67 da Lei n°. 8.666/93; 

h) A decretação de falência ou a instauração de civil;
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Governo Municipal 

FERNANDO FALCÃO 
-r,aballva a Co. 

1) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa contratada que 
prejudique a execução do Contrato; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e de-
terminadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas 
no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

k) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da prestação dos serviços será efetuada na forma do disposto no art 67 da Lei n°. 
8.666/93, por servidor designado pela autoridade competente que poderá, a qualquer tempo, de-
terminar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor 
a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
CNPJ. 01.612.667/0001-08 - Fone: (99) 3424-1011 
e-maik prnfalcaotabol.corn.igr

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, SESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou subcontratação no todo ou em parte, 
a não ser com o prévio e expresso consentimento por escrito da CONTRATANTE, sob pena de 
imediata rescisão, CONFORME Art. 78, inciso VI, da Lei Federal 8666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTAÇÃO E REGULARIDADE 

A CONTRATADA e seu representante apresentam neste ato, os documentos legais comprobató-
rios de atendimento das condições jurídico-pessoais indispensáveis à assinatura do presente 
CONTRATO, inclusive Regularidade de Tributos Federais, Estaduais e Municipais, e ónus previ-
denciários e se obriga a manter durante todo o prazo de execução contratual todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na contratação, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão para ação 
que resulte ou possa resultar no disposto deste CONTRATO, e da execução do seu objeto. E por 
estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste CONTRATO, as-
sinam as partes, o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para um só fim 
na presença das testemunhas. 

Fernando Falcão, 26 de junho de 2018. 

ela CONT ANTE Pela CONTRATADA 
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P PEITO MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO 
Marcos Antonio da Silva 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 
ia 
NOME: CPF/MF n°:e35 0i-0 f-3-,n—

CPF/MF  
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FERNANDO FALDA() 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
CNPJ. 01.612.667/0001-08 -Fone: (99)3424-1011 

ornfalcao boi.com.br 

CONTRATO N°. 038/2018IPMFF 
PROCESSO N° 00912018/SEMAF. 

CONTRATO 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TECIDOS E 
ENXOVAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PRE-
FEITURA DE FERNANDO FALCÃO E A EMPRE-
SA BARRA TECIDOS LTDA EPP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO - PMFF, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ (MF) sob o n". 
01.612.667/0001-08, sediada na Rua Antonio Pereira Santiago n° 420, nesta cidade de Fernando 
Falcão, neste ato representado por seu Prefeito Municipal ADAILTON FERREIRA CAVALCAN-
TE, brasileiro, casado, técnico agrícola e Servidor Público, portador da Carteira de Identidade n". 
5969893-4, expedida pela SSP/MA, inscrito no CPF N°. 504743243-20, residente e domiciliado 
em Fernando Falcão — MA e a empresa BARRA TECIDOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 00.860.236/0001-06, com sede na Rua Coelho Neto 394, Cen-
tro, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATADA, representado por seu sócio 
administrador, Senhor Marcos Antônio da Silva, brasileiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade n° 2810055 SSP/GO, e do CPF n° 510.667.341-00, tem entre si, ajustado o CONTRA-
TO, para FORNECIMENTO DE TECIDOS E ENXOVAIS, decorrente do Pregão Presencial 
013/2018IPMFF, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo estabelecidas e ao que apregoa 
a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/2000, da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei 147/2014, e suas alterações, aplicando subsidiariamente no que couber, a Lei 
Federal n° 8_666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE TECIDOS E ENXOVAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO, atendidas as condições e 
especificacões constantes do EDITAL, e ANEXO 1 (Termo de Referência), e de acordo com a pro-
posta da Contratada que integram o presente Contrato, independente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o 
Edital do Pregão Presencial n° 013/2018/CPL, e a Proposta de Preços da CON fRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

O valor máximo global deste contrato é de R$ 10.220,00 (dez mil, duzentos e vinte reais). 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor acima indicado é estimativa de gastos, sendo que não há 
qualquer obrigação por parte da contratante em utilizá-lo em sua totalidade; . 
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PARAGRAFO SEGUNDO: Nos preços estão inclusos todos os tributos, encargos e contribuições, 
bem como quaisquer insumos, custos e/ou despesas relacionadas direta ou indiretamente com a 
prestação dos serviços. 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
CNPJ. 01.612.667/0001-08- Fone: (99) 3424-1011 
e rnail. pirfaleao bol.com.br 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Para fazer face aos dispêndios os recursos são próprios e estão consignados no orçamento, res-
peitada a seguinte classificação funcional programática: 

1. 04.122.0052.2006.0000: Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças, 
3.3.90.30.00 Material de Consumo: 

II. 12.122.0052.2023.0000: Manutenção da Secretaria de Educação Cultura e Desporto. 
3.3.90.30.00 Material de Consumo; 

III. 10.301.0200.2039.0000: Manutenção da Secretaria de Saúde, 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo. 

IV. 08.122_0052.2045.0000: Manutenção da Secretaria de Ação Social, 3.3.90.30.00 Material 
de Consumo. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de 
sua assinatura, e findará no dia 31 de dezembro de 2018, condicionada a sua eficácia à publica-
ção no Diário Oficial. Podendo ser prorrogado conforme hipóteses contidas no art. 57, inciso 1, da 
Lei Federal n° 8.666/93, e a critério da Administração. 
PARÁGRFO SEGUNDO — DA EXECUÇÃO: O fornecimentos dos produtos será de forma parce-
lada, de acordo com as necessidades da contratante, mediante requisição fornecida pela 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão, sendo que não há qualquer obrigação por parte da con-
tratante em solicitar os produtos em sua totalidade, ou até o esgotamento total, se necessário, 
pelo período da vigência do Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços a  que se refere esta cláusula será efetuado na conta corrente n° 25E3-3 
operação 003 agência 0765, de titularidade da CONTRATADA, na CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do efetivo fornecimento dos produtos, com aceita-
ção, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por 
quem de direito. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os documentos de cobrança deverão vir instruídos também com có-
pia da Certidão Conjunta Negativa de Tributos e Divida Ativa da União, com vista a comprovação 
da regularidade para com a Seguridade Social, Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, Certi-
dão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débitos Estadual, Certidão 
Negativa da Dívida Ativa Estadual. 

CLÁUSULA SEXTA — DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO4 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Serão inteiramente recusados os serviços prestados com especifica-
ções diferentes das contidas no Anexo I — Termo de Referência do Pregão Presencial n° 
013/2018/CP1/PMFF, cabendo a Contratada providenciar sua substituição, sendo de sua inteira 
responsabilidade, todas as despesas de devolução e reparação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
CNN. 01.612.667/0001-08 - Fone: (99)3424-1011 

pnifalcaogibal corn.br 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previs-
tas na legislação aplicável, através de Termo Aditivo, ouvida a Assessoria Jurídica. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES 

I - São obrigações da CONTRATADA além de outras previstas ou decorrentes do presente CON-
TRATO; 

a) Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 
b) Executar os serviços durante o prazo de vigência deste contrato; 
c) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimptemento 

das obrigações decorrentes deste contrato; 
d) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
e) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
f) Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 

02 (dois) dias úteis após a verificação do fato o apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados; 

g) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

F) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 
serviços executados, inclusive sua qualidade, competindo-lhe também, os serviços que 
não forem aceitos pela fiscalização da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser refeitos; 

j) Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que por-
ventura ocorram durante a execução dos serviços, bem como o uso indevido de patentes e 
registros. 

II - São obrigações da CONTRATANTE além de outras previstas ou decorrentes do presente 
CONTRATO; 

a) Efetivar o pagamento à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo setor competente, em conformidade com as condições previstas neste Con-
trato; 

b) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços, objeto deste contrato. 

d) Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 
e) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 
f) É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo, da CONTRA-

TADA, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os en-
cargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste 
contrato. 

g) A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que estejam em desacordo 
com este contrato. 

CLÁUSULA NONA DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 



• 

O 



• 

FEssimarancs FALCÃO 
T na12.1,0 e orn uso 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
CNPJ. .612.66710001-08 - Fone: (99)3424-1011 
e-mail: pmfa Iça 0, bol.conl .nr 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES CONTRATUAIS. 

A CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, na hipótese de 
inexecução total ou parcial do Contrato, multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três cen-
tésimos por cento) ao dia, sobre o valor não executado do contrato, até o limite de 10% (dez por 
cento), nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que deverá ser recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias a contar do recebimento da notificação. 
Além da multa a que se refere esta cláusula, a CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar as seguin-
tes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, bem como quando ensejar a rescisão da contratação, 
cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comuni-
cação oficiai; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Pre-
feitura Municipal de Fernando Falcão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rea-
bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que a licitante ressarcir os prejuízos resultantes de sua ação ou omissão, depois de 
decorrido o prazo limite para suspensão_ 

PARÁGRAFO ÚNICO - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" poderão ser aplicadas con-
juntamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE e nos de-
mais casos, em conformidade com as disposições da Lei rf. 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, 
com as consequências contratuais prevista neste instrumento e na Lei n°. 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, do Termo de 
Referência e dos prazos definidos no Contrato; 

b) A lentidão do seu cumprimento, de forma a impossibilitar a perfeita prestação dos serviços 
no prazo estipulado; 

c) O atraso injustificado da entrega; 
d) A paralisação na prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CON-

TRATANTE; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com ou-

trem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidos no edital e no Contrato; 
O desatendimento das determinações da fiscalização do Contrato, assim como as de seus 
superiores; 
O cometimento reiterado de falhas na execução do Contrato, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei ri°. 8.666/93; 

h) A decretação de falência ou a instauração de civil; 

f) 

9) 
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FERNANDO FALCÃO 
e 

i) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa contratada que 
prejudique a execução do Contrato; 

j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e de-
terminadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas 
no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

k) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da prestação dos serviços será efetuada na forma do disposto no art. 67 da Lei n°. 
8.666/93, por servidor designado pela autoridade competente que poderá, a qualquer tempo, de-
terminar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor 
a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
CNR.i. 01.612.667/0001-08 - Fone: (99) 3424-1011 

e-mail: pnifalcao(cDbol.eom.br 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA SUBCONTRATAÇÃO, SESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou subcontratação no todo ou em parte, 
a não ser com o prévio e expresso consentimento por escrito da CONTRATANTE, sob pena de 
imediata rescisão, CONFORME Art. 78, inciso VI, da Lei Federal 8666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOCUMENTAÇÃO E REGULARIDADE 

A CONTRATADA e seu representante apresentam neste ato, os documentos legais comprobató-
rios de atendimento das condições jurídico-pessoais indispensáveis à assinatura do presente 
CONTRATO, inclusive Regularidade de Tributos Federais, Estaduais e Municipais, e ônus previ-
denciários e se obriga a manter durante todo o prazo de execução contratual todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na contratação, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 

Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão para ação 
que resulte ou possa resultar no disposto deste CONTRATO, e da execução do seu objeto. E por 
estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste CONTRATO, as-
sinam as partes, o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para um só fim 
na presença das testemunhas. 

Fernando Falcão, 26 de junho de 2018. 

Ia CONTRATANTE 

I O REIRA C 
FEITO MUNICIPAL DE FER 

TESTEMUNHAS: 

NOME:4piAvM 1á. muzt 
2 a

NO aCL -t)"  

Marcos Antonio da Silva 
Representante Legal 

cPF/NIF n°:  TD-40. 6 (3 - 

CPF/N1F n°: 



• 

• 



00 ARANI,4A0 
P114.40 , 11041 iduidrapdol de Faiitivolida ia MA 
neuitag likátetelpak d• Adile sevai/GO* a Finança* 

NP.) et 

ATESTADO DE CAPAC A T CN 

Ato ouvi s. de prova, que a ovni) TECIDOS LTDA EPP 
ça10 r)u 001160 236,0001.06. tWre sede n Rua C oettl o Net, tv, 5#4, Bed/0 

Centro. Barra do Gonta - MA Prestou sennço i esta muricIpalidade eiretrrido 

Tis anusro de 201ti nos çoittlitION 0380018; (339,i2018 0401?G18, reforiir fie etre 
FORNECIMENTO DE TECIDOS E ENXOVAIS DESTINADOS ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS PREFEfIVRA MUNICIPAL DE FERNANDO FAt CA(11 SUAS 

SECRETARIAS ;Vendendo as necessidades da Prefeitura Mu ri itiPai defumando Fa1c41,-, 

e %ua% sof:Manas no exest,lem) firianewirt) de 201#4 Atestamos ainda duo a conduta da 

Trotsrlta fera saustatbria durante a execuçao do tomp.nrnento 0que nØ hOUVe MOMPAtO 

aligUrn OU raZÃO que Noes:Se Nef fiVir$V0 de  resosão Gentrittudi 

Fernando E k.,So MA Anos 0v2C22 

da 
e o Muniupai de Adrnirntraç.oe Fitar

Nél",0 Maod da 
kWi Ç;r1Pi rellii ,

PPot kkr,

NIIII , 4..'• • 1 ., , a, tteptilitttimr tt ¥101,41,
Er , it N. a alliVfat , 110 se 

Nu.IG i#0•2C- CA IIKVA IwrS..
:1 rl: 't a' :W% lite .I.N11, O MI NO tr-o• 

5 th 4PC,
4.tr te iia. +4.' 14 men yriaofir• 

Digitalizado com CamScanner 



Firefox 

• 

• 

ç'o 

okKks

https://servicos.crema.org.br:444/spwMA4mnsultacadastrfil/EmitirExter... 

?\ 

9
- 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • JOSE CELIO MAIA PACHECO 
REGISTRO • MA-005787/0-4 
CATEGORIA • TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • ***.784.217-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 24/03/2025 as 08:45:51. 
Válido até: 22/06/2025. 
Código de Controle: 545885. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1 of 1 24/03/2025, 08:45 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

N° do Cadastro 

525 

Contribuinte 

Nome: 

CPF/CNPJ: 00.860.236/0001-06 

RG/Insc.: 

Nome Fantasia BARRA TECIDOS 

N° da Inscrição 

494 
N° do Alvará 

2363 
Validade 

31/12/2025 

BARRA TECIDOS LTDA - EPP 

Endereço 

Logradouro COELHO NETO 

Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Cidade: BARRA DO CORDA 

Número: 394 

CEP: 65950000 

Estado MA 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
4755501-Comercio varejista de tecidos 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Não Informado 

CÓDIGO DO IMÓVEL 

1652 

ÁREA COMERCIAL 

396.00 m2

OBSERVAÇÕES 

Pelo documento de arrecadação datado de 12/02/25 referente a Taxas de Licença e verificação 

Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercicio acima referido, conforme o 

Código Tributário de BARRA DO CORDA-MA. 

Ref a taxa de fiscalização e manutenção exercício 2025 

Cod. Autenticidade 

IICOT2QDJOP 
BARRA DO CORDA-MA, 12/02/25 

Data de Abertura 

16/10/1995 

LEATR-16 ‘4*IMPAYfIRAW0A ~PA -14PIÇA iftWOMAL 4, A 
FISCALIZAÇÃO PR I M1L}NFCIPAL E RENOVADO 

ANUALMENTE 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lexiservlet/hwalvaraimpressa o 1 /2 
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TRADALNANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

' 4'
/ ,.X,4 oo._\, \ 

, _. 

.''-, v"`" 

Cod. Autenticidade 

IICOT2QDJOP 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

BARRA DO CORDA-MA, 12/02/25 
Data de Abertura 

16/10/1995 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á 
FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO 

ANUALMENTE 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06769.798/000117 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao 2/2 



19/03/2025, 09:36 • Consulta de Sanções I Portal da Transparência do Ano Federal 

DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 03/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2025 (Sistema Integrado de 
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 03/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 03/2025 (Sistema Integrado de Registro do 
CEIS/CNEP -Acordos de Leniência) , 03/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) 

Dados da consulta: 19/03/2025 09:32:36 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ sancionado: 51066734100 

Limpar filtros 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF 
SANCIONADO 

NOME 
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADORA 
CATEGORIA 
SANÇÃO 

DATA DE 
PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR 
DA 
MULTA 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

..1‘ 1 ,..,

,o
c..,, o 

P. 

https://portaldatransparencia.gov.brtsancoes/consuita?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=51066734100&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C... 1/1 



19/03/2025, 09:34 Consulta de Sanções 1 Portal da Transparência do Gglko Federal 

DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 03/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2025 (Sistema Integrado de 
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 03/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 03/2025 (Sistema Integrado de Registro do 
CEIS/CNEP -Acordos de Leniência) , 03/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) 

Dados da consulta: 19/03/2025 09:32:36 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ sancionado: 45452008187 

Limpar filtros 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF 
SANCIONADO 

NOME 
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADORA 
CATEGORIA 
SANÇÃO 

DATA DE 
PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR 
DA 
MULTA 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

h . 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDCINEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

CPF/CNPJ: 510.667.341-00 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:20:45 do dia 19/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
h ttbs://contas.tcu .gov.br/ords/Co=1660:5 

Código de controle da certidão: 9502190325092045 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ILSON MARQUES DE LIMA 

CPF/CNPJ: 454.520.081-87 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:19:06 do dia 19/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: TZB0190325091906 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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mprobidade Administrativa e Inelegibil , 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (19/03/2025 às 09:31) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°510.667.341-00. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em riSp:/./çãvujggcarldeQnta lse,iy.5.,01/. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67DA.B920.36AE.F488 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade admiautenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 19/03/2025 as 09:31:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilitlkád 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (19/03/2025 às 09:28) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°454.520.081-87. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ..t2://divul.gpcandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67DA.B886.1980.0334 no seguinte endereço: 1.)s://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 19/03/2025 as 09:28:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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PREFEITURA DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal:494 Situação: Ativo 

Dados Básicos 

Tipo de Pessoa: Juridica CPF/CNPJ: 00.860.236/0001-06 

Nome/Razão Social: BARRA TECIDOS LTDA - EPP 
Nome Fantasia: BARRA TECIDOS 

Endereço: COELHO NETO , N°: 394 
Bairro: CENTRO Telefone: 

Município: BARRA DO CORDA! MA 

Proprietários/Sócios/Responsáveis 

0 .  ,,Dat• 19...L030.25 

'‘
(y -

9(
!",...) ANC.10,

• J) 60

Pá e 1 

Junta Comercial: 

Inscrição Estadual: 

Complemento: 
Email: 
CEP: 65950000 

TIPO CPF/CNPJ Nome/Razão Social Percentual Qualificação 
Socio 00860236000106 BARRA TECIDOS LTDA - EPP 100,000 Administrador 

Enquadramento lei, Enquadramento: Nenhum Simples Nacional: Nao 

Classificação: Outros Subsituto Tributário: Nao 
Regime Especial: Não Possui Calcula Alvará: Sim 

• 

CMAE 

CNAE 

CNAE Descrição Dispensado 
4755501 Comercio varejista de tecidos Nao 

Área Comercial (m'): 396.00 
Área Ocupação Solo (rn'): 

Horario de Funcionamento: 

Data Inicio 
16/10/1995 

Informações Complementares 

Escritório de Contabilidade 

Data Final Processo Inicial 
30/04/2022 00000 

Status/Observações 

Processo Final 

Capital Social: 
Área Publicidade (mi): 

Situação Observação 
Ativo MIGRAÇÃO 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcontribuinteimpressao 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 19/03/2025 08:59:31 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BARRA TECIDOS LTDA 
CNPJ: 00.860.236/0001-06 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 51066734100 

DATA: 24/03/2025 
HORA: 08:5 4) 

INSC. ESTADUAL: 12.144.562-3 

RAZÃO SOCIAL: BARRA TECIDOS LTDA. 
ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 03/07/2023 

r., 

?“'‘. 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: Sim 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: --

CPF/CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 
INICIO DE ATIVIDADES: 

AGENCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRONICO: 

00.860.236/0001-06 
BARRA TECIDOS LTDA. 
21200375838 
23/10/1995 
37 - AGENCIA DE BARRA DO CORDA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
NORMAL 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: --

TIPO PESSOA: 
CAPITAL SOCIAL: 

UFRE: 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: 

JURÍDICA 
200.000,00 
49 - Ufre/Bacabal 

MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: 01/01/2013 
ÁREA UTILIZADA: 80 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65950-000 
RUA COELHO NETO 

PROX.FARMACIA DO BERNARDINO 
BARRA DO CORDA 
(99)3643-1843 

NÚMERO: 394 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: --

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

RUA COELHO NETO 

PROX.FARMACIA DO BERNARDINO 
BARRA DO CORDA 
(99)3643-1843 
00000-000 

NÚMERO: 394 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: --

CNAE - ATIVIDADES ECONÓMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4755501 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

2 4753900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO 

3 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4 4757100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 

5 4783102 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA 

6 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

7 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

8 4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

9 4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

10 4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

11 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

45452008187 ILSON MARQUES DE LIMA 205- ADMINISTRADOR 

45452008187 ILSON MARQUES DE LIMA 101 - SÓCIO 

43178421734 JOSE CELIO MAIA PACHECO 3 - CONTADOR 

51066734100 MARCOS ANTONIO DA SILVA 205- ADMINISTRADOR 

51066734100 MARCOS ANTONIO DA SILVA 101 - SÓCIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO 

MANDADO DE SEGURANÇA 12/12/2016 -- MS 54590/2016 PREVENTIVA 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM I SITUAÇÃO 

Não existem ObrIgatoriedades/Credenclamentos para essa 
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SECRETNRIA DA FAUNO\ 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INCENTIVOS !REGIMES ESPECIAIS 

USUÁRIO: 51066734100 

DATA: 24/03/2025 

HORA: 06:52 

TIPO DATA INICIO DATA FIM 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

1 SITUAÇÃO 

Página 2 de 2 



DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO 
MENOR 

BARRA TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.860.236/0001-06, localizada 
na Rua Coelho Neto, n° 394, Centro, Barra do Corda - MA, declara, sob as penas 
da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
consoante o que se estabeleceu no artigo 1 0, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Barra do Corda/MA, 09 de abril de 2025. 

BARRA Assinado de forma 
digital por BARRA 

TECIDOS TECIDOS 
LTDA:008602360001 

LTDA:00860 06 
Dados: 2025.04.09 

236000106 13:58:43-0300 

BARRA TECIDOS LTDA 
CNPJ sob o n°: 00.860.236/0001-06 
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 

RG sob o n°: 0196713599-5 
CPF: 510.667.341-00 

Rua Coelho Neto, n° 394, Centro, CEP: 65.950-000, Barra do Corda - MA 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

BARRA TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.860.236/0001-06, localizada 
na Rua Coelho Neto, n° 394, Centro, Barra do Corda - MA, declara, sob as 
penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por 
qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, 
Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

BARRA 
TECIDOS 
LTDA:00860 
236000106 

Barra do Corda/MA, 09 de abril de 2025. 

Assinado de forma 
digital por BARRA 
TECIDOS 
ITDA:0086023600010 
6 
Dados: 2025.04.09 
13:59:03 -0300' 

BARRA TECIDOS LTDA 
CNPJ sob o n°: 00.860.236/0001-06 
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 

RG sob o n°: 0196713599-5 
CPF: 510.667.341-00 

Rua Coelho Neto, n° 394, Centro, CEP: 65.950-000, Barra do Corda - MA 



DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

BARRA TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.860.236/0001-06, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de participação no 
PREGÃO N° 09/2025 para Contratação de pessoa jurídica para aquisição/fornecimento 
de refeição tipo marmitex, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão 
supracitado. 

BARRA 

Barra do Corda/MA, 09 de abril de 2025. 

Assinado de forma 

TECIDOS digital por BARRA 
TECIDOS 

LTDA:008602 LTDA:00860236000106 
Dados: 2025.04.09 

36000106 13:59:21 -0300' 

BARRA TECIDOS LTDA 
CNPJ sob o n°: 00.860.236/0001-06 
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 

RG sob o n°: 0196713599-5 
CPF: 510.667.341-00 

Rua Coelho Neto, n° 394, Centro, CEP: 65.950-000, Barra do Corda - MA 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 09-2025 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa BARRA TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.860.236/0001-06 
( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na 
condição de Microempreendedor Individual. 
( X ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na 
condição de Microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se 
reporta §4°. Do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na 
condição de Empresa de Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a 
que se reporta §4°. Do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
Declaro conhecer na integra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate na presente licitação. 

BARRA 
TECIDOS 
LTDA:008602 
36000106 

Barra do Corda/MA, 09 de abril de 2025. 

Assinado de forma 
digital por BARRA 
TECIDOS 
LTDA:00860236000106 
Dados: 2025.04.09 
13:59:40 -0300' 

BARRA TECIDOS LTDA 
CNPJ sob o n°: 00.860.236/0001-06 
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 

RG sob o n°: 0196713599-5 
CPF: 510.667.341-00 

Rua Coelho Neto, n° 394, Centro, CEP: 65.950-000, Barra do Corda - MA 



16/04/2025, 11:22 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 250/2025 

1411T:!NET: 

4.4\56 

As 09:05:32 horas do dia 27 de Março de 2025 reuniram-se no sita www.licitanetcom.br, p(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relack dbdOm 

todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE ENXOVAL, a fim de atenderas 
, . 

ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N° 941 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social e acompanhadas pelo Criança Feliz. 

dada de r ) alizar 
do Pro(gratna 

,,... 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita 

quando do envio de sua proposta Inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 09:00:00 horas do dia 27/03/2025, foi(rem) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de preços do(s) fornecedor(es) referente(s) 

ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo: 

Item 1 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

2806 SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 28033910000190 R$ 213,35 I Clasalficada 

46427 BARRA TECIDOS LTDA 00860236000106 R$ 304,80 Classificada 

15726 CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 10430444000110 R$ 304,80 Classificada 

23069 RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS 00570356000160 R$ 161,79 Clasalficada 

81079 JN CIRURGICA LTDA 39439202000170 R$ 289,00 Claasificada 

3631 M7 ACESSORIOS EIRELI 12383275000130 R$ 304,79 I Classificada 

50909 ATHOS COMERCIO E SERVICOS LTDA 44657167000103 R$ 304,80 I Classificada 

21794 LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11579983000189 R$ 220,00 Clasalficada 

24397 JOAO E MARIA ATELIE LTDA. 43449716000183 R$ 304,80 Claasificada 

99072 VERONICA PEREIRA LIMA COMERCIO 33261051000126 R$ 213,21 Claasificada 

5389 COMERCIAL GOA LTDA 33614584000144 R$ 304,80 I Clasalficada 

98160 COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI 08974702000188 RI 450,00 I Classificada I 

65496 J E C DA COSTA NETO 17212365000182 R$ 304,80 1 Claasificada 

69644 ANGULAR DISTRIBUIDORA LTDA 57269420000195 R$ 304,80 1 Classificada I 

1110 Lances 

Lances do item 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

d6AG-E-MA51.1A-~-6T-BA, 43.440.716,0001 83 R5-449,99 2.749.349,25-061-2+.3 Fornecedor Desclassificado 

49,419,444/9494-14 R6449,98 97496/292.6-894940 GO.NDAF-E-GAMSRC4O-DS-RAUPAS-L-T-51A Fornecedor Desclaaaificado 

IOAO 43.110.7100001 83 R5-469,99 97499/29,26-6194942 Fornecedor Desclassificado E MARIA ATELIE LTDA. 

146-13E-S644SA-EMPREEND.IMEN-TOS 99.6.79,6664494-69 RI 151,70 9743499:1.6-51949+56 Lance Excluído 

G64413ARS-GOMERGI8-13E-RGWPAS-6-T-GA 49,469,444/9994-14 RI 162,39 27.03.2026 00:23:11 Fornecedor Desclassificado 

17.212.6C6/0001 83 RI 162,10 .2.7499/9996-9944,42 Ferfteeeder-E~essificeele d E COA COSTA NETO 

BARRA TECIDOS LTDA 00.860.236/0001-06 R$ 160,00 27/03/2025 09:09:45 Intermediario 

RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS 00.570.356/0001-60 R$ 161,79 25/03/2025 18:22:03 Classificado 

COMERCIAL GOA LTDA 33.614.584/0001-44 R$ 195,00 27/03/2025 09:11:43 Intermediario 

VERONICA PEREIRA LIMA COMERCIO 33.261.051/0001-26 R$ 213,21 26/03/2025 16:13:28 Classificado 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 28.033.910/0001-90 R$ 213,35 20/03/2025 0921:34 Classificado 

Motivo 
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16/04/2025, 11:22 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Lances do Item 1 

Fornecedor 

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 

643NOAFS-GOMERGlQ-BC-R914PAS-6T-BA 

JN CIRURGICA LTDA 

M70.669664:14E/E.-E414C-61 

CONOAFE-GAMER6la-GE-RGIMAS-L-TDA 

M7 ACESSORIOS EIRELI 

ANGULAR DISTRIBUIDORA LTDA 

.1-S-G-648.-GOSTA-NEXO 

COMERCIAL GOA LTDA 

,10A9-E-44ARIA~E-L-T-134: 

ATHOS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

BARRA TECIDOS LTDA 

COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 1 

CNPJ Valor Lance RI 

11.579.983/0001-89 R$ 220,00 

40,440,44449084-44 R$-24440 

40,439,44440904-46 R6-264,88 

40,430:4444/004-1.9 R4-26449 

49,4,3944440994-141 115 27.,lan 

49,430,4444~ R$ 281,80 

39.439.202/0001-70 R$ 289,00 

4.9,.38.3,2,164,9094-80 A$404,78 

44,438,444/43004-1.9 R6-294-09.9 

12.383.275/0001-30 R$ 304,79 

57.269.420/0001-95 R$ 304,80 

47,242,3644094-82 R$404,842 

33.614.584/0001-44 R$ 304,80 

49,449,74600004-8a RI 301,80 

44.657.167/0001-03 R$ 304,80 

49,4$9,44449884--1.9 R$-39449 

00.860.236/0001-06 RI 304,80 

08.974.702/0001-88 R$ 450,00 

Data/Hora 

26/03/2025 14:01:30 

2-7403J2026-9924+62 

27,i93/2026-09+244,33 

2-740342926-9949+39 

2.7492.1.2926-0947+34 

3740.3410.24-00448:4; 

26/03/2025 08:25:43 

2,749,301948-00474441 

47403/2e25-942+44+36 

26/03/2025 11:11:58 

27/03/2025 08:34:34 

26/9442024-2•24.344,1

26/03/2025 19:32:58 

2643429.18-1446+88 

26/03/2025 1231:54 

35/03/2025 15:30:08 

24/03/2025 10:33:13 

26/03/2025 21:23:06 

s.)t.

Tipo 
7 7 ,." 

Classificado c f. 
sy(C' 

Ferceeedef-Deseleself~-

Feffteeedef-Deselessiftetkék, 

Ferneeeelef-Deselessifteerele 

Fefneeeder-Deselessifteede 

Fefreeeelef-Deselessifieede 

Classificado 

Ëamee-Exeltrifie 

Feffteeetief-Geseltrasifteemie 

Classificado 

Classificado 

Feffleeefief -Deselessifeefie 

Classificado 

Femeeeelef-Besefeesifteede 

Classificado 

Feffteeeeler-Geseleseifteade 

Classificado 

Classificado 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RI 

1° BARRA TECIDOS LTDA 00.860.236/0001-06 R$ 160,00 

2° RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS 00.570.356/0001-60 R$ 161,79 

3° COMERCIAL GOA LTDA 33.614.584/0001-44 R$ 195,00 

4° VERONICA PEREIRA LIMA COMERCIO 33.261.051/0001-26 R$ 213,21 

• 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 28.033.910/0001-90 R$ 213,35 

6° LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RI 220,00 

7° JN CIRURGICA LTDA 39.439.202/0001-70 R$ 289,00 

8° M7 ACESSORIOS EIRELI 12.383.275/0001-30 R$ 304,79 

Empatado ATHOS COMERCIO E SERVICOS LTDA 44.657.167/0001-03 R$ 304,80 

Empatado ANGULAR DISTRIBUIDORA LTDA 57.269.420/0001-95 R$ 304,80 

11° COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI 08.974.702/0001-88 R$ 450,00 

Mensagens 

Mensagens do item 1 

Usuário Data/Hora 

Sistema 27/03/2025 

09:05:48 

Sistema 27/03/2025 

09:06:05 

Sistema 27/03/2025 

09:13:46 

Sistema 27/03/2025 
0914:21 

Mensagem 

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 23069 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: RI 151,79. Pelo motivo abaixo: Lance Inserido incorretamente. 

Fornecedor: 23069, seu lance no valor de RI 151,79, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação do Fomecedor.I 

Pagina 2 de 5 



16/04/2025, 11:22 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagens do item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/03/2025 Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 24397 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de R$ 140,00. Pelo motivo abaixo: Lance inserido incorretamente. 
09:15:10 

Sistema 27/03/2025 Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 24397 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de Rã 140,00. Pelo motivo abaixo: Lance ina.8rido In64fe4are .• 
09:15;11 

' 
Sistema 27/03/2025 Fornecedor: 24397, seu lance no valor de R$ 140,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação do Fomeceoor.1 

09:15:31 POL

Sistema 27/03/2025 Fornecedor: 24397, seu lance no valor de R$ 140,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.' 
09:15:33 

Sistema 27/03/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:16:15 

Sistema 27/03/2025 Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 3631 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 294,79. Pelo motivo abaixo: Lance inserido Incorretamente. 
09:18:57 

Sistema 27/03/2025 Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 3631 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: Rã 294,79. Pelo motivo abaixo: Lance inserido incorretamente. 
09:19:02 

Sistema 27/03/2025 Fornecedor: 3631, seu lance no valor de R$ 294,79, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.! 
09:19:32 

Sistema 27/03/2025 Fornecedor: 3631, seu lance no valor de R$ 294,79, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.! 

09:19:38 

Sistema 27/03/2025 A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada. 
092541 

II, Sistema 27/03/2025 ID: 15726 - Data Prop.: 25/03/2025 15:30:08 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a LC 123/06, sendo assim, será aberto a partir 

09:25:45 deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

• 

Sistema 27/03/2025 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:31:45 

Sistema 27/03/2025 O tempo de negociação está encerrado. 
09:42:04 

Sistema 27/03/2025 A proposta do fornecedor CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA do ITEM - 1, foi ACEITA pelo valor de R$149,99. 

09:47:52 

Sistema 27/03/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

0948:09 

Sistema 27/03/2025 O fornecedor LUENYS BRAZ COSTA MENEZES manifestou intenção de Recurso/Reconsideração 

09:48:58 

Sistema 27/03/2025 O fornecedor J E C DA COSTA NETO manifestou intenção de Recurso/Reconsideração 
09:52:47 

Sistema 27/03/2025 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 

09:58:10 

Sistema 08/04/2025 Fornecedor: CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA, com lance no valor de R$ 149,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa não 

0937;14 apresentou notas fiscais que contemplem os itens dos kits enxoval, além das notas fiscais apresentadas, não terem sido disponibilixada a chave de acesso, 

para conferir a veracidade.I 

Sistema 08/04/2025 ID: 65496 - Data Prop.: 26/03/2025 22:35:57 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a LC 123/06, sendo assim, será aberto a partir 

09:37:15 deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 08/04/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 1. 

09:42:17 

Sistema 08/04/2025 A proposta do fornecedor JOAO E MARIA ATELIE LTDA. do ITEM • 1, foi ACEITA pelo valor de R$150,00. 

09:42:17 

Sistema 09/04/2025 Fornecedor: JOAO E MARIA ATELIE LTDA., com lance no valor de R$ 150,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa não apresentou proposta 

10:35:37 readequada e documentos de habilitação! 

Sistema 09/04/2025 A proposta do fornecedor J E C DA COSTA NETO do ITEM .1, foi ACEITA pelo valor de R$152,40. 

10:35:38 

Sistema 09/04/2025 Fornecedor: J E C DA COSTA NETO, com lance no valor de R$ 152,40, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa não apresentou proposta 

13:17:54 readequadal 

Sistema 09/04/2025 A proposta do fornecedor BARRA TECIDOS LTDA do ITEM - 1, foi ACEITA pelo valor de R$160,00. 

13:17:55 

Sistema 10/04/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor BARRA TECIDOS LTDA-00.860.236/0001-08 , tendo em 

09:12:39 vista, que cumpriu os requisitos habilitatódos exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor BARRA TECIDOS LTDA -00.860.236/0001-06 venceu o ITEM -1 pelo valor de R6160,00. 

Sistema 10/04/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento parece manifestar. 

09:12:51 

Sistema 10/04/2025 O fornecedor CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração 

09:15:51 

Sistema 10/04/2025 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 

09:22:51 
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Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/04/2025 A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de LUENYS BRAZ COSTA MENEZES foi recebida pelo seguinte motivo 

09:24:02 fornecedor envie as razões até 15/0412025 e os outros interessados envie as contrarrazões até 22/04/2025. 

Sistema 10/04/2025 

Sistema 

("X 

7 ,? 

E foi abertU prazo para 1:0 

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de J E C DA COSTA NETO foi recebida pelo seguinte motivo E foi aberto o prazo para que -0 forribteClor envie as 

09:24:03 razões até 15/04/2025 e os outros interessados envie as contrarrazões até 22/04/2025. 

10/04/2025 A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: . E foi aberto o prazo para que o 

09:24:03 fornecedor envie as razões até 15/04/2025 e os outros interessados envie as contrarrazões até 22/04/2025. 

Sistema 16/04/2025 
08:56:07 

Sistema 16/04/2025 

08:56:20 

Sistema 16/04/2025 
08:56:32 

Sistema 16/04/2025 
11:22:09 

Recursos 

Srs. Licitantes, de acordo com o juízo de admissibilidade, deixo de conhecera aludida intenção de Recurso/Reconsideração do fornecedor CONDAFE COMERCIO DE 

ROUPAS LTDA - 10.430.444/0001-10, tendo em vista, a ausência de pressupostos recursais, ou seja, o não envio no prazo de 03 (três) dias das razões recursais, 

configurando assim, a decadência do direito de recorrer. 

Srs. Licitantes, de acordo com o juízo de admissibilidade, deixo de conhecer a aludida intenção de Recurso/Reconsideração do fornecedor J E C DA COSTA NETO - 

17.212.36510001-82, tendo em vista, a ausência de pressupostos recursais, ou seja, o não envio no prazo de 03 (três) dias das razões recursais, configurando assim, a 

decadência do direito de recorrer. 

Srs. Licitantes, de acordo com o juízo de admissibilidade, deixo de conhecer a aludida intenção de Recurso/Reconsideração do fornecedor LUENYS BRAZ COSTA 

MENEZES - 11.579.983/0001-89, tendo em vista, a ausência de pressupostos recursais, ou seja, o não envio no prazo de 03 (três) dias das razões recursais, configurando 

assim, a decadência do direito de recorrer. 

A disputa do ITEM 1 esta encerrada. Despacho: . 

Recursos do Item 1 

Fornecedor 

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 

J E C DA COSTA NETO 

CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Mensagem Geral 

Usuário Data/Hora 

Pregoeiro 27/03/2025 
09:05:32 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

• 
Pregoeiro 27/03/2025 

10:03:46 

Pregoeiro 27/03/2025 

10:04:04 

Sistema 27/03/2025 

11:50:43 

Sistema 27/03/2025 

12:00:02 

Pregoeiro 07/04/2025 

08:25:08 

Pregoeiro 08/04/2025 
09:35:34 

Pregoeiro 08/04/2025 

09:38:31 

Pregoeiro 08/04/2025 

09:46:22 

Pregoeiro 08/04/2025 

0948:13 

Pregoeiro 08/04/2025 
09:48:33 

Mensagem 

CNPJ 

11579983000189 

17212365000182 

10430444000110 

Data/Hora Declaração Decisão 

27/03/2025 0948:58 

27/03/2025 09:52:47 

10/04/2025 09:15:51 

Bom dia, senhores licitantes. Vamos dar inicio a sessão Observem os valores ofertados e boa sorte a todos. 

27/03/2025 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 as 09:06:05 

09:06:05 

Tipo 

Indeferido 

Indeferido 

Indeferido 

27/03/2025 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 27/03/2025 10:00:00hs até o dia 

10:01:03 27/03/2025 12:00:00hs para o(s) fornecedor(es): 

CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA. 

27/03/2025 sENHOR LICITANTE DETENTOR DO MELHOR PREÇO, SOLICITAMOS QUE JUNTO A PROPOSTA READEQUADA, DEVERA SER ANEXADO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

10:02:12 PARA OS ITENS, COM A PRESENTAÇÃO DE NOTAS FISCAIS 

as notas para composição de custos, deveram ser com data anterior a licitação, em até 06 (seis) meses. Caso o licitante não apresente, o mesmo será desclassificado. 

Vamos supender a sessão e posteriormente, marcamos o resultado. Obrigada 

O fornecedor CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA acabou de ENVIAR proposta_e_diligencia_1743087043.pdf no proposta final. 

O prazo para o fornecedor CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

Bom dia, senhores licitantes. Vamos dar continuidade a sessão, dia 08/04/2025, ás 09h30m1n. Obrigada 

Bom dia, senhores licitantes. Vamos dar continuidade a sessão. 

Aguardem na plataforma 

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 08/04/2025 09:46:00hs até o dia 

08/04/2025 11:46:00hs para o(s) fornecedor(es): 

JOAO E MARIA ATELIE LTDA.. 

A empresa A exequibilidade foi comprovada, deverá apresentar junto a proposta readequada, composição de custos, com a apresentação de notas fiscais, para comprovar o 

valor ofertado. 

Caso a empresa não apresenta, a mesma será desclassificada 
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,,,;.,, Mr, ,

Usuário Data/Hora Mensagem C\") 
-‘.. 

Pregoeiro 08/04/2025 Vamos suspender a sessão e retornamos dia 09/04/2025, ás 10h30min. Obrigada 
2 
ç, a: j...-)"<"

0949:17 ,,,,
Sistema 08/04/2025 O prazo para o fornecedor JOAO E MARIA ATELIE LTDA. enviar a proposta final esta encerrado. 

11:46:01

Pregoeiro 09/04/2025 Bom dia, senhores licitantes, vamos dar continuidade a sessão. ..... 
10:35:00 --............. 

... 

Pregoeiro 09/04/2025 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 09/04/2025 10:35:00hs até o dia 

10:36:01 09/04/2025 12:35:00hs para o(s) fornecedor(es): 

J E C DA COSTA NETO. 

Pregoeiro 09/04/2025 O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 

10:36:20 09/04/2025 10:36:00hs até o dia 09/04/2025 12:36:00hs para o(s) fornecedor(es): 

J E C DA COSTA NETO. 

Pregoeiro 09/04/2025 Vamos suspender a sessão e retornamos as 13h0Omin 
10:36:43 

Sistema 09/04/2025 O prazo para o fornecedor J E C DA COSTA NETO enviar a proposta final esta encerrado. 
12:35:01 

Sistema 09/04/2025 O prazo para o fornecedor J E C DA COSTA NETO enviar os documentos habilitatorios e/ou complementares esta encerrado. 

12:36:00 

Pregoeiro 09/04/2025 Boa tarde, senhores licitantes. Vamos dar continuidade a sessão. 
13:17:15 

Pregoeiro 09/04/2025 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 09/04/2025 13:18:00hs até o dia 

• 

13:18:26 09/04/2025 15:18:00hs para o(s) fornecedor(es): 

BARRA TECIDOS LTDA. 

Pregoeiro 09/04/2025 O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 

13:18:53 09/04/2025 13:18:00hs até o dia 09/04/2025 15:18:00hs para p(s) fornecedor(es): 

BARRA TECIDOS LTDA. 

Pregoeiro 09/04/2025 Vamos suspender a sessão e retomamos dia 10/04/2025, ás 09h0Omin. Obrigada 

1319:26 

Sistema 09/04/2025 O fornecedor BARRA TECIDOS LTDA acabou de ENVIAR proposta_bt_1744219949.pdf no proposta final. 

14:32:30 

Sistema 09/04/2025 O fornecedor BARRA TECIDOS LTDA acabou de ENVIAR docs_kit_de_enxoval_09_1744220002.zip no habilitanet. 

14:33:22 

Sistema 09/04/2025 O prazo para o fornecedor BARRA TECIDOS LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

15:18:02 

Sistema 09/04/2025 O prazo para o fornecedor BARRA TECIDOS LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado. 

1518:02 

Pregoeiro 10/04/2025 Bom dia, senhores licitantes. Vamos dar continuidade a sessão 

09:12:06 

Pregoeiro 10/04/2025 Vamos suspender a sessão, para analise dos recursos apresentados e posteriormente, marcamos o resultado. Obrigada 

09:24:37 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MA. 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail: cplbdc2021@gmail. com 

OFICIO 152/2025 

Hm, Senhor 

ANDERSON PEREIRA GOMES 

Controlador Interino do Município 

Excelentíssima Senhora Controladora do Município, encaminho PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 09/2024, Processo Administrativo n° 250/2025, cujo objeto é, 

Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE ENXOVAL, a fim de atender 

as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N° 941 DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social e 

acompanhadas pelo Criança Feliz., para análise externa do pregão, conforme consta nos 

autos. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Barra do Corda/MA, em 16 de abril de 2025 

Mikaela Oliveira Cabral 
Agente de contratação da CPL 



• 

• 

PREFEITURA DE 

COM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 250/2025 - ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA 

O FORNECIMENTO DE KIT ENXOVAL, A FIM 

DE ATENDER AS AÇÕES DO PROGRAMA 

ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N°941 DE 22 

DE DEZEMBRO DE 2021, DESTINADO A 

GESTANTES COM VULNERABILIDADE 

SOCIAL E ACOMPANHADAS PELO CRIANÇA 

FELIZ. INTERESSADO: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

ANÁLISE DA FASE EXTERNA PELA CGM DE 

BARRA DO CORDA-MA 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n° 250/2025, que 

tem como interessado a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE KIT ENXOVAL. A FIM DE 

ATENDER AS AÇÕES DO PROGRAMA ACOLHIMENTO AO NASCER. LEI N° 941 DE 22 

DE DEZEMBRO DE 2021. DESTINADO A GESTANTES COM VULNERABILIDADE 

SOCIAL E ACOMPANHADAS PELO CRIANÇA FELIZ, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - M 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA DE 

CGM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICIPIO 

ieW 
arAirAR 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das 

subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 

praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e 

"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II- ANÁLISE 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1 - FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a 

seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada na Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 250/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - ASSISTÊNCIA; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria do fiscal de contrato; 

• Portaria n<2 26/2025 - Designando agente de contratação, equipe de apoio e 

pregoeiro do Município; 

(.40' 
Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda 

5490100 ,

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA DE 

COM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Autorização para pesquisa de preços; 

• Pesquisa realizada através de cotação de três empresas com estimativa do 

valor em R$ 152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Termo de Referência; 

• Minuta do Edital, Contrato e seus anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL, opinando pela regularidade 

jurídica; 

• Parecer CGM fase interna; 

• Edital de Pregão Eletrônico n2 09/2025, com critério de julgamento menor 

preço por item e sessão marcada para o dia 27/03/2025 às 09:00 horas na 

Comissão Permanente de Licitação, de forma eletrônica; 

• Publicação do Edital: 

`)%. DOM em 13/03/2025; 

r. JORNAL PEQUENO em 14/03/2025; 

LICITANET em 14/03/2025; 

PNCP em 14/03/2025; 

SINC em 14/03/2025. 

• Propostas iniciais; 

• Proposta Readequada; 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

• Documentos de habilitação; 

• Ata de realização do pregão eletrônico; 

• Encaminhamento para CGM para fase externa. 

III - CONCLUSÃO 

Após análise realizada por esta CGM, opinamos que no ato na contratação as 

certidões estejam atualizadas, à luz da lei vigente, declaro CONFORMIDADE REGULAR do 

processo. 

Considerando todo o exposto, após análise dos autos, à luz da legislação vigente, 

encaminho os autos para autoridade competente a fim de que seja realizada a adjudicação 

e homologação do feito. 

Este é o parecer, s.m.j.

Barra do Corda - MA, 30 de abril de 2025. 

mes 
Gerai fretino do Munidpio 

Portaria 203/2025 
Anderson Pereira Gomes 

Controlador Geral Interino do Município 

Portaria n2 203/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

1 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PORTARIA N° 203/2025 — GAB, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CONTROLADOR GERAL INTERINO 
DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA — MA." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 
MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais, conferida pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - NOMEAR, ANDERSON PEREIRA GOMES, inscrito no CPF sob o 
n°609.417.893-90, para exercer o cargo em comissão de CONTROLADOR GERAL 
INTERINO DO MUNICÍPIO de Barra do Corda — MA. 

Artigo 20- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

• 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dias nove de abril de dois mil e vinte e cinco. 

R 
Pref 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

do município de Barra do Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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MUNIC010 DE BARRA DO 
CORDA/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 250/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

ItITANEr 
IL EVRON.CAS • 

/ • 

0(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL do(a) MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 09/2025 referente à 
Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE ENXOVAL, a fim de atender as ações do Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N° 941 DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social e acompanhadas pelo Criança Feliz, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da 
Lei n°14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: BARRA TECIDOS LTDA - 00.860.236/0001-06 

Unitário Total Unitário 

Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$ 

1 500,00 KIT DIVERSA DIVERSA R$ 160,00 R$ 80.000,0000 R$ 304,80 R$ 47,5065 R$ 144,80 

S: 1 a 8 - S: 1 a 8- 152.400,00 
EdBaby / EdBaby / 

9 e 10 - 9 e 10 - 
Incomfral Incomfral 

/ 11 - / 11 - 
Protex / Protex / 

12 - New 12 - New 
Baby Baby 

Descrição: 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé 

aberto.mijão para bebê macio e confortáveltamanhos aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 meses)/altura bebé:58cm, composição 

85a1g0dã0 no mínimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com capuz, 

espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido Algodão; MANTA:com Lese e Passa fiota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodão/15 

poliéster; CUEIRO: Tamanho 80cmx50cm - tipo de materia1:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: Tecido: A composição é 63 algodão, 26 

poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): para bebê (RN A 3 meses) 13cm alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 elastano; 

FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborar e para proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra 

absorvente, 52 fios/cm2.Kit com 3 unidades, medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Gênero: unissex, tipo de uso: fralda para bebês, 

tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para limpar a pele do bebê, suave, hiporalergênico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 

MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, produto certificado 

pelo INMETRO. 

Subtotal Subtotal 47,5065 R$ 

Adjudicado: 
R$ 

Orçado: 
R$ 

% 72.400,00 

80.000,00 152.400,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado 

R$ 80.000,00 R$ 152.400,00 

Barra do Corda - Maranhão, 05 de Maio de 2025 

Economia % Economia R$ 

47,5065 °á 72.400,00 
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ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE_ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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LICITANET - Termo de Homologação 

MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 250/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITANET' 

".; 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORDENADORA DE 

DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n° 14.133/2021, o 
resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa para fornecimento de KIT DE ENXOVAL, a fim de atender as ações do 

Programa ACOLHIMENTO AO NASCER, LEI N° 941 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, destinado às gestantes com vulnerabilidade social e acompanhadas pelo 
Criança Feliz 

Fornecedor: BARRA TECIDOS LTDA - 00.860.236/0001-06 

Unitário Total Unitário Economia 

40 Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. % R$ 

1 500,00 KIT DIVERS DIVERSA R$ 160,00 R$ 80.000,00 R$ 304,80 R$ 47,50 R$ 144,80 

AS: 1 a8 S: 1 a 8 - 152.400,00 
- EdBaby EdBaby / 
/9 e 10- 9 e 10 - 
I ncomfra I Incomfral 

/ 11 - / 11 - 
Protex / Protex / 

12 - New 12 - New 
Baby Baby 

Descrição: 1 - MACACÃO MANGA CURTA SEM PÉ: BODY MANGA CURTA: BODY MANGA LONGA: CALÇAS SEM PÉ: Modelagem em malha com pé 
aberto.mijão para bebê macio e confortável.tamanhos aproximados: P (0 a 2 meses)/altura do bebê: 50cm; M(3 a 6 meses)/altura bebê:58cm, composição 

85a1g0dã0 no mínimo, cor neutra; TOALHA DE BANHO COM CAPUZ:Medidas 90x70 cm -toalha com toque aveludado, macio e confortável com capuz, 

espaço para pintar de 11,5 cm, na altura da barra.composição do tecido Algodão; MANTA:com Lese e Passa fiota 75cm x 70cm, tecido 85 Algodão/15 

poliéster; CUEIRO: Tamanho 80cmx50cm - tipo de materia1:100 algodão PARE DE MEIAS RECÉM-NASCIDO: Tecido: A composição é 63 algodão, 26 

poliamida, 11 elastano; GORRO(CHAPEUZINHO): para bebê (RN A3 meses) 13cm alturax 34cm circunferência. tecido: Suedine 90 algodão /10 elastano; 

FRALDAS DE ALGODÃO: Serve como fralda, para limpar, para cobrir, para elaborara para proteger do sol e vento.Tecido duplo de algodão extra 
absorvente, 52 fios/cm2.Kit com 3 unidades, medida individual 68cm x 68 cm; FRALDA DESCARTÁVEL:Género: unissex, tipo de uso: fralda para bebês, 

tamanho:P e M; SABONETE EM BARRAS:Desenvolvido para limpar a pele do bebê, suave, hiporalergênico - 90g - contém 01 unidade na caixa. 
MAMADEIRA: características: Livre de BPA, pacote com 03 unidades (80,150,240) ml, bico de silicone, fácil de utilizar, limpar e montar, produto certificado 

pelo INMETRO. 

Subtotal Adjudicado R$ 80.000,00 Subtotal Orçado: R$ 

152.400,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

47,5065 R$ 72.400,00 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 80.000,00 R$ 152.400,00 47,5065 °/. 72.400,00 

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Pagina 1 de 2 



e 

111 



05/05/25, 12:31 LICITANET - Termo de Homologação 

Barra do Corda-MA, 05 de Maio de 2025 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Pagina 2 de 2 


